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Ofício s/no /2023

Senhor Presidente,

Atenciosa mente,

Tendo em vista a necessidade de aperfeiçoamento na qualidade dosserviÇos desta câmara, especiarmente na área contábit, o'enire ãutros,vimos, por intermédio deste, apresentar projeto Básico para contrataçãode empresa prestadora de serviços de assóssoria e consultoria tecnicaespecializada na área de contabiridade púbrica e apoio administrativ o, puruanálise aprovação de Vossa Senhoria, ao tempo em que solicitamos acompetente autorização para dellagrarmos o pertinente procedimento
licitatório visando à referida contratafão, para o exercí cio de 2024.

Boquim, 05 de dezembro de 2023.

DESPACHO:
Aprovo o Projeto Básico apresentado, na
forma do ar7. 70, §2", I e §9o da Lei no

realização do8.666/93 e AUTORTZ Oa
competente procedimento, de acordo com oart. 38, caput da mesma Lei
supramencionada.

\
Em 0€i12/2023

DOS SA^/ros
da Cámara Municipal

de Boquim

Diretoria Financeira

NDO
P

nO..J :J ,.

Ao Ilmo, Senhor
FERNANDO VITORIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
BOOUIM - SE
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM
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PROJETO BÁSICO

I - JUSTIFICATIVA
Considerando a necessidade da contratação de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de contabilidãde pública e apoio administrativo;

considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade deorganização de práticas e procedimentos administraiivos e financeiros, ãÉããe legais,medíante o prévio e necessário acompanhamento e assessoramento;

considerando que essas práticas e procedimentos envorvem execução orçamentária,financeira e patrimonial;

?:!::!^"?!0": ainda, que. esta Cámara Municipat de Boquim não possui pessoatpropro.para a rearização desses serviços, tarvez pera farta áe quarúica!ãíão ,ur,.noou, ainda, pela constante mudança da iegisração, o que exige uma compreta e perfeitaassessoria técnica contábir, no intuito ãe dâr segurança aos serviços rearizados eabalizar as decisões tomadas;

Considerando, por fim, a necessídade de por em funcionamento esse serviço, postoque essencial ao andamento dos trabarhos aqui executados, e qr",-p"ro àrpãrto, r".-se necessária a contratação. de empresa prestaáora de serviços'ãã ãr!ãiro.i" 
"consurtoria técnica especiarizada nas áreas de contabíridade púbrica e apoioadministrativo.

II . OBJETO
Contratação de empresa prestadora de_serviços de assessoria e consultoria técnicaespeciarizada na área de contabiridade púbrica ê apoio administrativo.

III - OBJETIVOS
os objetivos a serem atendidos são: a necessidade dos serviços, a necessidade deorga.nização de práticas e procedimentos ad m in istrativos, contá'beir, nrãn."i.o, 

"legais e o regular e regar andamento dos trabarhoi ãqui desenvorvidos.

IV - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
A empresa deverá efetuar, obrigatoria mente, as atividades abaixo:) Assessoria Técnica e Consultoria em gerai;) Assessoria e orientação na execução ãe serviços contábeis;

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) Comparecer_ à Câmara,. na sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ouquando necessário, a fim de orientar e acompanhar..in locô;,-os iervifã.'o-".o.r"nt".
deste contrato.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

b) Executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
c) Executar, fielmente, o objeto contratado e o prazo estipulado.
d) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, císão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência.
f) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

vr - FrscALIzAçÃo
A fiscalização dos serviços será feita através da Diretoria Financelra desta Câmara
Municipal.

vrr - PRAzo DE EXECUçÃO
O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro de 2024, contado a partir
da data de assinatura do Instrumento Contratual.

Boquim, 05 de dezembro de 20 3.

rut; Qa,q^ (^' Diretoria Fidanceira
b

1
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Aracaju, 06 de dezembro de 2023.

Ref.:Proposta de Serviços

Prezado Senhor,

A CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 32.820.60710001-04,
atendendo solicitação dessa Casa Legislativa, vem apresentar proposta
para execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica
especializada na éúea de Contabilidade Pública e apoio administrativo,
abaixo enumerados, para o exercicio 2024i

) Assessoria e Consultoria Técnica em geral;
) Assessoria e orientação na execução de serviços conüíbeis;

Nossa empresa dispõe de ampla e completa estrutura, com profissionais
altamente qualificados, de forma a atender, com agilidade e segurança, a

assessoria, consultoria e orientação na execução dos serviços e o rigoroso
cumprimento das condições exigidas pela legislação vigente.

A assessoria e consultoria técnica sâoprestadas de forma
abrangente,atravésda organização de práticas e procedimentos
administrativos, mediante a prévia consulta, visitas in
/ocomensais,assessoria na execução
de serviços contábeis, compreendendo, inclusive,assessoria e consultoria
técnica em geral, e tudo mais que se fizer necessário para capacitâ-los e os

habilitarà execução de serviços na área pública municipal. Vale ressaltar,
aind4 que o pessoal técnico que compõe a empresa CAT - Consultoria e
Assessoria Técnica Ltda.possui a pertinente e necessária especialização
técnica para o desenvolvimento dos serviços.

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, é possível, nos

termos da Lei n' 8.666/93, art. 25, inciso II, e §1', c/c art. 13, inciso Ill, e

§3",posto que presentes os pressupostos de notoriedade na especialização
da empresa contratada, através de seus profissionais, e singularidade do

serviço a ser executado, adiantando-se que a CAT Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda.é a empresa que incorpora plenamente o atributo
de notória especialização, conforme se comprova com os documentos ora
acostados.

Assinac,o digitahente Por JOSE
VALMIR DOS PASSOS:1 165677 8572

;'@**a
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Os trabalhos serão iniciados imediatamente após a aceitação desta

proposta, formalização do competente procedimento e a assinatura do

termo contratual.

O valor proposto foi calculado em função dos serviços a serem

executados,com base nos preços praticados no mercado.

Condicõesda Proooslu:
Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de Contabilidade
Pública, prestada diretamenteda sede da Proponente,e também, a qualquer

tempo, mediante meios eletrônicos (telefone, e-mail, etc.), com a

realizaçáo de visitasln /oco, mensalmente.

> Valor mensal proposto: R.'S 8,500,00 (oito mil e quinhentos rcais),

*Além do valor mensal, será efetuado o pagamento adicional de 0l
(um) honorário para e quandoda realwaçâo do serviço abaixo descrito,
da forma que segue:
> Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 8.500,00 (oito

mil e quinhentos reais).

/ Desta forma, totalizarâ o Contrato o valor global de: R8 110.500,00
(cento e dez mil e quinhentos reais),

/ Prazo de vigência do Contrato para execução dos serviços: 12 (doze)

meses, contados a paríir da data de sua assinaíura.

Assinado digitalmente por JOSE
VALlillR DOS PASSOS: 1 1 656778572

José Volmir dos Passos
Sócio Administrador da CAT

Ao Ilmo. Sr.
FERNANDO VITORIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
BOOUIM - SE

E@@

Atenciosamente,
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RELAÇAO DA DOCUMENTAÇAO
Habiliíação Jurídica:
/ Contrato Social
r' RG do Responsável

Re g ularidade Fiscal e Tra bal h isto :
r' Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
/ Certidão Negativa de Débitos Federais
r' Certidão Negativa de Débitos Estaduais
/ CeÍidão Negativa de Débitos Municipais
/ Comprovante de Regularidade do FGTS
r' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

QualiJicação Técnica:
y' Comprovantes do Conselho Regional de Contabilidade - CRC
/ Atestados de Capacidade Técnica
/ Relação da Equipe Técnica e Currículos Qten drive)
/ Declaração de conteúdo material digital
/ Nota Técnica
/ Declaração das Instalações e Aparelhamento
/ Razões para Contratação de Assessoria Contábil por Inexigibilidade de Licitação
/ Scrviços Prestados
/ Cronograma dos Clientes período de l99l a 2024
r' Mapa dos Clientes
/ Alvará de Licença e Funcionamento

Cuntprimenkt do tlisposlo no inciso XXXIII do arl. 7'da Consliluiçiio Feder :
/ Dcclaração de [impregados Menores

Qua I ilicaç ão Econômico- Finance ira :
/ Certidão Negativa de Falência e Concordata (Certidão Judicial Cível)

Oulros Elementosl
/ Certidão Judicial Cível -JFSE/ Certidão Judicial Cível -5" Região
/ Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares - TCU
r' Certidão Negativa de Processos - TCU
r' Consulta Consolidada de Pessoa Juridica - TCU
/ Contratos com outros órgãos para comprovação de Preços
r' Declaração de Atendimento aos requisitos de Habilitação
/ Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos
/ Declaração de Inexistência de Vínculo
/ Declaraçâo de Impedimento de Licitar e Contratar
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Ana Paula Azeyedo Bârreto Valeriano, brasileira, contadora inscrita no CRC sob o no SE-
005678/O, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em Aracaju Sergipe no dia 08
de julho de 1980, CPF n" 999.868.505-25 e registro de identidade ." I .300.252lSSp-SE, residente
e domiciliada na Rua Professor Antônio Fagundes de Melo, n" 300, Edificio praia Formosa,
apartamento 903, Bairro l3 dejulho enr Aracaju Sergipe CEP: 49.020-700:

José Valmir dos Passos, brasileiro, técnico em contabilidade, casado em regime de comunhão
pârcial de bens, nascido em itabaiana Sergipe no dia I ? de juúo de 1958, CpF n. I 16.567.785-
72 e registro de identidade n" 339.094/SSP-SE, residente e domiciliado na Rua Homero de
Oliveira, no 325, apârtamento 1.203, Bairro l3 de Julho em Aracaju Sergipe, CEp: 49.020-190,

Únicos sócios da sociedade Cat - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda - Epp, com sede
matriz situada na Rua Própria, ne 280, Bairro Centro, CEP n! 49010-02O na cidade de
Aracaju Sergipe, registrâdâ na Junta Comercial do Estado de Sergipe em sessão do dia l0 de
julho de l99l sob o NIRE 28200136180, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNpJ
sob o n' 32.820.607/0001-04, resolvem assim altera o contmto social:

l. Admite na sociedade Gilson Prado Barreto Júnior, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido ern Aracaju Sergipe no dia I I de Selembro em 1982,
CPF n" 000.921.545-06 e Identidade n" 30.261.899 SSP/SE, residente e domicitiado na
Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, n" 1590, Ed. Mansão Cidade de Lisboa
Apto 201, Bairro Jardins, CEP n" 49.040-490, em Aracaju Sergipe.

2. Retira-se da sociedade Anâ Paulâ Azevedo Bârreto Valeriano, transferindo neste ato
100% de suas quotas de capital social da empresa ro valor de 12.000,00 (doze mil reais),
para Gilson Prâdo Bârreto Júnior, declarando neste ato ter recebido a quantia de R$
12.000,00 (doze mi) reais) referente ao valor de suas quotas de capital, nada mais tendo a
reclamar dos sócios ou da sociedade no fórum ou fola dele.

3. O sócio José Valmir dos Passos, transferi neste ato 94,5'7 52Yo de suas quotas de câpital
social da emplesa no valor de 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais), para
Gilson Prado Bârreto Júnior, declarando neste ato ter r€cebido a quantia de R$
130.500,00 (cento e trinta rnil e quinhentos reais) referente ao valor de suas quotas de
capital, nada rnais tendo a reclamar dos sócios ou da sociedade no fórum ou fora dele,

I()'ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL E CONSOLIDAÇÃO OA SOCMOAON.CAT - CONSULTOR]A E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA-EPP'.

CBRTIFICO O RaCtgIRO É14 29/L0/20a9 10:5? SOB N' 20190a02946.
PROTOCOT,o: 19OaO29{6 DE 22/LO/2O19, CóDrGO DB VEnrFrCÀçÀO,
1190,1996534. NIRB: 28200116180.
cÀr - coNsoLroârÀ a ÀssEssoRrÀ rBcNrcÀ Í,tDÀ-aEP

\

Àr,Ex DB irtsüs souzÀ
sacR8rÁ!ro - oBRÀr.

ÀrÀcÀJt , 2 9/10 / 2019
9w..91:.1za. B..gov.bE

À vâ11drd. dôsr. docwÍrlo, rê lryr.r.o. ÍicÀ tulêilo à corprov.gãô dê !u. autotlcLdàdô no! !.apôcElvoa portàir.
IüÍorú.Àdo a.u! r.sP.ctlwoÉ códtgor dê v.!l!icâção
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4, A administração da sociedade passa a ser dos sócios José Valmir dos Passos e Gilson
Prado Barreto Júnior, em conjunto ou separâdamente.

5. Altera a sede da sociedade da Rua Própria, na 28O Bairro Centro, CEP ne 49010420,
na cidade de Aracaju Sergrpe para a Rua Simío Dias, n" 65E, Bairro Centro, CEP n"'
49.010-430, na cidade de Aracaju Sergipe.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede matriz situada na Rua Simão Diat no

658, Bairro Centro, CEP ne 49010-430, na cidade de Aracaju Sergipe, podendo estabelecer

outÍas filiais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais.

Cláusula Terceira - A sociedade terá como objeto social as Atividades de Contabilidade
Pública; Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo.

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), ou seja,

150.000 (cento e cinq0enta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma integralizadas no
ato e em moeda corrente do País, assim distribuídas:

Gilson Prado Barreto Júnior, com 950/o do capital social no valor de R$ 142.500,00
(cento e quarenta e dois mil quinhentos reais), ou seja, 142.500 (cento e quarenta e dois
mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e

integralizadas no ato e em moeda corrente do País;
t

José Valmir dos Passos, com 50Á do capital social no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), ou seja, 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscritas e integralizadas no ato 9 em moeda corrente do País;

Cláusula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de iulho de 1991 e sua

duração é por tempo indeterminado, conforme deliberação dos sócios efetivos.

flt JUGESE

CERTIiICO O REGI§IRO Eil 29/10/20),9 10:5? SOE tIo 20190402946-
PROIOCOT,O: L9OaO29a6 DE 22/LO/20L9. CóDrGO DÊ VBRTFTCÀçÃO:
1190{995534. tulE: 28200136180.
cÀT - coNsgr,ToRrÀ E ÀssBssoRrÀ fEcNrcÀ Í,!DÀ-EE9

ÀLax DE JaSOS SOSZÀ
gEcREtIxro-êERÀL

ÀnÀcÀ^rq,29l10/2019
M. aglliza. a..gov. br

À valldâdê dêât. dôcuD.6tô, á. iryr.6áô, lrca áulêtlo I coq)rovação dê .uâ âu!ênllcldadê !06 rê.F.ctlvo6 por!âlá.
lntor!ândo a.us rârpêctivos c6dj.gos dê v.rltiêrção

St*t

Diante das modiÍicações, resolve-se consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob denominação social de CAT -
CONSULTORIA E ASSESSORIA TECMCA LTDA. EPP.
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Cláusula Oitava - A administração da sociedade será exercida pelos sócios José Valmir
dos Passos e Gilson Prado Barreto Júnior com poderes e atribuições de administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse sociai ou assumir obrigações seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

§ único - Todos os documentos devem ser assinados pelos sócioq em conjurto ou
individualmente, ficando, entretanto, proibido aos mesmos utilizar-se da firma social

em negócios ou documentos de qualquer natureza, estranho aos obietivos sociait assim

como avaliar ou afiançar obrigaçôes de terceiros

Cláusula Nona - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas iustiÍicadas de sua administração, plocedendo à

elaboração do inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando for o
caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer temPo, abrir ou fechar fili
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

t

\\

cBRtIFIco o RaclstRo Eü 29/L0/20a9 10!57 §OB ll' 20190,102946
p8olocot,o: 190t02945 DE 22/tO/20t9. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÃOr
I190499653r1. NIiE: 28200116140.
CÀT - CONSÚI,TOiIÀ B ÀSSBSSORIÀ TECNICÀ LfDÀ-EPP

ÍD JUSE§E
ÀLEX DB JIgUS SOOZÀ

§BcÊBTÁiro-cERÀ!
À&ÀcÀw,29lrol201t

m..gt11z.....gov.br

À vatlalâdê d.!tê docuêÀto, sê 1ryr.ásô, ltcâ 6uJâ1to a coq)row!ção d. sua .utetlcld.dê Do. Eêap.ctlvoa portàis
lDto.to.ndo aêuB rêapêctivo6 códigoa do vêritlcâção

Cláusula Sexta - As quotas são indivisiveis e não poderão ser vendidag cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, a que Íica assegurado, em

igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se Postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual PeÍtinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social, nos termos do

art. 1052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
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Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as disposiçõe1.11gu]amentares Pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou incapaz.

Cláusuh Décima Quarta - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
'criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que t€mPorariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a relação de consumo, fé publica,. ou a propriedade.

Cláusula Décima Quints - Fica eleito o foro'ãe Aracaju Sergipe para o exercício e o

cumprimento dos direjtos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, obrigando-se

a cumpr ir fielmente o presente contrato.

Aracaju (SE),02 de setembro de 2019

lson

José almir dos Passos

io Administrador

Ana Paula Azevedo Barreto Valeriano
Sócia Retirante

}'
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CERTIFICO O REGISIRO ÉA 29/10/2Oa9 10:5? SOB N' 20L90402916
pRoroco!,o! 19oto29l6 Da 22/Lo/20r9. cóDrGo DE v8RrFrcÀÇÃo,
11904996534. NI&E: 28200136180.
CÀI - CONSULAORIÀ E À§SÊSSORIÀ AECNICÀ I.TDÀ-BPPfl; J UCE SE

Àr,Ex DE ÍÊSgS SOúZÀ
sEcBBrÁRro-oBRÀr,

ÀrÀcÀ,Ju.29l10/2019yw..gl.ltza. s6.gov.bÍ

BarÍeto Júnior

/"

inidtrador

À vrlidad. at.rr. docuD.ato, s. 14,Í.!!o, !lc. rujôitô à coq)rov.çao d. !u! tut.nl1ci.dâd. !o. râtP.cElvo! Portài!
IBforDâÀdo !.u3 rêsP.ctivo! códtgo6 dê wêri.flc.ção
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ÀrEx DÉ ,rEsus soüzÀ
sEcRBTÁRro-cERÀt
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C!úpov.nlc dê ln.úçãô. d. Situ.Çâo C.d..t Bl

coMPSOVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO CAoASTRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ü

REPúBLrcA FEDERÂTrvA Do BRAS|L

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoa JURIDtcA

coMpRovaNTE oE ll{ScRrÇÀo E oE stTUAçÀo
CADÂSÍRAL

CÁI. CONSULÍORIA E ASSESSORIÁ TECNICÀLTDA

60.204{i -Ativid.d.. d. coít brrr(r..r.

206.2' So.i.d.d. Empó.tri Limh..r.

VALÍER PESSOÂLOHOTMAIL,COM

l0í 3

ApÍovado pêla lnslruçáo Noínâliva RFB n.2119. de 06 dedczembÍo dê 2022

Emüdo no óe 06/122023 às'16:27:23 (daia e hoÍadê Brasilia)

êrMPnrMrR

Prl}ina:l/í

! VOLTAR

A RFB agÍadece a sua visrta. PaÍa informaçóes sobÍe polílica de pÍivacidade e uso, úq!!aqú

&§§.ciersscesr-sl!Àl consulrascNPJ lsElEtj!ês Paíceiíos §lqiÇg§.]llEl

hnp! //!olu.o.3 re.d. r...nd. qovàr/etu'@rcnpj6vrc.pjÉv._comprov.nt. itp

ConÍra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualizaçâo

cadaslral.

A inÍormação sobre o poÍte que consta neste compÍovante é a declaÍada pelo conlribuinte.

lllc0NsurrÀn 0sÁ
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Consulta Quadro de Sócios e AdministÍadoÍes - QSA

CNPJ:

32.820.607/0001-04

NOME EMPRESARIAT:

CAT,CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

CAPITAL SOCIAT:

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ)é o seguinte;

Nome/Nome EmpresaÍiâl:

JOSE VALMIR DOS PASSOS

- QualiÍicação:
49 Sócio'Administrador

Nome/Nome EmpresaÍial:

GILSON PRADO BARRETO JUNIOR

qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para infoÍmaçôes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍlcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emiido io dia 06/1212021 às ró:29 (dala e ho6 d€ 8Ésilh).
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CNPJ: 32.820.607/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de cêrtiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vêncidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos dâ cêrtidão
negativa.

MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paíágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 1317.24 do dia 0911012023 <hora e data de Brasília>.
válida alé 0610412024.
Código de controle da certidáo: 1A7D.A84E.140D.78AB
Qualquer rasuía ou emenda invalidará este documento.



SEfRETARIA DE
ESTAOO DA FAZENDA sER6IPE

GOVERNO DO E5TAOO ffiwe

ldentificaÇão do Contribuinte: 32.820.607/0001 -04

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem dêbitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
32.820.607/000í -04 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito dê cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 32.820.607/0001
{4 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissáo.

Certidáo Emitida em 0611212023, válida até 0510112024 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 2023í2067R751F

06t1212023 111

Certidão Nêgativa de Débitos Estaduais N. 594648 / 2023
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secrôtaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 06 de Dezembro de 2023
Ne.202300469673

CNPJ: 32.820.607 IOOOT-04

Contribulnte: CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

Em cumpímento à solicitação do requerente com as caractedsticas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidáo será válida até 0510312024

A aceitação desta certidão está condicionada à verihcação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: BI.0018.0041.E8.076C
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 28106120O7



06t1212023, 15.56 Consulla Regularidade do Empregado.

01t
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cAtxa ÊcoNôMrcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

32.820,607/0001-04

CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP

nua pnopn:Á zeo / cENTRo / ARACAIU / sE / 49010-o2o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadetzT /LL/2O23 a 26/ t2/2023

certificação Número: 2o23LL27 06590121328474

Informação obtida em 06/L2/2O23 15:55:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa. gov. b r

hips://consulta-crí.carxa.govbr/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsí 1tl



21h22023 , 09:16

Íc
Voltar lmprimir

AN'XA
CÂIXA ECONCMIC.A FEl]ERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/12 /2023 a L4IOL/2O24

Certificação Nú mero: 2023I2t60044 4376523600

Informação obtida em 21/12/2023 09iI5i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

32.820,607/0001-04

cAT coNsuLToRrA r nssrssonrn rÉclrrcA LTDA Epp

nua enoenrÁ zeo 7 cENTRo / ARAcAiu / sE / 49010-020

https://consulta-crf .cáixa. gov.br/consultâcÍf/pages/impressâo.isf 111

Consulta Regularidade do Empregador
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRÂBA],HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIEOS TRJABÀIHISTAS

ASSESSORIA TECNICA LTDA (MATRIZ ENome: CAT - CONSULTORIA E
EI LIAI S )

CNPJ: 32 .820 .601 /0007-04
Certidão n": 55291L3'7 /2023
Expedição: 09/10/2023, às
val.idade: 06/04/2024 - L80
de sua expediçãô.

13:l-9:16
(cento e oitenta) dlas, contados da data

Certifica-se que CÀT - CoNsuLroRIÀ E ÀSSESSORIÀ TECNICA ÍJTDÀ (MÀTRrz E

PIrIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 32 . 820 . 607 /OOOL-O , NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e

73.461 /2011 , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trãbalho.
No caso de pessoa juridica, ã Certidão atesta ã empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunaf Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www , tst. jus. br) .

Certidão emitlda gratuitamente.

INFOR!{AçAO IMPOREÀI(TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ôs dados
necessários à identj-ficação das pessôas natura.is e jurídícas
rnadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÔes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão l-egal, contiver força executlva.

Duvidas e su,lestôês: cndt0!st. jLrs.br
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COTS€l}lo REGrcôlÂL D€ CONTABIIDAD€
DE SERGIPE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃo DE HAB]LITAÇÂO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE DO ESTADO OO
SERGIPE certifica que a Organização Contábil identiíicada no presente documento
encontra-se habilitada para o exercício da proÍissão contábil.

IDENTIFICA DO REGISTRO

Emissão: SERGIPE, 2210912023 as 09:08:46.
Válido até: 21 11212023.
Código de Controle: 494463.

Para verificar a autenticidade deste documenlo consulte o site do CRCSE.

DENOMINAÇÃO.... : CAT - CoNSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
NOME FANTASIA.. : CAT
REG1STRO............ : SE-000149/0-0
CATEGORIA.......,.. : SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
CNPJ................. .... : 32.820.607 10001 -04

A falsificaÇão deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.



# cRc,,.
07,i

cot{s€lfio REGtoflÂL o€coNTAauD DE

DE SERGIP€

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE HABTLITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIOADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA Ão Do REGISTRo

A falsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 2210912023 as 09:03:23.
Válido ate: 21 11212023.
Código de Controle: 287316.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE.

NOME................. :

REG|STRO.......... :

CATEGORIA........ :

JOSE VALMIR DOS PASSOS
sE-004í11/O-4
TÉcNICo EM CoNTABILIDADE
*'.567.785-"-CP
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer oconência que possa

desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execuçâo dos serviços. tendo sido

csscs realizados, plenarnente. a cortento, rattÍlcando, destane. ser a n)esrla. !'sscrl!llll c

rndisculrvelmente, a mais adeqrnda â píena satisfação do objeto contratado.

Caninde de São F clsc , l5 de dezembro de 2020

de Souza

ôrnaru Municipal
eldo M

sulc

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA IvIUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FR,\N(.IS(]O

cNPJ 32.858.383.0001-20

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovaçào de notória

especializaçâo, na forma do artigo 25, §l'da Lei n" 8.666/93, que a empresa TI)CSIS

TICNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI. inscnm no CNPJ sob n. 23.821 789i0001'47.

situada à Rua Urquiza Leal, n" 97, Sala 0ó, Baino Salgado Filho, na Crdade de Aracairr.

Esudo de Sergrpe, prestou, como vem prestando, sâtisfatoriamente. os sen'iços d.'

manutenção e Web-Site lnstitucional, Folha de Pagamento, Controle de Materiais (Estoqrre)

e Patrimônio, conforme discnminado abaixo:

i Contrâto no 02/2020

; Objeto: Prestaçâo de serviços de manutençào e Web-Site lnstltucional, I-olha de

Pagamento, Controle de Materiais (Estoque) e Patrimônio.

, Vigôncia: ate 3l de dezernbro de 2020, contado a paniÍ de0210112020.
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ESTADO DE SfRGIPT
CÂ§IARA MTli\ICIPAI, I)]] PROPRIÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e compro./eç,ru o,:

notória especialização, na forma do atigo 25, §1" da Lei no 8.'5btr/!i3,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda..
inscrita no CNPI sob no 32.820.607/0001-04, situada à Rua Srrnâo .) as

no 658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestlr.r, - rt,-,:

vem prestando, satisfatoria mente, os serviços de Assess:;r :, '.

Consultoria Tecnica especializada na área de Contabilidade PúL'l ia =

apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

- Contrato no O2|2O2O
; Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultor ; 1.;..- . -

especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio admrnrst-:rtr',:
. Vigência: ate 31 de dezembro de 2020, contado a :-'ar: r 3 i
0210t12020.

Atestamos, ainda, que nào há, ern nossos registros, qualque' .lL.)-r'r- - l
que possa desabonar a capacidade técnrca da predita en-i".::"t -,
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenanretr'.i: "
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essenc'arr =

indrscutivelmente, a

co ntratad o,

mais adequada à

Prop riálS 2020.

losé Aelso
Presidente da mara Mu

anto

plena satisfação clo i:',,1e1. -
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAROBA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e

comprovação de notória especialização, na forma do artigo
25, §1o da Lei no 8.666193, que a empresa CAT
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ

sob no 32.820.60710001-04, situada à Rua Simão Dias no

658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços
de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de

Contabilidade Pública e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

. Contrato no O2(2O2O

. Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria
tecnica especializada na área de contabilidade pública e apoio
administrativo.
. Vigência: até 31 de dezembro de 2020, contado a partir
de 0210112020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer
ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica da
predita empresa na execução dos serviços, tendo sido esses
realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser
a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à

plena satisfação do objeto contratado.

Indiaroba/SE, 09 de dezembro de 2020.

§.\
.t

i. -,' '. .r'! \-

MOACI CESAR GOIS

i0l-

o

o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Presidente da Câmara Municipal
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacraaie técnica e comprovaÇâo
de notória especialização na fcrma c: artigc 25 §1' da Lei n'
8 666/93, que a empresa CAT - Consuitoria e Assessoria Técnica
Ltda., inscrita no CNPJ sob n" 32.820.607/0001-04, situada à Rua

Simão Dias n" 658, Centro, na cidade de Aracaju. Estado de Sergipe.
prestou, como vem prestando, satisf atoriamente. os serviços oe
Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de

Contabilidade Pública e apoio administrativo, conforme discriminado
abaixo:

, Contrato n" 0212024

- Objeto: Prestação de serviços de assessoi'ia e consultorra técnica
especializada na área de contabilidade pu0lica e apoio administrattvo
, Vigência: ate 31 de dezembro Ce 202C, contado a partir de

c2t01t2c2c

Aiesiamos, ainda que não há. er, lossos regrstros qualquer

ocorrência que possa desabonar a capacrdade técnica da predita

empresa na execuÇão dos serviços. tendo sido esses realizados.
plenamente. a contento, ratificando, destarte ser a mesma, essencial
e rndiscutiveimente, a mais adequada a plena satisfação do obleto
contratado.

lMalhador/SE, 09 de dezembro de 2020

ADENUALDO JOSi DOS SÊ.i\!TCS
Presrdente da Cârtrara

o
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ES'TÂTX) I)[ SIR(;IPE
cÂiuan,r, \il. \rcrPAL DI l\DtAR()uA

Atestamos, para dernonstr"ação Ce capacidade técnica e

ccnprovação ie rrotór'ia esoeciallzaçàJ, na forma do artigo
25 §1o da Lei nc 3,666193, que a ernpresa CAT
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita nc CNPI
scb no 32.820.607 0001-04, situad: à Rua Simão Dias n"
55S, Centi'o, na crdade de eraca;u, Estado de Sergice,
pres:3u, ccmo vem preslando, satisíatci'iamente, os serviços
ce Assessoria e Consuitc'ia Tecnica esoecializada na área de

Ccniair rcade púbiica e apoio acniirristrativo, confcrrne
:'scr-r -riraoc abaixo :

{:clntrato no C2l2020

ü7,:

o

, Objeto: PrestaÇão
.: -"::: esÊeciallzada
,. : ;'t- rt Istr-:lirro.
" \.íi!êncial ar: 3i
-; -L/ u' !: LtJ ZV,

serviços cie assesscria e consultoria
areâ ae ccn:aiiiici:de púbiica ê aílc c

te
f.7

Z;2C,:cntadc a pai-tii

a

rI:s:aTncs, ar:da, ci;e rào há- en nossos registros, qua qler
,,:crrêicra que 0ossa desabonar- a capacicade lecnica da

..edi:a e.rnpresa na exec;çâo cios serviços, tendo sido esses
realizaCcs ptenamente, a contento, ratificando, destarte. ser
a rnesÍrê, essetciai e indiscutivelmenie, a mais adeouada à

:iena satisfacão do objeto contratado.

inciiarobai SÊ 09 ce dezei"i:brc de 2020

!4OACI CESAR GOTS
PreaiGê.',ie ca Cátte ;a :ti,;ii aipe:

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE TELHA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação oe

notór'ia especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei no 8,666/93,
ouê a empresa CAT - Consultorla e Assessoria Técníca Ltda.,
inscrita no CNPJ sob no 32.820,607/0001-04, situada à Rua Simãc Dias

n" 558, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, comc
veÍ oi'estando, satisfatoria mente, os serviços de Assessoria e

Ccnsultoria Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e

apoio administrativo, conforme discriminado abaixo I

; Contrato no O2/2O2O
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoriê técnica

especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio adminlstrativc,
; Vigência: até 31 de dezembro de 2020, contado a paíti: de

0210t12020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência

cre possa desabonar a côpacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenaFiente, a

aontentc, ratificando, destate, ser a mesrna, essencial e

ln c iscl:tivelm ente, a mais adequada à piena satisfação do objeto
ccnirata d o.

Telhai SE, 07 de dezembro de 201,0

*tr"í{,1'ff.,{aJÁ;*;Àai;t/
fesidente dp Câma.rÁ M,ulnicigál
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I.]'I'.\DO DE SERGIPE
cÂ[tAR.,\ ]luNlctp,\L DL "rMp.{Ro 0o sÃo FR{NC|sco

Atestamos, paÍa dernonstraç ão de capacidacJe técnica e comprovaÇão de

notória especialização, na Ío,'n. do arligo 25, §1'da Lei n" 8.666/93, que a
empresa CAT - Consultorr. e Assestor:' Tér:nica Ltda.. inscrita no

CNPJ sob n" 32.820.607/0C01-0.1, slttrada à R"r Simão Dias n" 658,

Centro, na cidade de Aracaju, Estado cie Surqipe, prestou, .ôrno vem

prestando, satisfatoriamerle, os serviç.'. de Asses:cria e Consultoria
Técnica especializada na á:ea de Contabilidade PÚblica e aporo

administrativo, conÍorme discrir, :ir,ado abai;<o:

i Contrato n'01/2020
, Objeto: Prestação de sen,iços de Asse.:"oria e Consultoria Técntca

especializada nas áreas,ie Contabilidade Pública e apoiu administrativo.
z Vigência: até 31 de dezenbro'Ie2020, contado a partir de 021C112020.

Atestamos, ainda, oue não \á, Ê:Ir nossns rêgistros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capa';idade téctlica da predita empresa na

execução dos serviços, te.d,., sido esses realizados, plenamente a

contento, ratificando, destarte, -er a rres-,ra, :sse;tr,'ial e indiscutivelmente,
a mais adequada à plena s31i-:í :çir: tlc oLrjeto cintr ' :3'Jo.

Amparo do São F:ancisco/SE, L7 le Cezembr" de 2020

o

ATESTADO ÜE ,APACIDADE TÉCNICA

.-/t /
ir!7,, /,*, I á,,*,

c L E LÍô ríÉi"RÀFÃnrÁs cnía pos
Câmara Municl.i,t de Ampa,o at São Franciscc
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IS].,'rilO DE SEI{GIPE
CÂUAlt.r i\IUNICIPAI., DIi StRtRI

ATESTADO DE CÂPÀCIDADE TECNICA

Atestanros, para cie rl orl:-,. r'aç.io cle cap.:ci(l.ide técnica e comprovação de
notória especializdçãc, rJ ,'c.Trri clo artigo 25, §1c da Lei no 8.666/93,
cLre a enrpresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda,,
inscrit,i nc CNPI sob rro j2.3i2C,607/000i-04, situada á Rua Simâo Dias
nc 658. Centro, nl cic.:li,: dc Aracrju, Estado de Serqipe, prestou, .onro
yer),' y;re:;tando, sôtisi,rLor'r3rnetr:e, os s:rviços do Assessoria e

Consu[or;a Tecnlca esl.,Jcializàda na irea cje Contabiiidade Pública e
apoio aCnrirr.strativo, colíorrrrr: discrinr nadc abaixo:

. Cor'rtratc na O2i?OZC

. Objeto: Prestaçâo c1e serviçcs de assessoria e consultoria técnica
erpeciâliz;1.|a rras áreas de contatrilidade pública e apoio admin strativl.
" Vigênci;: até 31 rre .l.zerrbro Ce 2J20, contado a partrr de
c 2i 01r/2020.

Alestarlos, arncia, que ri.ro ira, ein nosjos regisl.ros, qualquer ocolrência
que possa desabonar a cap..rcidade técnica Ca predita empresa na

execuçào dos serv.çcs, tenclo sido esses reajizados, plenamente, a

contento, ratificandc, alest3rlc, ser ô nlesma, essenc:al e

iniiiscuiive Ír:ef te, .i n,.ii:-, ;,,leqtradn ii l)iena s.i'aisi.'íao clo Jbjcto
c-1ntri'ai(lú.

Sirlrir'jE, ú7 cle dezenrbrc de 2020

' J,{...i1-,.,,.'.:Il i-,tr'sj'CrV?'ES
r'l:':,Lir.-', 1 li. L:i,ir.)r,r /: llir,1.;/;/l.-l -'i;li,'
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t.5 [ \Do DE SLRClt't-
cÂivrln.q \rLrNrcrpAL oe aç2ulo.+nÃ

\ I F S r \r )_(.) ! ) r-!r\rl r (_!D.-\-Q_]J_ r._r- -\ l_c. l

.\1,'.-i,trlt,rs tr,ll.l rlr,l'tl()l1.tl.l',r,, ,lt' ..r}1,rCrti,rtlC tri\ t'llf,l ! L()ll'1Pl!)\,lCrl{) dt' ll(ri()l (l

,.'!.,\i,rli:rir\ j(,. r'lJ l()rn'r.r ijo ,rriir,. lj. § l d.r Il,i rr S.i,iú()3,t{tte J t|llfrr(':J C,\ l -
(onrulttlri.r r,,\sscssoriJ lecnic.r ltrl.r. iirs. rit.r rr,, ( \.1,1 sL,i rr 1lSllthtt- Ll()Lr

i .lr,r,l .r l(!i.l \r|l],t(, l,L.:. ,r ,'rà !L,tltI(, n,l .i(1.1.j, ,j., ir,tr,tiit l.i.r(1,,.1.
',, rr:rf1(' f'),,'|51,!Li.,r,ll1,r !('jlll PlFl, rr,li' \,lti5ilirlil,l|llt'i'lli' (,\5('r\içt)sti.'.\sri'.:,rtl,t

, t ,rr..rirLlir l,-,(r'rr!.r !\f\!,(r,ri ,'.,,1: rta ,it.,,t du (-'.rtt,ii.ilitla,le ['r.rl.rlic.l r' rl,,l',
,l(i r r r'r:l i.r lr \.) (i)t'rt()ÍÍr-r(' d lscf I r)\ ilr,iii,) Jb,ti \(':

, ( ontr.rkr n 02r2(tlt)

, O['l.,ior i'r,'-i.r*j,'(i,,-r'r,ir,,-,1r, \.\(,\\(]r,l r.'( r'tt.trllL,t't.t l,'.r'rr(.r,'\l)(( 1.rlr,'.r,rr

i i\.rf ,..r'., l' i, rrrl.tlrilrti.rrit l'irt'i r.,,,',)p()io Jrlnlini5tr,tlr\,).
- \ iilenti.t:.rlri li,lr1i,,.-,r1l r ,,r, I r:Ll ({)tlt.t(i,\.) f\t'!,r ,lr'rll ()l l(rl{)

\', .'.t r.1.. .In(i.i {lii ,tr.jf t.: .'. ".,..irr 11,11j.1r,r, L U,tl(iu(ir"\()t't-!.n,.i.1 (it, i\ ':\.i
.','tl ,rrl,'t ,r ,:.tp,tcic1,t.l,' l(',.1'r (.1 rlJ l.rttlit.t .'rll[rr.'s.r l],] c\('cLl\'i() tltlc 'r ti ir'Lr'

',':i(1,! \,ri,-\ ,::t's rtitliz.tr'!,.r: ill!'n.llllLr1t('. J ct)!11('11l(' !':llllit,llldU, tit'sl.trlI st'r .t

,'r,-,,,--r''tr'r;tlL'ir:ilr*, lrlr'.','ltttr'rllt ,l tllJi!,1(l!',.lLI,ld.l ,1 |11n,1 r.1tis1,11'.1,rr'lr',rlrrLlrr

I l,

\\tLi ii.,r.,t \l tr-l Llç rir,zr'1tir11' 1j.. lLlj,to

iiil
5.\ \ t) ri \ \ \lst.5 t)o-\ i \\ I()\

, 
,., ., i. !.,iijrrrir. \:,r,i.(.lrii



noo
U,)

o

o

Is'tAl)() DI,- slill( ; ll't:
c.i\tAttA N,ttlNtctt'AI- l)E sÀo cl{lslovÃo

A'iestamos, parâ demonsfração de capacidade técnlca e comprovaçào de

ncrtória especialização, na forma do artigo 25, §1o da Lei no 8.666i93,
que e empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
inscrita no CNPI sob no 32,820,607/0001-04, situada à Rua Simào Dras

rro 658, Centro, na cidade cle Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, coÍl)o
,/cÍ'rr !-)restanoo, satisfatorianlenie, os serviços de Assessoria e

Ccnsultoria Tecnica êspecralizada na área de Contabilrdade Pliblrca "
aporo adnrinistrativo, conforme discriminado abatxo :

. Contrato no OL/ 2O2O
- Objeto: Prestaçào de serviços de assessoria e consultoria tecnrcê
:lsrecralizada nas áreas de contabilidade púDlica e apoio adÍninistrdtivo.
. Vigência: etê 31 de dezembro Je 2020, corrtaclo a parrir dt
0ZiOt t202A.

/:\'Lesi.rmos, alnda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrêncra
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

rrxeauÇão dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, e

i-,]ttento, ratificanr.io, clestarte, ser a mesma, essencial e

.,r,.:,sai.rlr\,(rlnrente, a nrais adequada à plerra s.rlisfaçào tio oit;eli.,
.) '' - â'. a al1:, .

Sào Cristóvão/SE, 04 de cjezembrc Ce LO20

/.

PAULO ROBERTO DE SANTANA IÚNTON
c'i:9rCiir1lÉ da Cântara l\luniopa! Ce Sâo Crisróvãc

ATESTADO DE CAPACIDADE ÍÉCNICA
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ÉSTADO DE SER

ÜÀ}TÀRA MUIiICIPAL DÉ CED
GIPE
RO DE SÂO JOAO

DG 5ECAPAcr9AD ETÉc NICA

,a

1.es:âi,.,s -r'a,a cei.y.,cns1raç:i"X";1t1q.d'ji.j.:.:l%&ff{!:?'#i#:ü:t't
:scec.a zz;ãc. ,ta iatr 2 co âr'igc t-1'-1;--"",;.' -i.*rt, no CNPJ sob c'
."1".,i,:t",i= e AssessoriáorT"§[:. b11l',."'T3à1'.;;", ;; cidacie <ie

32.s2c.ôl?rc0c1-o-4. siiuadâ . ,t* tl:T: 
.'^,Íi","..",r-n-io. satisfatoriamente, os

::,;: ithd" ie Sergioe' oíesiou' corno-vet ettti?llL:

se..,i:;s ia À.sses-.0!'ia . 'ü"Jiü; -Téinrca 
esPecralizada na área ae

C:,:r;:, :r.a:e F'-rbl :a e 
'p"'o 

i*injtã'i-iuo' confoims discriminado abaixo:

til[::;j:-':,Íê::::^-i:,üfi :,ff ,.jlTili;'Ío-iq,?.ij',!'::'^.*"*
..i,e.31,7ài? t11Í:t.d",:::;;."ãã,íà, **.dc a paÉir de c2to1t202c'
. ;'ie ência: z;'é 3't ôe áezer

:.=;',.',-,1:?;;,;'"?.*?L['jl':-r:ii'i'::#3!TLT?;?';::'":
!;;:;.;"-;;=rooà,,"1u""'"'i:1*k*:mitt,'-ff 'l?li;,;1,"J'.,;;
:2:.2'::.e. §e: â :l''esma' essr

r.:tl.ti. i. rDie:o coitretâdc' '

Cecrc de Sâc icãolSE' C3 de dezeinbro de2Q20'

o hia s Vieira

PrêSidente da CArnâra
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ES'TADO DE SERGIPE
cÂuAR.r \t uN lctPAL DE cARltÓPolls

Atestantos, para demonstraçào de capacidade técnica e contprovaçào de

notória especializaçào, na lbrrna do artigo 25, §1" da Ler n" 8.666193' que a

cnrprcsa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda', inscrita no CNPJ

sob n" 32.820.607/0001-04. situada à Rua Simào Dias no 658, Centro. na

cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, corro vem prestando.

satisfatoriamente, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica

especializada na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo.

confonne discriminado abaixo:

i Contrato no 0212020

z Objeto: Prestaçào de serviços de assessoria e consultoria técnica

especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

i Vigência: até 3l de dezentbro de2020, contado a partir de 070112020.

Atestamos. ainda, que niio há. enr nossos t'egistros. qualquer ocortêncta qLlc

possa desabonar a capacidade tecnica da predita enlpresa na execução dos

serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento. ratitlcando.

destartc, scr a mcsma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequatla à plena

satrslaÇào do objeto contt'atado.

Cannópolis/SE, 03 de dezembro de 2020o

JOSÉ AILTON NASCIMENTO
Presrdente da Camara MunLcíPal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

\,
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ESI".\DO DE SERGIPE
CÂMAR.\ }IUNICIPÀL DE CAPEL.\

{Tt.S'f .{D0 DE C .\ P,{CII)ADE TEC\IC,{

o

Âiesiamos. para demr:i,rtLrtçao de capacidatie técnica e corllprovaçào de

:roiÔria especializar;ãc. nr ttrrnra do anigo 2j, §1" da Lei n" 8 666 93' que a

l:lrreiti C.\T - Consultoria e Às§es§oria Técnica Ltda.. inscrita no C--NPJ

sri: rr -il.:"10.6i!TrllrrJl-C4. siitildr à Rua Sini,c Dias n' 658. Celtro. nit

;iia,i.- tie Aracaju. Ê-st:do t1e Set'gip'e. p1g51t,l. como venr prcsiando'

: i.l r:. ijia"iamcir te. r-i. .'el\ i.jrrs de Assessorii: a Consuli()fi'1 TL'e !ile li

-:specr:tirzada na :trea Je ('onrabilitiadc Pii]:lrca c apoici adnlinistr;rtivtr'

:r,n i'orrnc <hse rtrninldo :i'ar',,',:

z Contrato n' 0212021.

z Objeto: Prcstação Cc sen'iços dc assess,liia e consultoria téctrica

;rnccializarii na árca dr: cortabilidade públrcr: e arroio adnrinisLratir c'

- \'igência: a1é 3 I dc iez; i::i-'l'o tic 2020, contttic' ,i paliir tlc ()l r) I lt'-ii

{tcs,atuos. ainda. quc uào há, gm nossos registros. qualqr'rcr ocorrêncta que

r1 -sr desabonai' a caLracitlade têcnica da prediiâ entpresa na execuçào dos

..jj'. ri-'üs. :cnCc' siriC esse.; re:liizadtrs. Dlellanlen[e. a conteDlc' râtiÍicandt]'

iiir.ri'ii. sJÍ:i lii.jt-,:;. 
".ss!'ttijar 

c intliscurii'eirlcnt:. lt mrtis a'Jc0ulttizi l picra

. l.r l i.: ii.: i.l C..' ,rb.ieiir co'-,trlt:ic,r'

o t .rpela S'i--. 0-1 de dezerrbro de 202()

'- i

Ronaldo Á$r..ur., d's Santos

Presidelte la (.' íi muru

@or
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

/\iestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovacão de

')Lrroíià especialização, na forrna do artrgo 25, §1" da Lei n" 8 666/93, qut' a

-impresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica ltda., inscrila no CNPJ soh

n" i 2.820.607/0001-04, situada à Rua Simão Dias n" 658, Centro, na crcJrde

de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestanoô.

satisfatoria mente, os servrços de Assessoria e Consultorja Íecnrc:

"r,ot,cializada na áre; drt Contabilidade PLrblrca e apoio ,ríinr |,:.lr,ttiv,,
r 

")rnr€ dr\Cfrm Í'.1(1{) .th, rxr)

. Contrâto n" 0ll2021
, Objeto: Prestaçâo de serviços de assessorra e consultorra tecnr..l
nsDecializada na área de contabilidade pública e apoio ad11inistrativo
. Vigência: ate 31 de dezenrbro de 2020, contado à partir de 32,/OIj2ClL)

r\iestamosi ainda, que nào hâ, em nossos registros, qualquer o(oirtinara qtre

:rossa cjesabonar a capacidade técnica da predita empresa na exL'cução d():,

servrÇos, tendo sido esses realizados, plenarlente, a colltentc. ratrÍtcar,tio.

ciestarte, ser â mesnla, essencial e indiscutivêlmente, a mats .rdequaci: a

olena satisfação do objeto contratado.

E:t;lnc,,r/SE.03 de dezomt:ro de 2020

André G/ça 5a ntos
Ptr.,tderitc (ict tanart: l',lu ntc ipct i

o

!i,-in i.:,rrnÊ,r.r, r,. i-j.""., j'r, í.rri a, a::iir'i:,.i -ir. .r,i... .i :: : :i:'
í'.). lr:alil'.1ô8e:.:.:"-.ril si"" :- :1i
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1:S l ,\DO DI SL,R(;lP11
( i\t \lt,r i\ttr\l('tp\t. t)ti \oss,\ st.\iloR.\ D\ Ct.otil \

Atestamos. para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especializaçã0. na Íorma do artigo 25 §1" da Lei n' 8.666/93, que a

empÍesa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no

CNPJ sob n" 32.82060710001-04. situada à Rua Simão Dias n'658.
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem
prestando satisÍatoriamente. os seryiços de Assessoria e Consultoria
l'écnica especialrzada na área de Contabilidade Pública e apoio
adfirinistrativo conforme discriminado abaixo

. Contrato n" 0212020

' Obieto: Prestaçâo oe seÍviÇos de assessoria e consultoria lecnrca
especralizada nas áreas dê contabaldade pública e apoio administratrvo.
z Vigência: até 3'1 de dezembro de 2020, contado a parlir de 0210112020.

Atestanros, arnda, que nào ha, em nossos regislíos, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento ratificando. destarte, ser a mesma, essencial e ind iscutivelmente,
a rnais adequada à plena salisíação do objeto contratado.

Nossa Senhora da Ghria/SE. Q2 de dgz€mbro de 2020

R(X;l
1,

lltx) st)\t{[.: t).\ ( o\.Í \

o
-'í7'-"

\\ I

Prestdente da Câmara

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atris[.]mos, para dernonstração de capacrdade técnica e conr ,., r.. r,) c

nutória es pecia lizaçá,,t, na forma do artrgo 25, §1" da Lei r ', :,r: i .:

quc a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Téclr:,r Ll:: r.
rirscr rta no CNPI sob n' 12.820.607/0001-04, situada a Ru;
rr" 658, Centro, na (:idado dc Aracdlu, Esta,lo de Sergrpe, I)r
v'.'tn lrresla dit, .l,ttrsl;,tlor r.rtn(,nl.o/ ():i ServlçOS (lc ti
, ; i...rlt,ir,r J{r, Itr.;r ( sl),r( iali,rcri[i ni] ,iri.,,r de Cr.rrttaltilicl.ri r r ,r

, ) I ) j 
I I r . r i i Í T I I I , r : ; I . r i.ttiv(), i Otrlr;r |1,(Ji:,(:t i)Ll].Jílrr dbiltXu:

. Contrato n'02/2OZA
, Objeto: Presraçao ('1rr scrviços cJe ccr!ssorra e Lonsuii
t:;pecialrzada nas áreas dc crrnrabilidade pública e apoio adn
. Vigência: ôtir il (1Í- .!rlzenror() Llc .!O?0, contado
U..1.r0l7.lU,?().

Alestantos, arnda, qLre n.r0 lrá, enr nussos |cgrstTos/ quãlqLr(
quÉr possa desabonar a capacidade técnrca da predita
exr:ctrçáo dos servrçr'ls, tendo sido esses realizados, plc
( (rirtento, ratificando, dcstarte, ser a mesma,
Lrrrlrsr:utivelrnerrtr:, a rliri:; adequtrtla ;r prlena satrsfar,irr
I i!rri r,,l,talll

il : 'l
-l

i

o
-lose Aelson dos Sa ntos
l't, ,.;tit t)it 'i,t 

( ,tt:r,tt 1 t\llrit( tl),il

I
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l:r I .\t)0 l)t] slilt( ;ll',
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Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica e comprovaçâo
de notória especialização, na Íorma do artigo 25, §1' da Lei n'
!1 âôíi/93. que a emoresa C.AT - Consultoria e Assessoria Técnica
Ltda. rnscrita no CNP.I st,r.r n' 32.820.ô0710001-04. situada à Rtr,-r
!iir,nilo i-lras n' ti58, Centro na cidade de Aracaju. Estado de Sergipe
i ir: ,ii,i j, lt(inlo vem preslanoü, satisfStoriamente, os serviços ri;
- i:i(-,.-rli)la e Cons,Jltorr.r Têcnrca especializada ria areij ce
l',::: tli;t: licacle Pública 11 2lprr;iç admin istiativn conform e d rsr:r.r.nr naiJi

,,;t_rAi:il,

. Contrato n" 0212020

' übjeto: PrestaÇão -ra s6llvirlos de assessoria e consultoria técr.ri,.:.:i
especializada na area ie contabllitlade puolica e aporo âdmirirsirdlrvcl
. Vigência: até 31 de Cezembro de 202íJ. contado a parlrr- cie
02;01t2020.

. .:. r'' .. l.r')rja ,-1 íj .1, i,;; y,I t,-).-;sos r'eqistros, !lrjul(u,,;:
lri: lí .r. il-.-- úr_ lis,:, i-),.a:rC i,cj, -t ,';l;la. ii:l,le .,, ' :_.: ,._..: -

':,1 Jrt.: Íri:i :X:t,tt,:à,. ,_i f,:: ,..:jiVl{..í-'S l:,:.rij, ._,íjar ,r:ata:: Ij:..,i.-. i_.:
r- r,iri.i,'iente, a content(). r'i:tlthcanclo, cieslarte, ser a mesnla, ,;ssünurí:.ll
ir rrrriisclrtivelnrente, i: r-,rais adeqLrada à plena satrsfação do orletr-r

li r ,

o

t- -
MARIA ANG

'.v' 't 
" ..

ELICA DE "IESUS
Prestdenrc cia Câmara hlunicipal

é
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TST.{D0 DE SERGIPE
t i.rt rn.r ]lL \!t rpAL DE s{rrA RosA DE LIUA

o

nresraoo cr capacroloe tÉcnIce

<-': i. :: rt:-,,-.. >r). -:
-:9.,!--':'11 i;:::.ãi::=:à:, -: 'lrn:a !o artiqc 25, §1o ia -er no 8.óô€,.' j;

--: i ::: j,i3>: Cif - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda,,
.:,':'j -. .:ii.-' s,:- ' )Z 'Ni.a.6l7/A00i-04, sjiuaa: à .a,ua Sirnâo Dr:s- iÍ.-r '-;-::: :E :.:=ca :e q'3!ôlu, istado de Seigrgg, prÊsic!, acma
a - j-:s:3r:: sa: :'.:ii, :-:-:?, 3s sêr/rçcs Ce âssessoí!ã e

> ror^ <> '.-.ê.'iitace la área 6e Contac!irdàcie 2úoiica e

a....1 a:.7' ,")s',iat, .,: . c,:.rÍc.ine Ctscr:n/rinaCc ebaixo:

Contrato no O2 / ZAZA
Cbjeto: )r:s:eià.::Ê

:al:a
s=.!,rços de assessoria 3 ccnsullcriê têcnr:ã
-j.iài cêíe c..i,ca e aD:;o aÕi'rii;s'.:ai.;:
--iz!- i.c * 2i12A , .:cniadc a lz.Ít: aa

ig. e:I nCSSOS (aç'air}',,l.rãiC,Jer CalÍrê1c :
.>,.:i... >.â .Ê..n,.: -: --;.i:ii ._^.r:= -:

:i: -: .

a ->,4, ) J3,

.::: ::

--:. ::'. -::
j:- -: *-

;j-:: 5 CC ,.553-< :EariU à.1CS, plen a,: ! ,Lc a

o -:,s àõÉcJaiê à oiena saijsfaÇão

-:a 55" 02 ,J: ,JeueÍ,b.: ia 2023.

.t

GERALDO GONZAGA NASCIMENTO FILHO
i -..j,i.-t: :t Câr;tzra bluniCjDài
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r.s L\lx ) l)1.. s l,.R{,ll,l.
( i\l \t( \ \n \t( ,\t t)t t, {.\1

o Alc.l.rr)o5, para dünri)n5lr'.r(;al() de (.ciii,r(-ríladu lcarri(a c (.oll]l)iov.,i...
nctóÍia especialização, rta í<.:rrna do .rrtigr:.' 25, §1 

o ri.r Lr.:r rro l;.(r(',., '
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Lfcir
i.rscrita no CNPJ sob n' 32.820.607/0001 04, :;itrr;rrJa ;r Rrr.r !,in':rr .

no 658, Centro, na cidade cle Aracaju, Est.rdo cle Sc-:rgrpc, trTirr,t()rr,
vco] prestando, Satis[atori(-rmL.nte, o., setvir;r)t; rl(] /1.,sU,...r ,

Consultoria Tecnica especialrzctda nô iirca de Contatrrlrilaclc l'}ril r.

apoio administrativo, conforme discriminaclo abaixo:

, Contrato no 02/2O2O
. ôbjeto: Prestaçào ,1c' scrvrçol, cjt .r',,çe..srrTr.i :' r: /r,r) ,rr i,)r '

,j.,i.r ,i i,rirzal(l.r nas órt;r'; (lr'(onl,1l)rl rlarJL't:r:lrirr ,rili ) ,

. r./itlênCia: atet ll itL: rJLztlthr.rj ir., .)11..,t1. rr i I 11,, ,. rr.
'.i.).ti, i)O2A.

..i,[e:it.1mos, ainda, que nao há, em nosso5 !êgrstros, qi,rdlqucr ocor'r I
:1,.:!: ijüssa desabon;rr a r.apacrdade ti:cnica ria preCil..-r e n.t)rr..
oxr,úLiÇào dos serviços, trin(lo sido esse:i r.o.-llizados, plerralrrcnl
ccÍrtcnto, ratiticanc,o, (,eslArte, ser a mcsmà, e!;:;cÍtLl.ri
ind rricutivelmente, a rnais adeguada à plena sati:;íação do r):

corltratado.

Pirambu/SE, 0l de dezcnrbro dc 2020.

" /'r t-/ ,---. j/ < ' i ).'." ).'IVAN BIRIBA DORIA
Pt.:stdct) lt tl,l C â ntit t a l'1 tt n tt'i 1s;t I

o

ATESTÁpO p E CA PACLDApE_IE! r'\l]4Â
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atcstanlos, para oilm,ini;trnÇào de capactdade tócnrca c comprovaçào dc
notóíra especralrzoçào, n,) íorrna do aítrgc 25, §1o da Le' n. 8.666i93,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Tecnica Ltda.,
inscrrtô no CNPJ soo ro 32.820.607/0001-04, sttuadô a Rua Srmào Dras
r'rc 658, C-errlrr'.r, rrà i irlarle rlr, Ar,r(dju, Êslado de Sergrpe, prf:sto(r, como
vem prestanco, satistatoriamentc, os serviÇos de Assessona e

Consultoria iecnrca especrahzada na área de Contabtltdade PúbIca e
aporo administrôtivo, conforme discÍtmrnado abaixo:

. Contrato n'O2/2O2O

. Objeto: P,r:staç,:o de servicos de assessoria e coÍ.tsultc,rLd (ernica
espec:al1:.idar 1e: :.rt.ts i:â (:(-rnt-,b ldadt-. pÚblrca e aroto admlnistratrJo.
, Vigência: .ttü 3, i:i- otltnrllíJ dr 202C, contado a panrr de
o1,'oli)Q)0.

ALeStarrr05, a,rlda. (iue Ír.rc rrd, an r'JSso5 regislros, qu(rlquÊr ccoÍreÍrcra
que possa desabonêr a capôrdüde técn ca da predita empresô na
execuçào dos servrç3s, tendo srdc esses reàlizados, plena:nente, a

coÍ]tenlo, ral iíicand0, de5tarte , Ser a meSma, essencia e
rndiscutrv.l.nen:c. s môi3 adequada à plcna satisíação dc obleto
contratado,

Riar:hã.r do Dantas/SE, 02 <le Cezembro de 2020

PEDRO SANTOS OLIVETRA
Ê/ c \,í/t'lr Ie i. I à C,) tt t à t',J 1.1 s t: 1 q. 1 p,1 i

,L' Âr!',a5.;o oo a:l.l.ls

o
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

o

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos. pàra demonstração de capacidade técnica e comprovação de notoria

especializaçào, na forma do artigo 25, §1" da Lei n" 8.666/93, que a empresa CAT -
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda, inscrita no CNP.I sob n' 12.820 607/0001 04

situada a Rua Simão Dias n" 658, Centro, na crdade de Aracaju, Estado de Sergipe,

prestou, como vem prestando, sattsÍêtoriamente, os serviços de Assessoria e

Consullorra Íecnica especializada na área de Contabilidade Púbiica e apoio

admrnistr ativo. conforme discriminado abaixo

. contrato No 0212020

. Objeto: P'estaçào de serviccr: de assessoria e consuhorra tecnica especralizada na

area de r:ontabr|dade priblica e apoio administrativo

,, Vigência: ate 3'1 de dezembro de 2020, contado a partir de 02/01/2020.

Atestamos, arnda. oue nào há. em nossos íegrstros. qualquer ocorrêncra que

possa desabonar a capacidade tecnica da predita enrpresa na execuçào dos servrços,

lendo srdo esses realizados, plenamente, à contento, ratiÍicando, destarte, ser a mesma,

essencral e indrscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto contíatado.

Nossa Senhora das DoreífE, 26 de outubro de 2020

O

rosÉ HÉLro eforne or rrsus
Presrdent? da Cámar.:

uro VãíLxr,€ros ô80 - - Íer€íar , 79 | 
-.1165. 1387Í332
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnaeRe MUNTcTPAL oa sÃo DoMrNGos

Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica e conrproraçlio d.'
notória especialização, na fornia do arrigo 25, §1" da Lei n" 8.666i9i, que a

empresa CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n'32.820.60710001-04, situada à Rua PLopriá, n'280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, corno venr

prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria ticnica
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

i Contrato no 0l/2018
; Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria
especializada na área de contabilidade pública.
) Vigência: are 3lll2l20l8,contado a partir de 02/0112018.

tccnica

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que

possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execLrçio dos

sen,iços, tendo sido esses lealizados, plenarnente. a contento. ratillcando.
destane, ser a llresma, essencial e indiscutivelmente, a mais adeqLrada ii plena

satislàção do objeto contratado.

São Domingos/SE, 28 de dezembro de 201 8

José Va ântos
Pre nte da CPL

cÂtÀRAtl $O 00t'tlNG0s

-ffi-va*fríffi
§à r1'.r't"

o

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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CÂvana MuNrcreeu

oE SiÃo trRrsrÉvÁo

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovaçào de notrjria
especializaçào, na lorma do artigo 25, §l'da Lei n' 8.666193, que a empresa C'A-l'

- Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNP.I sob n'
31.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, n" 280, Centro. na cidadt-, tlc Aracaiu.
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satistàtoriânrente. os serviços dc

assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública.
confbnne discriminado abaixo:

i Contrato no 02/2018
i Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica cspecializrda
na área de contabilidade pública.
) Vigência: até 3l de dezembro de 2018, contado a partirde 02/01/20ltt.

Atestanros, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa

desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execuçào dos serviços. tendo

sido esses realizados, plenamente, a contento, ratitlcando, destarte. ser a mesnllr.
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satistaçào do ob.ieto

contratado.

São Cristóvào/SE,27 de dezembro de 201 8

l-.',
tLn/rUb

Vivian Isabela Santos
Presidente da CPL

04:

o

a

fi{â},:;,t""i#;

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC..\
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnana MUNTcIPAL nr sÃo DoMrNcos

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §l'da Lei n" 8.666/93, que a
erlpresa CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n" 32.820.60710001-04, situada à Rua Propriá, n" 280,

Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vent
plestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública, conforme discrirninado abairo:

> Contrato no 0ll20l7
); Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria recnica
especializada na área de contabilidade pública.
i Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 0210112017.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que

possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratiÍlcando.
destaI1e. ser a mesnra, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena
satisfàçâo do objeto contrarado.

São Domingos/SE, 28 de dezembro de 2017 .

Jos('\1 o Suntos
P idente da CPL

u sAO 00lílING0!

.-_-rv#,"gll.F

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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trÂvaee MuNttrtpALor SÃo trnrsróvÃo

Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica e comprovaçào de notórir
especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n" 8.666/93. que a ernpresa (.,\'f

Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob n-

32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de

assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública.
contbrme discriminado abaixo:

> Contrato no 03/2017
z Objeto: Prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria técnica especializadu

na área de contabilidade pública.
z Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 0210112017.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer oconência que possa

desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execuçâo dos serviços. tendo

sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando. destarte. ser a mesma.

essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisÍàÇâo <Jo ob.ieto

contratado.

São Cristóvão/SE, 29 de dezembro de 2017.

!i\tro;
Vivian Isabela Santos

Presidente da CPL

ü'#;,;kl;

0 4;'

a

o
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BSTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

!fl6"

\tcstamos. para demonstração de capacidade tecmca e comprOvação de

r:ritriria especialização, na forma do artigo 25, §1o da Lei n'8.666/93. que a

crnpresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob

r -12.820.60710001-04, siruada à Rua Propriâ n" 280, Centro, na cidade de

,'\r'Írca.iu. Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente.

o:]erviços de assessoria e consultoria técnica especializada na area de

tturtabilidade pública e contratos adminisÍativos, conforme discriminado

rrlraixo:

'\testarros. ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrêncla que

l',ia desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos

\.rviços, tendo sido esses reaiizados, plenamente, a contento, ratiÍjcando,

rlcstarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

s rtisfação do objeto contratado.

Simão Dias/SE,, 26 de novembro de 20 15.

Rogé o Nunes
te1

Valmo
Di

ndr os SaI
§

etor Finance

0s

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

- Contrato no 02120L5

..-Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria tecnica

e .pccialzad a na ixea de contabilidade pública e contratos administrativos.

. Vigência: 12(doze) meses, apartir de0210112015
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica e comprovaçào de rtotórirt

especialização, na tbrtna do anigo 25, rs 1o 6u Lei no 8,6óó/91, cltrc a ernprcsrr

CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob n'
32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidaiie de

Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, corno verr plestando, sat tstàtorianten lt'. os

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área dc

contabilidade pública e contratos administrativos, confonle discrrrninado

abaixo:

) Contrato no 0212015
! Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria

especializada na área de contabilidade pública e contratos administralivos
} Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 0210112015

tCCIl lCii

Atestamos, ainda, que nâo há, em nossos registros, qualquel ocorrêncie ,.litc

possa desabonar a capacrdade técnica da predita ernpresa nit execuçào clos

sen'iços, tendo sido esses realizados. plenamente, a contctlto. r'atitlc':rldo.

destafle, ser a mesma, essencial e indiscutive lmente, a mais adequaca à plcrrrt

satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora das DoresiSE 26 de novembro de 2015a

José Hélio Pe

Presidente
ra de Jesus
Câmara

Cinthi il â ta dos Sa n tos
Diretora Administrativa e l-'iniLnccira tia ( itnrtrra

Pr!çâ Jo.l Nr§(imefi lo. 29 - Cenlro - T.lefar: (?9) Jl65-1187,2332

CIiPJ: tI}.073.093/0001{4 - E-mril: §!!!ll!9IríA!g4Âi!S9j! ' §ire: § w* c Ír d ort§.\t.so\ ' r'Í
i\osie S.nhors di§ Dores - SERCIPE - CEP.r J9.600-000
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^ Estado de Sergipe
CAMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de

notôria especialização, na fonna do artigo 25, §lo da Lei n" 8.666/93, que a

empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob

n" 32.820.60710001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidade de

Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, sat isfatoriamente,

os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área c1c

contabilidade pública e contratos adrn inistrativos. conlornre discrinrinado
a ba ixo:

i Contrato no 02/2015
) Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria tecnica

especializada na área de contabilidade pública e contratos admin istrativos.
i Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 0210112015

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que

possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execuçào dos

sen,iços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando.
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

satisfação do objeto contratado.

Siriri/SE. 25 de novembro de 2015

a
'L,K ,:f' 

-- 

t; /'- -':1 I t '
JosiÁlmir dos Santos Barreto

Presidente da Câmara

l) A

*l!rua;^,^ *ln ffi"
Luciano da Silva Olivlira

0/r*er"^-
Diretor Financeiro da Câmara

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA



r05'

o

1..\tirilr) (lt \(t !il,r.
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,-\lcstanlo5. plrl (lelt(nlsl litçi'r() (l( eJl'.r.t(lir(lü lúçttielt u contptrlltçi,' tle tt,rt,, iiL

üspecil lizirçii( ). llir lirrnrir do 'tig(rl:. ll 'lrr lci rr S.ôô(l 91. tltte rt ;rttlrtc.rr (.\ I

('ONSL'1. l'Ol{l^ [: ..\SSESSOlll.\ I l'.( \l('.{ l.'l l)A. trrrittlrt rt,, ( \l)l .r,ir

I ll.fil{i 1!()7 ll0(li-(J-.1. \ilrrralii u I{tt.i i'r',,1 r.,. I lS(r. (ult|i,. l]:L !l\l.rrl( (i( \r'ir!.Llr.
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ESTA.DO DE SERCIPE
GOVERXO MUMCIPAI, DE AREIA BRANCA

ATESTADo cAPAcTDADE rÉcrrca

Atestamos, pata demonstroçõo de capacidade técnica e comprouaçao de
notóia especializaçã.o, na lorma do artigo 25, § 1' da Lei n" 8.666/ 93, que a
empresa, Cá? - COil§UITORIA LTDA, situada à Rua Propiá, n" 280,
Centro, na cidade 32.820.607/ 0001-04, prestou, como uem prestando,
satisfatoriamente, os sernços de assessoría e consultoia técnica
especializada na drea de contabilidade pública, licitações e contratos
administratiuos, conforme disciminad.o abaixo :

> coj\rrRá?o rf 0u2o12
Y O&IETO: Prestaçdo de seruiços de assessonc e consultoria técnica
especializada na órea de contabilidade pública, licitações e contratos
administratiuos.
> woÊNcu: 12 (doze) meses,

Atestamos, aínda, que nõ,o há, em nossos registros, qualquer oconürcict que
possa desabonar a capacidade técnica da pred.ita empresa na execuçao dos
seruiços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratíficando,
destorte, ser o. mesÍ1o, essencial e indísattivelmente, a mais adeqtada à
plena satisfação do objeto contratado.

Areia Branca/se, .L&.....t..:t1.. t t).

Almerda
I
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnr,qRA NruNrcrPAL DE stRIRt

AT S DE APA IDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e complovaçào
de notória especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei no

8.666/93, que a empresa, CAT - CONSULTORIA LTDA, situada à
Rua Propriá, no 280, Centro. na cidade de Aracaju. Estado cle

Sergipe, prestou, como vem prestando, satisÍãtoria me n tt'. us

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na ár'ca de

contabilidade pública, Iicitações e contratos adrnin istla t ivos.
conforme discriminado abaixo:

i Contrato no 0212012
,, Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública. licitações e contr':rtos
aclministrativos.
i Vigêncial 12 (doze) meses, â partir de 0210112012.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer
ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica da pledita
empresa na execução dos serviços, tendo sido esses realizados.
plenamente, a contento, ratificar-rdo, destartc. ser a r)lesun.
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satrsf'açào
do objeto contratado.

rtlSE. 2611212012

O

1 ./
/ín t i) (l:\ Y4t-., , ^t t' '--tfró*lãSiíua oli,ueiía' "

(
LA

Diretor Financeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS
SECRXTAR]A MUNICIPAL ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO

ATESTADO CÁPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstraçdo de capacidade tecnica e comprouação de
notóría especializttçdo, na forma do artigo 25, § 1' da Lei n' 8.666/ 93, que a
empresa, CÁT - COÀ,SULTORIA LTITA, situada d Rua Propiô, n' 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscita no CNPJ sob n'
32.820.607 I OOOI -O4, prestou, como uem presÍondo, satis/otortarnente, o s
seruiços de assessoria e ansultorta técnica especialbada na area de
contabílidade pública, conforme discimtnado abaixo:

> CONTRÂTO N' L6I2OL2
> OBJETO: Prestaçáo de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública, licitações e contratos
administrativos.
> vIcÊNcLA: 12 (doze) meses.

Atestamos, ainda, que nào há, em nossos regisEos, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execuçáo dos serviços, tendo sido esses rea.lizados, plenamente, a
contento, ratiÍicando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente,
a mais adequada à plena satisfaçáo do objeto contratado.

simáo Dias/sE,,/Í.... t .//.. t &. /.4

.\

(', ,' l,--,
P2r.$!1r.1ultvrctPAL
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNIICPAL DE sIMÀo DIAS

ATESTADo oAPAaTDADE tÉcmce

Atestamos, ainda, que ndo hÁ, em nossos registros, Enlquer oconêncía que
possa desabonar a copacidade técnica da predita empresa no execuçao dos
seruiços, tendo sido esses realizados, plenamenÍe, o @ntento, ratíficando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutiuelmente, a mais adequada d
plena satisfaçdo do objeto contratado.

simdoüas/sE,UJ /XJ4A,

lDir.'I i;

M ,$fuíà,i

o

05

Atestamos, pora demonstraçdo de capacidade técnica e amprouação de
notória especializa,çno, na forma do aftigo 25, § 1" da Lei n' 8.666/ 93, que a
empresa, Cá" - COÀ,§UTTORIA LTDA, situada à Rua Propriá, n' 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estndo de Sergipe, inscita no CNPJ sob rt'
32.820.607/ 0001-O4, prestou, como uem prestando, satisfatoriamente, os
seruiços de assessona e consultoria técnica especialtzada na ó.rea de
contabilidade pública, licitações e contratos ad.ministratiuos, conforme
disciminado abaixo:

I Contrato n.' .A.É.../zotz
'z ObJeto: PÍestaÇAo de seruíços de assessono e consultoría técnicct
especíalizada na órea de contabílídade pública.
i Vígência: 12 (doze) meses.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNIICPAL DE .,APOATÃ

ATESTADo aAPAaTDADE tÉctgce

Atestamos, para demonstraçao de capactdade técnica e comprouaÇao de
notóría especializaçdo, na forma do artigo 25, § 1' da Lei n' 8.666/ 93, que a
empresa, CáT - COfiSUTT0RIA LTDA, sítuada à Rua Propid, n' 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscnta no CNPJ sob n"
32.820.607/ 0001-04, prestou, coÍto uem prestando, satisfatoiamente, os
seruiços de assessona e consultona técnica especializada na area de
contobilidad.e pública, licitações e contratos administratiuos, conforme
díscriminado abaixo:

D Contrato n." ,,,....../2072
7 ObJeto: Prestaçáo de seruiços de assessona
especializado na área de contabilidade pública,
administratiuos.
) Vígêncla: 12 (doze) meses.

e consultoria técnica
licitaçôes e conttatos

o

Atestamos, aínda, Ete ndo há, em nossos registrog qualquer oconência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na exeançao dos
seruiços, tendo sído esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutívelmente, a maís adequada à
plena satisfaçã.o do objeto contratado.

rapoata/ sE,lL/ lzt;0J <

Lr,''' .

Í'0



fl; -'

o

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITLIR^ MUNICIP^L I)T] FI,-IIIA N0\"\

ATESTADO

CAPAoIDADE rÉctncn

Ateslomos, para d.emonstraçao de capacidade técnica e comprouaçao (le
notôia especializaçao, na forma do arligo 25, § 1' da Lei n' 8.666/ 93, que a
empresa, Crt? - COJVSUTTORIá LTDA, situada à Rua Propia, n" 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergípe, inscrita no CNPJ sob n"

3 2820607/0001-04 prestou, como uem prestando, satisfatonamente, os
seruiços de cssessona e consuLtoàa técnica especializada na (trea de
contabilidade pública, licilações e contratos administratíuos, corrJônne
discimínado abaíxo:

't Contrato n" OO3/2O12'r ObJeto: PrestaÇao de seruíços de asses.sona
especializada na area de contabítidade públíca,
adminislratiuos.
'r Vlgêncla: 12 (doze) meses.

e consultona técnicl
licitaçoes e cotúratos

o

Atestamos, ainda, que nao ha, em nossos registros, qualquer oconêrtcia qua
possa desabonar a capacídade técnica da predtta empresa na execuçào dos
seruiços, tendo sido esses realizados, plenamente, a conlento, ratiJicando,
deshrte, ser a mesma, essencial e indisattíuelmente, a mais adequada à
plena satísfaçao d.o objeto contratado.

Feíra Noua/SE, 14 Dezembro de 2012

I

r.!qrü c- ,/,tfQt,

Lucínaide da Sílua SanÍos
Sec. Municipal de Administraçao e Fínanças

a o

Feiralrl0/A
.\r. ('ôn.go lligucl S,rbosd í'. J5ú Ccorro C§l'J: l.l.l 12.51 l/0ll{ll-ll (ltiP: lr.í,r(l(llr

TEL: {?9) J.}lJ-l 107.-mril: x.li.iiú.oc' ;, sn,ril.(ún,
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ESTADO DE SEIIGIPIi
PREFEI'I'UITÁ M UNICIPAL DE PIRA]VIBU

Atestamos, para demonstraçào de capacidade técnica c contpt'ovaçào de

notória especializaçâo, na lirrnra do artigo 25, §lo cla Lei no 8.6(r(r/93, clLrc I
enrpresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ

sob no 32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidade

de Aracaju, Estado de SeLgipe, prestou, colno vem prestando,

satisfatoriarnente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada

na área de contabilidade pública, licitações e contratos adnrinistlativos.

confbrrne discrinrinado abaixo:0
a ) Contrato no 0l/2011

) Objeto: Prestação cle serviços de assessot'ia

especializada na át'ea de contabilidade pública,

adnr in istrativos.
) Vigência: l2 (doze) rnesesJ a partir de 03/01/2011

e consu ltoria
licitações e

[ec n lca

contratos

Atestunr()s, ainda. que nâo há. ent nossos registros, qtrrlqutl ocorrôncit cltrc

possa rlesabonar a capacidadc técnica da pt'cclita enlprcsit na exccLtçlio c[rs

selviços, tendo sido esses realizados, plenaniente, a contento, r'atillcando,

destarte, ser a nlesma, essencial e indiscutivelrnente, a mais adequada à plena

satisfàção do objeto contratâdo.

I) iranr b Lr S r1 noveurbro de 201 L

L

o
I

I) re le ipal
n c

II

I -irzit
'ontes 

Lisboa
l)residente da Cll)[

0ã:

ATBSTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE FEIRA NOVA

Atestamos, para demonstraçáo de capacidade têcnica e comprovação de notória

especialização, na forma do artigo 25, §1' da Lei n' 8.ô66/93, que a empresa CAf
Consultoria e Ássessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob n' 32.820,607/0001-04,

situada à Rua Propriá, n" 280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como

vem prestando, satisfaloriamente, os serviços de assessoria e consulloria têcnica especializada

na área de contabilidade pública, Iicitaçoes e contratos administrativos, conforme discriminado

abaixo.

Atestamos, ainda, que náo há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa desabonar

a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo sido esses

realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e

indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Feira Nova/S 12 de dezembro de 201 1

\(l
íl

\1L\].d *l il*
)

Lucinai de da Silva SanÍos

Secrelána Municipal de Administração e Finanças

,y
FeiraltüCÂ/A

Av. cônego lriguel Barbosa no. 356 CenÍío CNPJ: 13.112.511/0001'17 CÊP: 49 670-000- 
Tãle Íax: (079) 33í3'1í07 e-mail: pÍoiranova@iníonet com'br

FEIRA NOVA§E

ATE§TADO DE CAPACIDADE TÉCilrcA

; Contíato n" 01/201'l
; 0bjeto: Prestaçáo de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área

de Contabilidade Pública, Licitaçoes e Contratos administrativos.

i Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 0311112011.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂlraRl nuvrcrPAl DE STRIRI

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e cornproiaçào dt'

notória especialização, na lorma do artigo 25, §lo da Lei n" 8.ó66i93. que a

empresa CAT - CONSLJLTOBIA E ASSESSORIA TÉCNICA tmA., inscnta no

CNPJ sob ao 32.820.6071N01{4, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na

cidade de fuacaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando.

satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada

na área de contabilidade pública, licitações o contratos adrnuristrativos.

conforme discriminado abaixo :

i Contrato no 02l20ll
i Objeto: PÍestaçâo de serviços de assessoria

especializada na área de contabilidade pública,

administrativos-
.. Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 03/0 l/201 t

e consultoria
licitações e

tecnica
contratos

,

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer oconência quc

possa desabonar a capaoidade técnica da predita empresa na execuçâo dos

sewiços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratiflcando,

destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

satisfaçâo do objeto conratado.

SiririiSE, I I de novembro de 201 I

' Íi -'' -'-
tr7{- _'r!r" (ú. , -"- ,

JosE ÂLMrR DOS SANTOS BARRTTO
- Presidente da Câmara

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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Estado de Sergipe
PREFEITURA DE CRISTINAPOLIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovaçào
de notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lein" 8.666/93,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., irrscrita
no CNPJ sob n" 32.820.607 10001-04, situada à Rua Propriá, n" 280,

Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, conlo venl
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultor-ia
técnica especi alizada na área de contabilidade pública. conforme
disgiminado abaixo:

) Contrato n" 0{2010
) Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria
especializada na área de contabilidade pública.
), Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 04/01,1201,0.

técnica

l

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência

que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na

execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenarnente, a

contento, ratificando, clestarte, ser a mesma, esscncial e

indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisiaçào do objeto
contratado.

Cristinápolis, 30 de dezembro de 2010,

R*".*,J l, sL" !""-!
Raimundo da Silva Leal

Prelbito

E ca o an
Presidente da CPlJPregoeira

rtes

o-
aea
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ESTADO DE SERGIPE
r itt rtr.r \lr \r( ll,.\r.rrt sir)r lir\r(l\ i{,

'\lestlttnos. para demonslritçiio (ç çnp3çillade tccrrica e ç,.)rttl)l (t\ rrçi.i,-, tlc

notonu especializaçiio. na tbrma <lo artigcr 25. § l' da Ler rr li.iíô (;.1. qlrc i!

elnprcsâ CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA L'l'D.{.. tttscntrr n,-'

('NPJ sob n: 32.E2i).óL)7i(t1_)í)i {4. situada à Rua Propná. n' lÍji}. Centrc'. na

,;idatle de .Aracaju. Estado de Sergnpe, prestou. celn(\ \ctll pr(stiutdt).

siltis tirtc)riâmente. os sen içc,s tle assessona e consLtltona técntca espectnltzada

na rrÍea de contatrilidatle pútrlica. licitaçries e c(,rntritt()s n(lrrltnrstrittr\'r'!

ittrnltrrnur ofuel() n(, ( ( tn lrulo). ccurfcrrme tliscnmrnadcr tbatr,-,.

. (lontrato no (JJ/2 010

- 0bjeto: Prestaçàrr de servtçr,s tJe assesstrna r e,.»tsLtlt,-'rta leçntcr
cspeclallzada na área clc contatrtlrrlade pttbhca. ltcttaçt,cs r; c(,\nlrilt{-'s

adm inistrativos.

- !'igêncirl l2 (doze) mescs. a paíúde 0410112010.

Atestarnos. arnda, que nào há. ern nossos Íegilstros. qualtluer ('icorrelletil (l!.1.:

pt'ssa tlesabcrnar a capacidutle tecnica da predita ernprcsit na erecttçiio d,-'s

scrviços. tentlo sidcr esscs realizados. plenamente. a c(lntent(r. ratllicandí-).

tlestarte. ser a rnesrrla, essencial e indiscutir,elmente. a lnals acleqttatla a plcne

,satrslàçào do objeto contratadc),

São (lrrstór,àoiSE. 30 e dezenrbro de l0 I ().

t,..\ t t.o DL s.\t t .\ \.\
l'rL'sklü!ttt da ra !\{unrc.ryrul

I
,/ -/ *)/ ' - >. ,-\

Áe--ft 27 ít- t .r, - -,tr,t-,,'; )
áli/rc0s losÉ Dos s.rNI0s

I'r,zs i.lc nu Llu (' l'l.

,\TISTADO DE (],\P.\(]ID,\DE -TE(]\I( .\
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Atestamos, para demonstÍação de capacidade técnica e comprovaçâo de norória
especialização, na forma do artigo 25, §l'da Lei n' 8.666/93, que a empresa CAT -
Consultoria e Assessoria Tecnica Ltdr., inscrita no CNPJ sob n' 32.820.607/0001-04.
situada à Rua Simão Dias n'658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou,
como vem prcstando, satisfatoriamente, os serviços de Assessoria e Consultoria'Iecnica
especializada na ríma de Contabilidade Pública e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

} Contrato no 0212020
); Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consulloria tecnica especializada nas

áreas de contrbilidade pública e apoio administrativo.
)> Vigência: até 3l de dezembro de 2020, contado a panir de 02/01/2020.

^testamos, 
aind4 que não há. em nossos registros. qualquer ocorrencia quc prri:a

desabonar a capacidade técnica da pÍedita cmprEsa na execuçâo dos scrviços. tendo sido
esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destaÍe, ser a Ínesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Pacatuba/SE, l0 de dezembro de 2020.

SANTOS
iàente

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PACATUBA

ATE§TADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ver.



,
^-

II'I
CAa 0fi,

I - ADMINISTRAçÃO
Diretoria Administrativa
Gilson Prado Barreto Jún ior

Diretoria Técnica
José Valmir dos Passos

EOUIPE CAT

- Técnico em Contabilidade - CRC/SE no 4.111
- Graduado em Gestão Pública

- Economista

II - CONTABILTDADE
Adailton Lima Rezende - Graduado em Ciências Contábeis
Alane Barreto santos - contadora - cRc/sE no 7496/0-l
Alysson Brenno Martins de Oliveira - Graduado em Ciências Contábeis
Ana Arlene Ramos da Silva - Graduada em Ciências Contábeis
André Santana de Jesus - Contador - CRC/SE no 7.549i0
Bárbara Conceição Meto Santos - Contadora - CáC/SE 6,663tO-7
Breno Menezes das Merces - Contador - CRC/SE no 7.33310_6
Caroline dos Santos Oliveira - Graduada em Ciências Contábeis
Claudia Silva Santos - Contadora - CRC/SE no 6.438/0-3
Cleane Maria Mecenas Santos - Contadora - CRC/SE no 6.395
Gabrielly Bastos santos - Graduada em Ciências Contábeis
Gabriella Valdice Fernandes do
Nascimento - Graduada em Ciências contábeis
Gely Leite dos Santos Barros - Contadora - CRC/SE no 6.814/O-3
Glaubert Michell de A. Santos - Contador - CRC/SE no 7.968/0-4
Graziele dos Santos - Graduâda em Ciências Contá6eis
lorilton Santos Lima - Técnico em Contabilidade
José Itamar de Jesus Santos - Contador - CRC/SE no 07g79/O-g
Karoline Fonseca Santos - Graduanda em Ciências Contábeis
Ladyana Vieira Damaceno Soares - Graduada em Ciências Contábeis
Luciana dos Santos Araújo - Graduanda em Ciências Contábeis
Lucas Matheus Azevedo Santos - Graduado em Ciências Contábeis
Luiz Ricardo Santos Silva - Contador - CRC/SE no 5.274/O-O
Maria Leticia Tuany Dantas dos Santos - Graduanda em Ciências Contábeis
Marina Santos Oliveira - Graduanda em Ciências Contábeis
Marcel Menezes Costa - Contador - CRC/SE no 7.198/O-0
Ramon da Silva Gama - Graduado em Ciências Contábeis
Renata Souza de Aragão Santos - Contadora - CRC/SE no 005193/0-4
Rosilene Santos Vieira - Contadora - CRC/SE no 5.671/c-g
Suzanne Mateus da Silva Passos - Contadora - CRC/SE no 67L4/O
Tarciane Evangelista Pereira - Graduanda em Ciências Contábeis
Thiago Marcelo Santos Melo - craduado em Ciências Contábeis
Valfran Sales de Oliveira - Graduando em Ciências Contábeis
Victor Diego França - Contador - CRC/SE no 7.288

A.rn.do d'q(âr6ri. @í JosE
v LM|R OOS PAS§OS 11656773572

@!@

Gerência Geral
Yanni de Oliveira Almeida
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VII - ADMINISTRATTVO
Carlos José Sântos de Oliveira
Elisa Mônica dos Santos Machado
Fernando Neves paula Santos
Geliton Souza de Ollveira
Gilmar da Silva Santos
Rogério Meneses Cardoso
Valdeir Conceição Santos

VIII - MANUTENçÃO
Eliane dos Santos Cruz
Elenice dos Santos da Cruz
Rosimeire dos Santos

- Auxiliar Adm inistrativo
- Recepcionista
- Motorista
- Motorista
- Motorista
- Motorista
- Auxiliar Admlnistrativo

IV - ASSESSORIA EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRÂTIVOS
Alessandra Vieira da Silva Moraes - Auxiliar Contábil
Aline Gomes Ribeiro - Graduanda em Ciências Contábeis
Marcus Vinicius Santos Cardoso - Advogado - OAB/SE no 3.566
Maria Cristlane das Virgens Barreto - Contádora - CRi/SE no 4.577/O_g

r'1aria euitéria Moreira s. de resus êi:efj: -?itiÂ?X""ur.t'r'rr" ,

v - TEcNoLocrl oa ruronulçÃo
losé Marcos Reis da Trindade - Técnico Informática

rtr - LrcrrAçÃo E pREsrAçÃo DE coNTAs
Antonio Augusto Rolim Araruna Neto - Advogado - OAB/SE no 2.313
Kely Conceição Carvalho Nascimento - Graduada em Gestão pública
Nilda da Silva Ramos - Economista

- Serviços Gerais
- Serviços Gerais
- Serviços Gerais

Assinado digitatrnênte por JOSE
vALMIR OOS PASSOS 11656778572

José Valmir dos passos
Diretor Técnico

vt - esracrÁnro EM coNTABTLTDADE
Alecia l4an uele Narcizo Borges
Bia nca Barroso
Breno da Silva Santos
Iasmin Pierre dos Santos
Jorge Kauã de Lima Nunes
Leandra Santos Dória
Lívia Bastos Santos
Taissa Evangelista pereira
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DECLARAÇÃO
]ITATERIAI, DIGITAL

Erq José Marcos Reis da Trindade, analista de suporte técnico na empresa CAT - Consultoria e

Contabilidade declaro, para os fms que se façam necessários, que o pendrive possü as segrxntes

características:

. Capacidade: 4GB;
o Modelo: Padrão; Com gravação a laser, da logomarca da empresa;
o Nome da unidade ao con@taÍ no computador: CAT;
o Conteúdo: Uma pasla raiz nomeada 'CURRICULOS CAT", com s:uas zubpastas nomeadas de cada

setor, e dentro delag currículos dos profissiorws da CAT - Consultoria e Contabilidade;
. A pasta possü um totâl ryroximado de 208MB e 45 arqüvos.
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Anexo l: P.ídÍive ccírêclâdo Dr pcíü USB c Írcoúecido pêls leüa G: (a l€ta pode vaÍi.. €ÍÂ cads coúqrador,
pqÉm sêdpÍr €# cd o nome'!Af ).
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Anexo 3: Deatro ds pâía '[lrRRlCt LOS CAT'exisleÍn ,s íúpestas mrcadâs de c8da s€tor, e,

dqrtso dâs m€sÍnas (x aaqúvG eÍn PDF Í€fet€írtes a cada pÍofisícnal

José da Trindade
Analista de Técnico
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NOTA TÉCNICA

*Apresentação de Documentos em Mídia Digital

A presente Nota Técnica refere-se à aprêsentação, em mídia digital, via pen-drive, da
documentaÉo referente à qualificação técnica, mais precisamente no que se refere à
comprovação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da
contratação e a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, em atendimento aos preceitos do art. 30, inc. U, §1o. inc. I e
§10 c/c art. 13, §3o da Lei Federal no 8.656, de 21 de junho de 1993.

A preocupação com o meio ambiente tornou-se uma regra quando a própria Constituição
Federal, em seu Artigo 170, inc. VI, incluiu a defesa do meio ambiente como um dos objetivos
a ordem econômica; vejamos:

Art, 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
(...)
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação,

Assim, quanto à proteção e conservação dos recursos naturais, como reza o princípio da
Prevenção, estabelece a própria Constituição Federal de 1988:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras gerações,

Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Então, em tornado princípio, cumpre à Administração agilizar o processo licitatório e amenizar
a dêgradaÉo ambiental, incentivando também o uso de meios digitais em detrimento da
utilização de papel. É notório que a Administração Pública, nos púcessos licitatórios, tem
visualizado o real prejuízo do uso exagerado do papel, sendo um gasto desnecessário e que

Diante disso, atente-sê, principalmente, para o que tange os aspectos ambientais em
cumprimento ao mandamento constitucional, onde o Poder Público. em conjunto com a
sociedade, é responsável pela promoção e manutenção de um meio ambiente ecologicamênte
equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, como reza o supramencionado artigo 225 da
ConstituiÉo Federal.

Nesse contexto, surgiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, tornado princípio
da sustentabilidade da licitação, ou da licitação sustentável, ligando-se à ideia de que e
possível. por meio do procedimento licitatório, incentivar a preservação do meio ambiente. Tal
princípio foi introduzido pela Lei Federal no 12.349, de 15 de dezembro de 2O1O que, ao
alterar o art. 30 da Lei no 8.666/93, estabeleceu:

I
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ocasiona maior degradação do meio ambiente, prejudicando a todos: ambiente, Administração
e administrados, e empresas, tanto nos campos fisico quanto financeiro.

O uso de papel para apresentação de documentos de mera consulta faz-se um processo mais
lento, em vista do uso do meio eletrônico, que deixaria o processo licitatório, principalmente
no que se refere à habilitação, mais célere êm vista do que é usado nos dias atuais. Assim,
faz-se necessário o aprimoramento de meios digitais para diminuir o exacerbado uso o papel,
onde se busca diminuir a degradação do meio ambiente e gerar agilidade no certame do
processo licitatório, uma vez que, o processo licitatório atual utiliza meios ultrapassados para a
feitura do certame, destacando a habilitação desse, a qual se faz necessária para a consulta de
documentos apresentados pela empresa.

O princípio basilar neste tema é a possibilidade de tornar o ato de licitar um incentivo para a
preservação do meio ambiente, onde, cada vez mais as empresas licítantes se adéquem as
condições para melhorar a preservação do meio ambiente, considerando possível fazer este
trabalho desde o levantamento dos documentos necessários pnra a formalização do processo,
aos seus meios e fins para realização do objeto.

E aqui se fala da documentação relativa à comprovação do pessoal técnico adequado e
disponível para a realização do objeto da contratação e a qualiÍicação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, composta dos currículos
da relação de integrantes de seu corpo técnico, comprobatória da necessária qualificação, mas
que, em seu contexto físico, representaria a imensa quantidade de 644 (seiscentas e quarenta
e quatro) páginas, avolumando, sobremaneira, o processo de licitação e, inclusive,
contribuindo para a dificuldade tanto do s€u manuseio quanto do seu arquivamento, sem
mencionar o risco que se corre, com o passar do tempo, em deterioração das informações ali
contidas.

Uma solução prática, eficaz e. ainda, devidamente disposta em lei, é fazer a troca da
apresentação dos documentos necessários ao processo de forma impressa pela forma digital,
via CD/DVD, pen drive ou por outra mídia regravável, como aqui se faz. afinal, a Lei Federal no
L2.187, de 29 de dezembro de 2009, gue institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima -
PNMC, cita no art. 60, inciso XII, que devemos estimular o uso e o desenvolvimento dê
tecnologias que contribuam para a reduÉo de emissões e remoções de gases de efeito estufa
e resíduos no meio ambiente, e a melhor forma para Íazer isso é diminuindo o uso exacerbado
de papel; vejamos:

Art, 6o. São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:
(...)
XII - As mediclas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o
desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução
de emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem como para a
adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas
licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parecerias público-
privadas e a autoização, permissão, outorga e concessão para exploração de
serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior
economÍa de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão
de gases de efeito estufa e de resíduos.

Não obstante tal trata-se, ainda, de uma questão de educação ambiental, instituída pela Lei
Fedêral no 9.795. de 27 de abril de 1999, que estabeleceu:

Art, 70, Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos,
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio

2
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ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e
sua sustentabilidade.

Assim, diante disso, acredita-se também que, o aprimoramento de qualquer mídia regravável
(CD/DVD, pen dive, HD externo. etc.) para apresentaçâo de documentos necessários para a
Habilitação, consequentemente, diminuiria os custos na manutenção dos processos,
ocasionando a eficiência dos mesmos.

O uso dos meios eletrônicos, como por exemplo, mídias regraváveis, pen driye, entre outros,
diminuirá em grande número a quantidade de material gasto para se fazer uma mera consulta
de documentos, uma vez que são verificados tais documentos, para mero efeito de
comprovação e, posteriormente, não são usados em mais nênhum momento do processo
licitatório. Ou seja, as 644 (seiscentas e quarenta e quatro) páginas relativas aos currículos da
relação de integrantes de seu corpo técnico. após vistas e comprovadas, de nada mais
serviriam naquele processo, tornando-se, assim, na menor das hipóteses, um desperdício de
papel, enquanto que a apresentação da mesma como agora se faz, em meio digital (pen
drive), além de não ocupar demasiado espaço, facilita o manejo, estando, sempre que
necessário, disponível e, ainda, promove a educação ambiental no processo.

Portanto, promover benefícios à sociedade mitigando os impactos ambientais através da
estipulação de critérios de sustentabilidade. é um meio que deve ser observado pelas
empresas que contratam com o poder público, como aqui agora se pretende, para assim poder
amenizar a degradação ocasionada no planeta. E, mais uma vez, exemplo claro disso é a vasta
documentação apresentada, onde, muitas das vezes, acabando de serem analisadas, são, em
seguida, 'deixadas de lado", para, futura e provavelmente, serem descêrtadas, o que não
correrá com a apresentação que aqui se faz via mídia digital.

Eis porque se justiflca a apresentação da documentação referente à qualificação técnica, mais
precisamente no que se refere à comprovação do pessoal técnico adequado e disponível para a
realização do objeto da contratação e a qualificação de cada um dos membros da equipe
tecnica que se responsabilizará pelos trabalhos, com posta dos currículos da relação de
integrantes de seu corpo técnico, em mídia digital, via pen-drive.

Assinado digitalmente por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1656778572
,osé Valmir dos Pâssos

Dirctor Técíico - CAT/CRC no 4.r.11
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Predio proprio, situado à Rua Simáto Dias no 658, Centro, Aracaju/SE, em

acesso, composto de 15 (quinze) salas firncionais, com as seguintes instalações

o Sala de Diretoria I

. SaIa de Diraoria tr

r Sala de Diretoria Técnica

. Sala de Gerência Geral

o Sala de Cfuaras Municipais

r Sala de Setor Pessoal

o Sala de Contabitidade I

o Sala de Contabilidade tr

o Sala de Contabilidade trI

. Sala de Contabilidade IV

o Sala de Licitação

r Sala de Reprografia

o Sala de TI

o Sala de Assessoria em Procedimentos Adminisüativos

o Sala de Coordenação Geral/Controle Interno

local de fácil

Além das salas funcionais, a empresa ainda possui:

o 06 (seis) salas disponiveis para clientes, sendo duas equipadas com computador

completo e internet;

. 0l (uma) sala de reunião, com c4acidade para 10 (dez) pessoas, equipada com

frigobar e TV LCD 32' a cabo;

0l (um) auditório, com capacidade para 40 (quarenta) pessoas, já equipado com 25

(vinte e cinco) cadeiras ergonômicas com meria escamoteável acoplada, projetor e

telão retrátil;

o Estacionamento privativo lateral coberto, com capacidade para 12 (doze) veículos;

I
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a Frota própria de veículos, composta de 03 (três) veiculos marca Reraalr, modelo

l,ogan, anolmodelo 2020/2020, 201712017 e 2019/2020 e 0l (um) veiculo marca

Volkswagen, modelo Gol, 202112022, todos equipados com ar-condicionado, diÍeção

hidráulica, üdros e travas elétricas e alarme, deüdarnente identificados com a

logomarca da empresa.

r' Todas as salas da empresa estão deüdâÍnente equipadas para atendimento a clientes e

possuem sistema de ar condicionado do tipo splrl.

r' A empresa possui sistema de segurança eletrônica interno, incluindo circuito

fechado de TV, úavés de 2ó (ünte e seis) câmeras de seguranç4 e cerca elétrica eÍn

toda sua extensão extema, inclusive estacionaÍnentos.

r' A empresa estráç ainda, dotada de sistema de Íede Wi-Fi em toda a sua estnrturq com

acesso à intemet banda larga e velocidade de 250MBPS, com um segundo link de

internet de I00MBPS (como contingência), sítio próprio na weá, com endereço

www.catconsultoria.com.br, e uma central telefônica com capacidade para 60

(sessenta) ramais.

Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR DOS
PASSOS:11656778572

José Valmir dos Passos

Diretor Técnico

2



ESTRUTTIRA FISICA _ ANEXOS
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ESTRUTURA FÍSICA - ANEXOS (conr.)
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ESTRUTURA FÍSICA - ANEXOS (CONt.)

Sala de Câmaras Municipais / RH
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ESTRUTIJRA FISICA - ANEXOS (cont )
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ESTRUTURA FISICA - ANEXOS (cont.)
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Sala de Asessoria em Prccedimeoaos Administrativos
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ESTRUTURA FISICA - ANEXOS (cont.)
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Sala Clientes

Sala Clientes *Iz{ias Gileno BarÍeto"
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ESTRUTURA FiSICA - ANEXOS (cont )

Sala Clientes *Prtfeito Zezinho dâ Everest"
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Sala Clientes 'Prefeito Walter Franco"
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ESTRUTURA FÍSICA _ ANEXOS (CONI.)
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ESTRUTURA FÍSICA - ANEXOS (CONI.)
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ESTRTITURA FÍSICA - ANEXOS (cont.)
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Estâcionâmenlo Privâtivo Lâteral I
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ESTRUTURA FiSICA - ANEXOS (cont )
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Frota de Veiculos

Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR
DOS
PASSOS:1 1656778572
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PARQTIE TECNOLÓGICO

Atualmente as empresas estão em conslarlte crescimento na demanda de serviços de TI.
A Tecnologia da Informação é um fator relevante para o srcesso da empresa, tendo em üsta
que os objetivos estratégicos e necessidades de negócios dependem destes serviços.

Considerando essas informações, a CAT Consultoria investe anualmente em melhorias
em seu píuque tecnológico a fim de que possa atender com excelência, seu público alvo.
Atualmente, a empresa conta com o seguinte parque tecnológico:

Qrd. Produto Tipo Configuraçâo Marca Obs.

35 Compulador De sktop
Processador Core i3, 4GB de

RAM e l20GB de SSD
Logrn /
DELL kodução

0t Computador Desktop
Processador Core i7, 8GB de

RAM e 120GB de SSD
Login Produçâo

02 Com putador Desktop
Processador Core 2 duo, 2GB

de RAM e 120G8 de SSD
Login Produção

02 Computador Desktop
Processador Intel Pentium,
4GB de RAM e l20GB de

SSD
Logrn

Distribuidos em
duas salas de

clientes

l5 Notebook
Processador Core i3/Core i5,
4GB/8GB de RAM e 250G8

de SSD

DELL I
Samsung

Produção

56 Monitor LED 18,5 polegadas

07
Access
Point

Duplo rádio, trabalhando em
frequências de 2.4GHz e

5GHz, usaodo a tecnologia Wi-
Fi 802.1 1ac

Ubiquiti

0l Nobreak 600VA SMS
Alimentação do

serviço em nuvem

0l Nobreak l.200vA TS
SHARA

Alimentação do
servidor principal

0l Switch Ggabit 24 portas gigabit
LINK

Conexão de toda a
rede e Access Point;

06 Scanner Profissional Velocidade média de 35 PPM Kodak
0l Scanner Profissional Velocidade média de 20 PPM Kodak

DELL/
AOCi

LG

TP-
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o Segregação de rede para acesso exclusivo de clientes e colaboradores;
o Serviço de nuvem privada para disponibilização de balancetes e outros documentos,

aúavés de usuário e senha indiüdual;
o Servidor dedicado com:

o Processador lntel@ Xeon@ E3-1230 v6:
o 24GB de RAM;
o 4TB de arm azenamento;
o Backup dirírio üa rede;
o Backup incremental üa nuvem.

o Impressoras a laser de marca HP em todos os setores;
o Dois links de internet úferentes para redundiância;

o Utilizamos o link da Algar como exclusivo, para a produgão;
o Utilizamos o link da NET pzua acesso mobile e clientes, como tambem fica de

backup para caso a Algar sofra algum problema este entra em agão para que a
produçâo não seja prejudicada;

o Appliance Sophos Firewall para controle de fáfego e segurança da rede intema.

Além de todos estes itens, temos alguns projetos para melhoria do nosso parque
tecnológico, quais:

o Em execução
o Implantação de segundo monitor para a liúa de produção, diminuindo o

consumo de papel e contribuindo com o meio ambiente;
. Nesse cztso estamos adicionando gradativamente um monitor de 18,5

polegadas, LED, marca DELL para cada colaborador.
o Substituição de desktops por notebooks para trabalhos hibridos;
o Adequação à tri Geral de Proteção de Dados (LGPD);

Assinado digitalmente por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:í 1656778572

José Valmir dos Passos

Dretor Técnico
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Razôes para Contratação de Assessoria Contábil
Por Inexigibilidade de Licitação

O primeiro ponto a ser observado é que a própria legislação, qual seja a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, assim já deixou claro quando, no §1o do aÊ. 13, artigo, se refere aos
serviços técnicos profi ssionais especializados, estabelecendo:

§1o. Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para
a prestação de serviços técnicos profissionais especlalizados deverão,
preferencialmente. ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

Assim, ao tratar desse tipo de contratação, a Lei de Licitaçôes acima mencionada
estabeleceu a possibilidade da inexigibilidade de licitação ou, então, o concurso o qtJe, in casu,
não seria, de forma alguma, apliciável, face à especificidade desse tipo de modalidade para
seleção, prevista no inc. IV do aÍt.22 daquela lei e delineada no §4o do mesmo artigo, a saber:

§4o. Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados
para escolha de trabalho técnico, cienüfico ou artístico, mediante a
instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores. conforme critérios
constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

Ora, em não se tratando de escolha de trabalho técnico, científico ou artistico a
pretensão da contratação em tela, outra então não seria a forma de contratação que não a
inexigibilidade de licitação, mormente em se tratando de serviço técnico especializado, não
cabendo, portanto, se cogitar em procedimento licitatório!

De logo, cumpre afirmar que ^Singular é a caracteistica do objeto que o individualiza,
distingue dos demais. É a presença de um atibuto incomum na esQÉcie, diferenciador'.

Assim, não se deve confundir singularidade com exclusividade. ineditismo. complexidade
ou mesmo raridade. Se o objeto fosse único ou inédito. seria caso de inexigibilidade por ausência
de concorrentes e a contratação seria capitulada na cabeça do art. 25, da Lei no 8.666/93, e não
em seu inciso II.

o fato de haver alguns possíveis executores dos serviços de contabilidade
pública não é excludente da hipótese dê inexigibilidade, pois essa não é uma condição
(obietiva) êstipulada na norma lêgal regêdorô da espécie. E nem tampouco a
complexidade induz a singularidade, pois casos haverá que o serviço, apesar de não
complexo, mantém guerdada uma cêÊâ característica que lhe tornará singular.

E o que ocorre com nc cenrirn< da .^ncrrlt.rriã na áraa ili
pública, pois, apesar da previsibilidade do resultâdo, a forma e/ou método utilizado para chegar a

tanto se mostra impossível de concorrência objetiva de propostas, afastando, portanto, a licitação
pelas vias ordinárias. Não há como licitar coisas diferentes, ou seja, torna-se impossível disputar
preços de serviços autorais e personalíssimos.

Afinal de contas, cada empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria
emprega sua técnica própria, de acordo com seus métodos próprios, estrutura fisica e de pessoal,
dispondo da expertise que adquiriu ao longo dos anos no mercado, sobre o que, diga-s€ de

1
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passagem, não pairam seqúer dúvidas em relação à empresa CAT, que detém 27 anos de
experiência na área públicâ.

Como dito, chega a ser inviável a licitação, porquanto os serviços a serem executados
são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte,
singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, individualizados e
peculiarizados, de acordo com cada profissional, com a experiência nesse camgo. por iá ter

plenamente satisfatórios (know-how).

Aliás, não foi outra, senão essa, a razão do veto às alterações introduzidas pela Lei no
8.883. de 8 de junho de 1994, ao tentar inserir, naquele §10, a possibilidade da realização de
licitaÉo dos tipos melhor técnica ou técnica e preço, juntamênte com a inclusão dos serviços de
publicidade e divulgação no rol daquele art. 13, onde se conclui, ao final, que tais condições são
contrárias ao interesse público. como se vê:

"Ora, o art. 13 da lei em comento elenca serviços de natureza
eminentemente intelectual, em cuja contratação, mercê do elevadíssimo
grau de especialização da pessoa a ser contratada, se torna de fato inviável
a competição, justificando-se, assim, a inexigibilidade de licitação.
Trata-se, em outras palavras, de contratações realizadas intuitu personae,
onde o que releva são as condições personalíssimas do contrato, (...)"

E complementa:

"A Lei no 8.666, de 1993, claramente define o tipo menor preco como
prevalecente para as licitações a serem realizadas pelo Poder Público.
Somente quando não é recomendável tecnicamente a adoção do menor
preço é que admite outros tipos, como ocorre com a aquisiÉo de bens de
informática, por exemplo.
coerente com essa linha de orientação, o parágrafo supra, ora em vigor,
determina que os contratos de prestâÉo de serviços técíicos
especializados deverão. preferencialmente, ser celebrados mediante a
realização de concurso, com a estipulação prévia de prêmio ou
remuneração, a forma. inegavelmente, mais transparente e isenta de
escolha do vencedor em serviços dessa natureza. (o que não é o caso para
os serviços de assessoria e consultoria, consoante o acima 1á
demonstrado!).
Pretende-se, com a alteração proposta, que tais serviços possam ser
também contratados mediante licitação dos tipos melhor técnica ou
técnica ê preço.
Ora, o julgamento das licitações dos tipos por último referidos, como é do
conhecimento geral, envolve critérios eminentemente subjetivos,
permeáveis a toda sorte de direcionamentos, o que se recomenda extrema
cautela na sua adoção.
Ademais, o tipo melhor técnica implica elevado risco de dano ao Erário,
pela desconsideração do fator preço como critério de avaliação da
proposta.
A alteração cogitada, portanto, é contrária ao interêsse público."

Portanto, diante do exposto, impõe-se a inexigibilidade de licitação.

O segundo ponto refere-se ao peíeito enquadramento da contratação nos dispositivos da
Lei de Licitações: serviço técnico previsto no art. 13. natureza singular e notória especialização.

2
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Assim, quanto ao fato de ser serviço técnico e a notória especialização. essa se
demonstram com evidência solar e, assim, não se fazem necessários maiores comentários a
respeito. Já quanto à natureza singular, essa será aqui demonstrada de forma magistral,
colhendo os entendimentos do Tribunal de Contas da União - TCU, no Processo no TC
OL7.LLO12OL'-7, ACóRDÃO No 2616/2015 - TCU - Plenário, que nos traz:

Ou seja, a "natureza singular" deve ser entendida como uma
caracteústicd É,eciet de atoumas conttatacões de servicos
técn icos pÍofissionais espêcia lizados,
(... )
4,1.8, Nesse sentido, já se manifestara reiteradamente o TCU, como
por meio da Decisão 565/1995-Tcu-Plenário, cujo voto condutor, ao tratar
do art. 25, inciso II, da Lei de Lícitações e Contratos, registrou o seguinte
entendimento:
Note-se que o adjetivo 'singular' não significa necessariamente 'único', O

dicionário registra ínúmeras acepções, tais como: invulgar, especíal/ raro,
extraordinário, diferente, distinto, notável. A meu ver, quando a lei fala de
serviço singular, não se refere a'únko', e sim a 'invulaer- êspecial.
notável'. Escudo essa dedução lembrando que na lei não existem
disposições inúteis. Se 'singular' signifrcasse 'único', seria o mesmo que
'exclusivo', e, portanto, o dispositivo seria inútil, pois estaria redundando o
inciso I imediatamente anterior. Poftanto, no meu entender, para fins de
caracterizar a inviabilidade de competição e consequentemente a
inexigibilidade de licitaçáo, a notória 6oeciali2ecão se manifé§ta
mediantê o D,ronunciamento do administrador sobrê d adeouacão e
suficiência da capacidddê da em,,rêse para atendet ao seu caso
concréto, Loga, num determinado setor de atividade, pode haver mais de
uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular,
e pode, não obstante, ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma
dentre elas tenha 'notória especializaçÁo': será aquela que o gestor
considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso
concreto do contrato específico que pretender celebrar. (grifos nossos)
4.1.9. Portanto, o conceito de singularidade de que trata o aft. 25,
inciso II, da Lei 8.666/1993 não está vinculado à ideia de unicidade, mas
de complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular NÁo
deve ser compreêndidd como ausência de pluratidede de suieitos
em condicões de execu'á,r o obieto. mas sim como uma situação
diFerenciada e sofrsticada a exigir acentuado nível de segurança e cuidado.
(... )
29. Adentrando no exame da singularidade do objeto, enfatizo que tal
conceito não pode ser confundido com unicidade, exclusividade, ineditismo
ou mesmo raridade. Se fosse único ou inédito, seria caso de inexigibilidade
por inviabilidade de competiçâo, fulcrada no caput do art. 25, e não pela

natureza singular do serviço. O fato de o objeto poder ser executado por
outros profissionais ou empresas não impede que exista a contratação
amparada no art, 25, inciso II, da Lei 8.666/1993.
(...)
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37. Isso porque em alguns tipos de contratação deve ser observada a

relação que existe entre a singularidade do objeto e a notória
especialização. Embora tal fato não possa ser tomado como uma regra

geral, a singularidade do objeto muitas vezes decorre da própria notória
especialização de seu executor. Para essa corrente doutrinária, a notória
especialização envolveria uma espécie de singulaidade subjetiva, que

estaria associada ao profissional que executa o objeto,

Portanto, do excerto acima, vemos que a singulaídade pode ser compreendida como
uma característica diferenciadora e é justamente essa característica que se demonstra na

contabilidade pública! É ramo específico da contabilidade, o qual necessita de conhecimento,
expertise e capacitação para exercê{a.

Vale mencionar que nos bancos universitários tal disciplina é vista, apenas, em um único
semestre, sendo todo o restante do curso (aproximadamente 4 anos) voltado à contabilidade
comercial, quê é completamente distinta da pública! E essa distinÉo se dá em função das
diversas especificidades que cercam e permeiam a contabilidade pública, especificidades essas
que vão desde legislações específicas a manuais próprios para a área (a exemplo do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP), demonstrando, assim, inexoravelmente, a

singularidade dos serviços contábeis na área públical

Nesse contexto, o Secretário de Controle Interno do TRT da 20a Região - Sergipe e

contador e professor, Marcus Vinícius Reis de Alcântara, no site Sollicita, em matéria intitulada
"Inexigibilidade de licitação para serviços de contabilidade", publicada em 15/0U2018 e
disponível em https: //www.sollicita.com. brlNoticiaLooado/?o idNoticia = 11954, assim entende:

Uma das questões gue mais gerâm controvérsias é sobre a singularidade
dos serviços.'Para que um serviço técnico especializado, contábil ou não,

seja considerado singular, ele deve pertencer a uma classe de atividades
diferenciadas, peculiares, a exigir da Administração uma maior cáutela na

seleção do executor do serviço, condição esta que afasta a licitâção, por

ser inviável a competição", exdica Alcântara.
(...,

Diante disso, indu bitavelmente singular o serviço!

Quanto ao terceiro, mas não último, ponto, deve-se observar o entendimento
jurisprudêncial de diversas Cortes, inclusive de Contas, que já vêm acatando a exata ideia de que
serviços de consultoria contiíbil podem (e devem) ser contratados pela via da inexigibilidade de
licitação!

4

De acordo com Alcântara, as exigências e necessidades profissionais da contabilidade
pública são acarretadas por diversos dispositivos, como os previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC 101/2000). na lei de controle financeiro dos entes federativos (Lei 4.320/64). bem
como nas diversas normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. "Os serviços
contábeis devem ser encarados como essenciais ao bom andamento da Gestão", conclui o
professor.
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O Superior Tribunal de Justiça - STI já entendeu:

Supêrior Tribunal de ,ustiça STJ - RECURSO ESPECIAL r REsp
1481453 ]4G 2Ot4 I 0234678-9
Processo
REsp 1481453 MG 2Ot4/O234678-9
Publicação
Dl 06/03/201s
Relator
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES
Decisão
RECURSO ESPECTAL No 1.481.453 - MG (2014/0234678-9)
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : ANDERSON ADAUTO PEREIRA
ADVOGADOS : ]OÃO BATISTA DE OUVEIRÂ FILHO E OUTRO (S) JOSE SAD
]UNIOR THIAGO LOPES LIMA NAVES FEUPE MOREIRA DOS SANTOS
FERREIRA
RECORRIDO : RÔMULO DE SOUZA FIGUEIREDO
RECORRIDO : EUSA MARIA FATURETO BOARETTO COIMBRA
ADVOGADOS : MARCO TÚUO ruNSCTUTNTO MARTINS BENITO ]ULIANO E

OUTRO (S) GIZELY MENDONçA DUARTE
RECORRIDO : MAGNUS AUDITORES E CONSULTORES ASSOCIADOS
ADVOGADO : VÂNIA KIRZNER
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CNIL
PÚBuCA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 2IL/'TJ. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO
ATACADO. SÚMULA 2931STF. LEGALTDADE DA DTSPENSA DE UCrrAÇÃO.
REEXAME DE CLAUSULAS CONTRATUAIS E DO CONJUNTO
FÁTrcopRoBATóRro Dos AUTos. IMpossrBrLrDADE. sÚMULAS s E 7/sfi,
RESPECTryAMENTE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.DECISÃO.
Trata-se de recurso especjal interposto pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiçã
do -Estado de l4inas Gerais, nestes termos sintetizado (e-STl fl, 1328):
AÇAO CIVIL PUBLICA . IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - SERVIçOS DE

AúDTToRIA E coNSULToRIA - CONTRATAçÃO COM DISPENSA DE

LrcrTAçÃo - vroLAçÃo À Ler no 8.666/93 E A LEI No I 429/9-?-
INoCOÀRÊNCIA NO CASO DOS AUTOS - IMPOSSIBII.IDADE DE APLICAçÃO
DAS SANçÔES PLETTEADAS NA EXORDIAL. PREUMINARES REJEITADAS -
APELAÇÕES PROVIDAS _ PEDIDO ]ULGADO IMPROCEDENTE. - IN CASU. NãO

restou comprovada a irregularidade apontada pelo Ministério Público, a
ensejar a condenação dos requeridos nas sanções previstas no Art. 12, u,
da Lei no 8.429192, tendo em vista a ocorrência de contrâtação de
empresa de absoluta confiabilidade do Prefeito eleito, sua notória
especialização e inegável qualificação técnica por ela prestada, bem como o
beneficio econômico advindo ao Município, muito superior ao valor gasto na
contratação - R$27.000.00 (vinte e sete mil reais) -, não cabendo, aqui. a
condenação pretendida pelo Orgão Ministerial. Preliminares rejeitadas.
Apetações providas. Foram interpostos embargos infringentes, os quais não
foram providos, em acórdão sintetizado nos seguintes termos (e,-STJ fl.
1434): CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AçAO CML PUBUCA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE

Í-
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LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE AUDITORIA E CONSU-LTORIA
CONTABIL, FINANCEIRA E OPERACIONAL. NOTORIA ESPECIALIZAÇAO.

SINGULARIDAOE DO SERVIçO. CA&ACTERIZAçÃO. EMBARGOS
INFRINGENTES REJEITADOS. - E lícito que a dispensa de licitação possa
abranger a contrataÉo de serviços de auditoria e consultoria em âmbito
sensível da Administração Pública - aquele relativo a possíveis
irregularidades no setor de pessoal do Município de Uberaba - haja vista
quando existe a notória especialização e o poder público necessita dispor
de margem discricionária para, fundado na confiança. complexidade e
profundidade do objeto do contrato, eleger o profissional que melhor lhe
aprouvêr.

Assim também pensã o Supremo Trabunal Federal - STF:

29l03l2Ot2 PLENÁRrO
rNQUÉRrrO 3.077 ALAGOAS
RELÂTOR : IrlIN, DIAS TOFFOLI

^UTOR(A/SXES) 
: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROC.(À/SÍÉS) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INVEST.(A/S)TCMBR
ADV.(A/S) : JOSE FRAGOSO CAVALCANTI
INVEST.(A/S):JSS
ADV.(Â/S) : GENIR MEDEIROS CAMPOS IUNIOR
INvEsr.(A/S):DCB
ADV.(A/S) : EDUARDA VIANA MAFRA
EII{ENTA
Penal e Processua! Pênal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia
oferecida. Artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei no 8.666/93.
Artigo 41 do CPP, Não conformidade entre os fatos descritos na
exordial acusatória e o tipo previsto no aÉ.89 da Lei no 8.666/93.
Ausência dê iuste causa. Rejeição da denúncia.
1. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência
de substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. não incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.
2. As imputações feitas aos dois primeiros deriunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procúrador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.
3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança. Há. no caso concreto,
requisitos suficiêntes para o seu enquadramento em situação na gual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os
profi ssionais contratados possuíam notória especialização, comprovada nos

autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.
4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente
dirigida. por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da

licitação. Pressupõe o tipo. além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratâr independentemente da realização de prévio

5
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E, novamente, o STF:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 664.945 GOIÁS
RELATOR r I'IIN. DIAS TOFFOLI

procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art. 89 da Lei no 8.666/93.
6. Acusação, ademais, improcedente (Lei no 8.038/90, art. 60, caput).

RECTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
PROC.(A/SXES) : PROCURADOR-GERAL DE IUSTIÇA DO ESTADO DE

GOIÁS
RECDO.(A/S) ! ASSEPLAN CONTABILIOADE ASSESSORIA E

PLANE]AMENTO LTDA E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : EDBERTO QUIRINO PEREIRA

DECISÃO
Ministério Público do Estado de Goiás interpõe agravo contra a decisão que

não admitiu recurso extraordinário interposto contra acórdão da Quarta
Turma lulgadora da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Goiás, assim ementado:
*APELAçÃO CÍVEL. AçÃO CIVIL PÚBLICA. IIIIPROBIDADE
ADiUNISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS
DA ADÍ{INISTRAçÃO PÚBLICA. ILEGTTI]IIIDADE PASSIVA DOS

sócros DE pEssoA ,uRÍDrcA. coNTRATo DE PRESTAçÃo DE

SERVIçOS CONTÁBEIS. It{EXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. NOTóRIA
ESPECI,ALüZÂçÃO E SINGULARIDADE VERIFICADAS. AUSÊNCIÂ DE

DOLO OU CULPA. IÍTIPROBIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. CONSOANTE

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o
suposto ato de improbidade consubstancia -se no próprio contrato
entabulado com a empresa apelada, somente seria possível a

responsabilização dos sócios, caso suas condutas tivessem sido
devidamente individualizadas na pêtição inicial, o que não ocorreu, 2. A

notória especializaÇão guarda um conceito relativo, que pode variar de

acordo com a localidade da prestação contratual, o que implica a
possibilidade de determinado profissional. detentor de alguns atributos ou

de específica formação, ser reconhecido como notório especialista em uma
pequena cidade ou região, embora seu trãbalho e sua reputação sejam
totalmente desconhecidos em uma grande capital. lá o requisito da
singularidade envolve elemento objetivo, sendo uma característica
diferenciadora do objeto. É o sewiço pretendido pela Administração que é
singular e não aquele que o executa, caso contrário, estaríamos diante de

uma exclusividade. 3. Inexistindo na municipalidade escritório contábil com

experiência comprovada em contabilidade pública, como a empresa
recorrida que, inclusive, já prestava serviços para diversas outras
PÍefeituras e Câmaras Munacipais dos Estados de Goiás e Tocantins, não há
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se falar em ausência de notória especialização e singularidade a justificar a
inexigibilidade da licitação, 4, Consoante recente entendimento do Superior
Tribunal de lustiça, a interpretação sistemática e teleológica da Lei de

Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), informa que a prática de ato
ilegal, por si só, somente constituirá ímprobidade administrativa quando a
lesão ao erário ou ilegalidade tiver motivação que atente contra as pautas

de moralidade administrativa, ou seja, quando a prática de ato vedado pela

lei é levada a efeito com dolo ou culpa do gestor público, notadamente
porque o que a lei visou coibir foi a admlnistração desonesta e não a
insipiente, razão pela qual, ausente o elemento subjetivo, não se há falar
em violação do princípio da moralidade estabelecido no caput do art. 37 da

constituição Federal/88. 
^PELAçÃo 

CÍVEL CONHECTDA, IrilAs
DESPROVIDA" (fls. 1.187 a 1.189).

"Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade de licitatória a

contrôtação de assessoria contábil e jurídica. A própria Auditoria sinaliza a

existência de procedimentos de inexigibilidade para as despesas em favor
de losélia Maria de Sousa Ramos (assessoria contábil) e Johnson Abrantes
(serviços advocatícios). Assim, as despesas devem ser excluídas do rol das
não licitadas." (Parecer PPL - TC no 00020/16).

'... esta Corte já pacificou entendimento p€la legalidade das contratações
de serviços contábeis e advocatícios, por meio de inexigibilidade de
licitação, assim como, firmou entêndimento de que as assessorias não são,
necessariamente, prestadas por meio de parecer escrito ou qualquer
documento que comprove sua materialidade." (Acórdão APL - TC no

00810/2016)

"... as despesas com serviços advocatícios e de assessoria jurídica (R$

35.200,00), bem como aquelas com serviços contábeis (R$ 78.000,00),
estão devidamente licitadas. com a apresentação das Inexigibilidades no

Ol/2014 e O2l2Ol4 (Documentos ÍC no 15.417/16 e 15.418/15), como
têm sido admitido nas reiteradas decisões desta Corte de Contas..."
(Acórdão APL TC 633/2016).

Nesse sentido também se manifestou o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás - TCM/GO:

AcÓRDÃo Ac-coN No ooooT/2015
PROCESSO t Oa225 / 14
MUNICÍPIO : FORHOSA
ASSUNTO : CONSULTA SOARE CONTRATAçÃO DE ASS. CONTÁBIL.
GESTOR : JESULINDO GOltlES DE CASTRO
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Continuamente, no ámbito do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCÊ/PB, é
pacífico o entendimento acerca da inexigibilidade de licitação para contratação do serviço de
advogado e contador, seja para assessoria em gestão ou patrocínio de causas, senão vejamos:
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CPF : 076.4O6.411-87
RELATOR: CONS. SUBST. IRANY DE CARVALHO JÚNIOR
REVISOR : CONS. NILO RESENDE
CONSULTA. CONTRATAçÃO DIRETA DE-ASSESSORIÂ/CONSULTORIA
CONTABIL. POSSIBILIOADE. RELAçAO DE CONFIÂNçÂ ENT-RE
PROFISSIONAL E CONTRATANTE. LEGALIDADE DA CONTRATAçAO.
VOTO REVISOR DIVERGENTE.
Trata-se de Consulta formulada pelo senhor lesulindo Gomes de Castro,
Presidente da Câmara Municipal de Formosa, autuada em tll4lzoL4, com
o objetivo de obter resposta sobre os questionamentos a seguir, acerca da
possibilidade de contratação de assessoria contábil, utilizando-se do
instituto da inexigibilidade de licitaÉo:
ACORDÂu os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás, reunidos em sessão Plenária, nos termos do voto do Cons.
Revisor Nilo Resende.
RESPONDER ao consulente, QUE TANTO A COÍ{TR TAçÃO Orngrl
COIi{O A CRIAçÃO DO CÂRGO PÚBLICO são caminhos legais, para que a
administração disponha de serviços contábeis, respeitado a forma da lei
tanto para a criação do cargo, como para a contração direta, sem que
exista conflito entre os dois institutos.
A Constituição Federal que em seu art.30 conferiu autonomia para que os
municípios possam legislar sobre assuntos de seu interesse, razão pela
qual e perfeitamente possível que a administração nos termos da legislação
vigente, crie cargos públicos se entender oportuno, ou nos termos da lei de
licitações interpretada pelo STF. contratar diretamente, ou ainda caso
entenda utilizar dos dois expedientes, por não haver incompatibilidade
entre concurso e contratação.
DETERÍI|INAR que a presente deliberação plenária seja adotada com
eficácia normativa plena no âmbito desse tribunal.
Vencido também o cons. Francisco Ramos que proferiu voto divergente, o
qual para fins de registro segue anexo:
TRIBUNAL DE CONTAS DOS ÍITUNTCÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS EM
Goiânia, aos 27 I OSI 2OL5.

Assim, vislumbra-se, também, a possibilidade jurídica da contrataÉo!

Já o quarto e último ponto, poém não menos importante, faz menção a um elemento
subjetivo, mas que está intrinsecamente ligado à contratação em espécie: a confiança nos
serviços prestados. Destarte, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar esse
fator extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a contratação: a

confiança nos serviços executados!

E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiança, depositado no
contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua maneira,
própria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto teor de
subjetividade apresentado na realização de cada trabalho proposto, por individualizado e peculiar
a cada profissional que o realiza, sendo inegável a necessidade da confiang do contratante no
executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio
Tribunal de Contas da União - TCU, em sua Súmula no 039, assim entendeu, quando destacou o
elemento subjetivo confi ança :

Súmula O39
"A inexigibitidade de licitação para a contratação de seMiços téaicos com
pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível
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"Inviabiliza-se a comparaçãq pois cada profissional prestador de seryiço
dálhe configuração personalíssima. Logo, d licitacão se torna inexioível
ã,or sinauldridade do obieto em vistd da imÚossibilidade dê
íuloamento obietiyo. Acerca da questão, merece transcrição do
pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de que "... são
sinoulares todas as r,roducõÉ intêlectuais. r@lizadas isolada ou
coniuntamente - por eouioe - semDre oue o trabalho a seÍ
produzido se dêfind pele mdrca pessoal (ou coletiva) êxoressdde
em caractêrístias cientíÍicas. técnicds ou drtísticâs". L

quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na
seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser

medido pelos critérlos objetivos de qualificação inerentes ao processo de
licitaçáo, nos terínos do art. 25, inciso II. da Lei no 8,666/1993."

Não obstante tal, nos entendimentos acima transcritos, vimos, a todo instante. a
presença desse elemento, imprescindível a essa espécie de contratação, e devida. regular e
formalmente reconhecido pelos Tribunais pátrios!

O STJ:

'... haja vista quando existe a notória especializaÉo e o poder público
necessita dispor de margem discricionária para, fu!!&d9-!te-SgaÍie!!9e,
complexidade e profundidade do objeto do contrato, eleger o profissional
que melhor lhe aprouver."

O STF:

"3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associade eo elêmento suhietivo conlience. Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dêver de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitaÉo: os
profi ssionais contratados possuíam notória especialização, com píovada nos
autos, além de desfrutarem ú confianca da Administracão.
Ilegalidade inexistente. Fato atípico,"

.CONSULTA. CONTRATAEÃO
CONTABIL, POSSIBIUDÂDE.

DIRETA DE ASSESSORIA/CONSULTORIA
REIÂCÃO pE CONFTANCA ENTSE

PROFISSIONAL E CONTRAÍANrE. LEGALIDADE DA CONTRATAÇAO
VOTO REVISOR DIVERGENTE."

Assim, é imperioso afirmar que os requisitos estabelecidos pela Súmula no 252|2OLO do
TCU, quais sejam: serviÇo técnico especializado, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado, êsttão or€sêntes neste tiDo dê contratacão. não havendo sê
falar êm irreoularidadê.

Vejamos os ensinamentos do mestre Marçal lusten Filho, verbis:

rir?Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de LicitaÉes e ContÍatos Administrativos. Dialética-
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Assim, independentemente
contabilidade pública. os mesmos
singu lares,

l.0n'

da existência de outros prestadores do serviço de
se mostram eminentemente técnicos, especializados e

Ora, não basta ser contador para prestar a assessoria aqui em debate, É preciso ter uma
especialização própria e essencial em gestão pública e, principalmente, um acompanhamento
fidedigno da legislação pertinente. com as mudanças cotidianas nos regulamentos e normas do
TCE/SE, Ministérios, etc.

Da mesma forma, não podemos fechar os olhos para a realidade vivida na maioria dos
municípios sergipanos, no que toca à deficiência técnica do quadro de pessoal, de modo que a
contratação de empresa de assessoria e consultoria contábil mostra-se necessária e cabível.

De outro lado, a inexigibilidade mostra-se ainda mais cabivel, quando atentamos para os
requisitos da CONFIANÇA e ADEQUAçÃO à necessidade do ente público contratante. Ora, na
administração pública, não há como afastar a figura da fidúcia nas contratações, de modo que,
ainda que uma determinada pessoa 6sica ou jurídica seja contratada através das vias ordinárias
da licitação, se não passar a confiabilidade e credibilidade para a execução dos serviços, em
homenagem ao princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, pode a
administração rescindir de forma unilateral a avença.

Ademais, urge salientar que os serviços de execução orçamentária e financeira são
efetivados dentro da própria municipalidade, por servidores do quadro efetivo e/ou comissionado.
Este sim pode ser considerado como o resultado da contribuição dada pela assessoria da
contíatada. Todavia, o serviço prestado pela contratada não envolve execução. mas sim
assessoria e consultoria para gue essa movimentação financeira e contábil seja promovida dentro
dos prazos e formalidades legais, evitando sanções aos gestores. Portanto, não se deve
confundir o resultado com a forma de execução (assessoria e consultoria)!

Aliás, o próprio Parquet de Contas já se manifestou, no sentido de que a participação dos
escritórios de contabilidade na administração pública, em caráter subsidiário, é de grande valia. E

de fato o é!

Hoje, com a gama de atribuições e obrigações a que estão sujeitos os administradores
públicos, mostra-se impossível o cumprimento de todas as metas legais, sem a assessoria e
consu ltoria dos escritórios.

Lamentavelmente, o TCE/SE, em algumas manifestações, insiste em questionar a
contratação, sob a alegação de que os serviços prestados são rotineiros e cotidianos, devendo ser
efetuados pelos servidores efetivos, sob pena de solução de continuidade.

Ora, sabemos que esta não é a realidade! Apesar de existir os manuais de contabilidade
pública, a lida do dia a dia é bem diferente da teoria dos livros e instrumentos formais de lição.
Esse é o papel da CAT! Viabilizar, simplificar. orientando para a realização dos serviços diários da
melhor forma possível, permitindo o cumprimento da legislação, livrando o gestor das sanções.

Portanto, diante de todo exposto, demonstra-se, hialinamente,
tipicamente. de inexigi bilidade de licitação!

Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1í656778572
JOSÉ VALUIR DOÍ; PASSOS

Diretor Técnico - CRC 4.11USE

que o caso e,
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SERVIÇOS PRESTADOS PELA CAT

INÍCIO DE MANDATO

Depois do resultado da eleição e que o futuro gestor define sua equipe, a CAT oferta reuniões
prepaÍatórias com disfibuiçâo de material, constando legislação, modelo de atas, decretos, portarias, oficios,
etc.

r.IM DE MANDATO

Entre outubro e dezembro, período de reuniões e apres€ntação de informações e entrega de

documentos à comissão de transição.

- svrNTos soBRE GEsrÃo PúBLrcA
o Resoluções do TCEI
o Licitação e contratos;
o Mudanças nas ações de saúde;
o Mudanças e criação de CNPJ/FLJNDEB;
. Mudança nas ações do Fundo Municipal de Assistência Social

SAGRES

Balancetes

orçamentário
Financeiro
Patrimonial

Balanço Anual

RREO

LRF Bimestral
RGF

LRF Quadrimestral
sroPs Bimestral
SIOPE Bimestral

srcoNFr Bimestrâl / Quadrimestral / Anual

MSC Mensal

Limite de castos
MDE Me nsa I

FUNDEB Me nsa I

sa úde Me nsa I

Pessoâl Mensal

roo / roa
Projeto Anual

PPA

P rojeto
Audiênclas Públícas

LDO/LOA/PPA

A cada 4 anos

Anual

I



AssessoÍla em Procêdlmentos AdministÍaüvos
Atendimento às diligências, citações,
decisões, acórdãos, rescisórias, etc.

Até a extinção do processo

Portal da tÍansparência (lei 12.527/2011)
Assessoria e acompanhamento Mensal

lnfoÍmativos
ICMS semanal
FPM A cada decêndio

CAUC Semanal

Eventos
Diversos temasVideoconferência

SMS Sobre novidades e alterações na legislação

Sindicatos dos servidoresReuniões

AssessoÍia e Consultoria
Almoxarifado

Pâtrimônio
Controle de frota e combustível

Controle lnterno
Recursos Humânos

Legislação em geral
Portal do lurisdicionado
Licitações e Contratos
Relatório de Viagens

MensalRelatório Gerencial
Acompanhamento diário dos serviços da área

orcamentária (empenho, liquidação e

pagamento) e receita orçamentária, além dos

lançamentos de receita e despesa

extra-orçementária (flutuante)

stAFtc

RFB CGU

MPF

TCEIMPRENSA

coNsFr Hos

CONTROLE

REDES
soctAts

GÀÊCO /
cNcoc

CONTROLE
INTERNO

JUSTIÇA
FEDERAL

POLiCIA
FEDERAL

CÂÍ{ARA DE
VEREADORES

SINOICATOS Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1656778572

2

Conforme demanda

MPE

TCUJUSÍrçA
ESTADUAL

PATR'I'ONIO PUBIICO
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CRONOGRAMA DOS CLIENTES DA CAT

N" MI.INICÍPIO PERiODO

0l AmpaÍo do São Francisco
2017 a202O
2021 22024

Franklin Ramires Freire Cardoso
FÍanklin Râmires Freüe Cardoso

02 Aquidabâ

1997 a2OOO

2013 a2016
2017 a2020
2O2l a2024

Jose Carlos dos Santos
Jos€ Carlos dos Santos

Francisco Francimario R. de Lucena
Francism Francimário R de Lucena

03 Areia Branca

2001 a2004
2009 a20l2
2Ol3 a2014
20l'l a2O20
2021 a2024

Jose Nivaldo de Carvalho
Agripino Adelino Santos
Agnpino Âdelino Santos

Aan Adrelino Nunes Santos
Âlan Andrelino Nunes Santos

04 Arauá

20ol a20o4
2005 a 2008
2017 a2O2O

Jose Rffulfo dos Santos
Jose Rânulfo dos Santos
Jose Ranulfo dos Santos

05 Boqüm
2001 a 2004
2Ol^1 a,2O20
2021 a2024

Luiz Sinrpliciano ü Fonsêca
Eraldo de Andrade Santos
Eraldo de Andrade Santos

06 Barra dos Coqueiros

20O5 a 2008
2ú9 a2012
20lf a 2016
2011 22020

Airton Sampaio Martins
Gilson dos Anjos Silva
Àrton SaÍrpaio Maiins
Ainon Sampaio MaÍtins

07
Antônio Machado Neto

Femanda Tenório Ribeiro Machado

08 Canhoba

2005 I 2008
2013 a 2016
2017 a.2020
2021 a2O24

Manoel Messias Hota GuimaÍães
Elinalda Pereira Santos do Bomfim
Manoel Messias Hora Guimarães

Chrystophe FeÍÍeira Divino

09
Canindé do São Francisco

1993 a 1996

Mai/2001 a ouí2001 (intervençâo )
20o2 a2004
2013 

^201620t7
2022 a2210812023

Honência Silva Carvalho Santos

Dr. Femando Matos (interventor)
Rosa Maria Femandes Feitosa

Jose Heleno da Silva
Orlando Porto de Andrade (falecido)

Weldo Mariano de Souza

l0 Capela

1997 a2OOO

2OOl a2OO4
2Ol7 a2O20

2021

Manoel Cardoso Souza Filho
Carlos Alberto Sobral

Silvany Yanina Man ak
Silvany Yanina Man ak

l1 Carira
1997 a 2000
2009 a20l0
2017 a2017

tuoldoaldo Chagas
Glma Araújo Santos Chagas

Arodoaldo Chagas

l2
2OO9 a20l2
2Ol3 a2016

I

Prefeituras oue receberam Consultoria e Assessoria Contábil da CAT
no neríodo de l99l a 2024

PREFEITO

Brejo Grande
2001 a 2004
2013 a2016

Carnúpolis
Esmeralda Mara Silva Cruz
Esmeralda Mara Silva Cruz



'líl'

2022-2024 (assessoria e consultoria
em licitações e contraros)

Esmeralda Mara Silva Cruz

l3 Cedro de São João

1993 a 1996
2005 a 2008

2013 a09/03/2015
MaÍço/2015 a 2016

2Ol7 a202O
2021 a2024

Jose Robeno Lima Santos
Marcos da Cosa Santana

Claudionor Vieira de Melo
Neudo Alves
Neudo Alves

Layana Soares da Cosa

l4 Cristinapolis

l99l a 1992
1993 a 1996
1997 a200O
2001 a 2004
2@5 a 2008
2009 22012
2013 a2016

Maiol2ol7 a2020
2023-2024

lrônidas de Oliveira Santos
Geraldo de Oliveira

Sebastião Vitor dos Santos
Elizeu Santos
Elizeu Santos

Raimundo da Silva Leal
Raimundo da Silva Leal
Joâo Dantas dos Santos

Sandro de Jesus dos Santos

t5 Cumbe 2Ol7 a202O Marcelo Cromes Moraes

Divina Pastora
1997 a 2000
2021 12024

Acácia Maria Cosa
Maria Clara hado Ribeiro

Rollemberg

t7 Estância

2O0l a2O04
2005 a 2008
2009 z2ol2
2017 a202O
2O2l a2O24

Gevani Bento Vieira Ranns
lvân Santos Leite
Ivan Santos Leite

Gilson Ândrade de Oliveira
Gilson Andrade de Oliveira

l8 Feira Nova

20Ol a20O4
2005 a 2008
2009 a2012
2013 a2016
2017 22020
2021 a2024

Jonaúas C)l iveira Santos
Jonathas Oliveira Santos
José Carlos dos Santos

Jonathas Oliveira Santos
José Carlos dos Santos

Jean Simon Santos Arcieri

l9 Frei Paulo
2001 a 2004
2017 a2020

Geraldo Nunes de Almeida
Anderson Menezes

20 Gararu

1993 a 1996
2006

2013 a2016
2021 a2024

Ari Resende
Helder Albuquerque de Resende

Antonio Andrade de Albuquerque
Glzele Dionüâ de Matos

2t General Mal.nard
2005 a 2008
2013 a2016
2O2l a2024

Gilson Teles Barreto
Miraldo Silva Santos

Valmir de Jesus Santos

22 Ilha das Flores
2013 a2016
2017 a202O

2021

Chrisiano Rogério Rego Cavalca-nte
Christiano Rogério Rego Cavalcante

Rob,son Martins de Lima

22 lndiaroba
2O0l a2O04
2ol'l a2O20
2O2l a2O22

Raimundo Torres Dantas
Adinaldo do Nascimento Santos
Adinaldo do Nascimento Santos

2
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Luciano Bispo de Lima
João Alves dos Santos
Luciano Bispo de Lima
Luciano Bispo de Lima
Luciano Bispo de Lima

Valmir dos Sanlos Coía
Valmir dos Santos Costa
Adailton Resende Sousa

23 Itabaiana

l99l a 1992
1993 a 1996
199'l a2000
2001 a 2004
2009 a2012

Outubro/2o13 a 2016
20l'l a2O20
2o2l a2o24

Robson Cardoso Hora
Danilo Alves de Carvalho
Danilo Alves de Carvalho

Itabaiariúa
2013 

^20162Ol7 a2O2O
2021 a2o24

21

Maria das Graças SouzaGtcez
Maria das Graças SouzaGarcezItaporanga D A1uda

2005 a 2008
2Ol3 a2O1625

Lara AdÍiana Veiga BâÍeto FerÍeiÍa2021 a202426 JapaÍatuba

Maria Angélica Guimarães Marinho
Telrm Guimarães Santos
Telnn Guimarães Santos

Claudio Dinisio Nascimento

1993 a 1996
2001 a20O4
2ú9 a,20l2
2021 L2o24

27 Japoatã

Jose Valmir Monteiro
Jose ValmiÍ Monteiro

Hilda Rolemberg Ribeiro
tlilda Rollemberg Ribeiro

2049 a2012
2017 22018
2Ol9 e 2020
2Q2l a2024

[-asarto

Jose Monteiro Sobral
Paulo Hagenbeck
Paulo Hagenbeck

Maria Ione Macedo SobÍal
Maria Ione Mecedo
Paulo Hagenbeck

Jose de Araú.jo Leite Nao

1997 a2000
2001 a 2004

2005 a Agosto/2007
Set/2007 a 2008

2@9 a2ol2
2Ol7 a2020
2022 a2024

29 Laranjeiras

Walter Barbosa Sobriúo
Augusto Cxar Aguiar Dinizio
Auguío CesaÍ Aguiar Diniáo

2Ol3 a2016
201'1 a2o2o
2O2l a2024

30
Malhada dos Bois

João VieiÍa dos Santos
Jeferson Santos de Sanlana
Jeferson Sântos de S&tana
.leferson Santos de Santana

3l Maruim

1997 a20O0
2013 a 2016
2Ol1 a2020

Munbeca

Osmar Rodrigues Farias

Antonio Femandes Ro&igues Santos
Marinez Silva Pereira Lino
MâÍinez Silva Pereira Lino

2001 a 2004
2013 

^2016201'l a2020
2O2l 

^2024

Monte Alegre de Sergipe33

Amintas Diniz Tojal Dantas
Aminras Diniz Tojal Dantas
Amintas Diniz Tojal Daotas

1997 a 2000
2001 a 2004
2013 a 2016

34 Neopolis

3

íl ''
|,'

1997 a 2000
2005 a 2008
2013 a2016
2017 a2o20

Carlos Augu§o W. Franco
Femando fubeiro Franco Neto
Fernando fubeiro Franco Neto

32
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35 Nossa Seúora §arecida 2021 Jeane de Jesus Barreto

36 Nossa Seúora da Gloria
l99l a 1992
2021 a2024

Antônio Alves Feitosa
Luana Michele de Oliveira Silva

Cacho

t7 Nossa Seúora das Dores

l99l a 1992
1993 a 1996
1997 a 2000

2009 a2012
2013 a sev20l5
Set/2015 a 2016

2Ol7 a2O2O

Jose Américo de Almeida Filho
José lvan Pereira dos Anjos

Joú Américo de Almeida Filho
Aldon Luiz dos Santos
Femando Limâ Costa

João Marcelo Montarroyos Leite
Thiago de Souza Santos

l8 N Seúora do Socorro

l99l a 1992
2001 a 2004
2005 a 2008
2009 s 2012
2013 a2016
2017 a2020
2021 a2024

Edson Luiz Campos da Silva
José do Prado Frsnco Sobrinho
José do Prado Franco Sobrinho

Fábio Hennque Santüa de Carvalho
Fâbio Henrique Santana de Carvalho

Inaldo Luis da Silva
Inaldo Luis da Silva

39 Pacatuba

1997 a 1998
2001 a 2004
2005 a 2008

2009
2013 a 2016
2017 a2020
2021 à2024

.10 Paripi ranga.ts A 20Ol a20O2 Carlos Alberto Andrade de Oliveira

4l 2021 a2024 Jose Augusto de An&ade

42 Pedrinhas

1991 o, 1992
1997 a2000
2001 a2O04
2005 a 2008
2021 a2o24

Heribaldo Alves de Gois (Bóbó)
Domingos Àves de Anúade

José Kleber de Santana Fonseca
Jose Kleber de Santana Fonseca

Franciele Lima Santos Souza

43 Pinhão
1997 a 2000
2001 a2004
2013 a2014

Eduardo Marques
Eduardo Marques
Eduardo Marques

44 Pirambu
2O09 a2012
20l'l a2O20
2021 a2024

Jose Nilton de Souza
Élio José Lima Martins

Guilherme Jullius Zacarias de Melo

45 1993 a 1996Poço Reôndo lvan Rodrigues Rosa

46 Poço Verde

1997 a 2000
20Ol a2O04
2Ol7 a2O20
2O2l a2O24

José Everaldo de Oliveira
Jonas DiÀs Neto

Everaldo Iggor Santana de Oliveira
Everaldo Iggor Santana de Oliveira

47
Porto da Folha

2013 a 2016
2Ol7 a2O20
2O2l a2O24

Albino Tavares de Almeida Neto
Miguel de loureiro Feitosa Neto
Miguel de l-oureiro Feitosa Neto

4

José Francisco de Melo
Diva de Santana Melo

Luiz Carlos Dos Santos
Diva de Santana Melo

Alexandre da Silva Manins
Aexandre da Silva Martins
Manuella Almeida Martins

Pedra Mole
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48 Propriá

2006
20t2

2013 a2016
2017 a2020

I
Jose Luciano Nâscimento Lima

Jose Américo Lima
Jose Americo Lima
Iokanaan Santana

49 Riachão do Dantas

1993 a 1996
1997 a 2000
2001 a2004
2005 a 2008

2009 a abriU2Ol0
À,.aiol?Ol0 aDezl2ol0

20ll a2016
Set/2018 a Set/2019

Outl20l9 a202O
2021 a2024

José topes de Almeida
José lopes de Almeida

laelson Meneses da Silva
I:elson Meneses da Silva

Pedro Sanos Oliveira
Ivanildo Macedo dos Santos

Pedro Santos Oliveira
Simone Andrade Farias Silva
Sinnne Andrade Farias Silva

50 tubeirópolis 2021 Rogerio Sobral Costa

5t Riachuelo 2005 a 2008 Antonio CaÍlos Leite F. Sobúho

Rosário do Cdete

1993 1996
2O0l a2OO4
2005 a 2008
2009 a2012
2017 a2020
2021 a2024

Wagner Mota Quintela
José Laércio Passos Jünior
José Laércio Passos Júnior

Elelvino Bareto Sobriúo
Etelvino BarÍeto Sobrinho

Antônio Cesar Coneia Diniz de
Resende

53 Salgado
2Ol3 z2016
201'1 a2020

Duilio Siqueira Ribeiro
Duilio Siqueira Ribeiro

54 Santa Luzia do ltanhi

2005 a 2008
2009 a abril/2O1 I

Maio/201I 20ll2l20ll
21/l2l20ll a2Ol2

2013 z2016
2021 a2024

Adâuto Dantas do Amor Cardoso
Adauto Dantas do Annr Cardoso
Adauto Dantas do Amor Cardoso

Ednei Carvalho Santos
Paulo Cesar fubeiro Soutelo

Adauto Daúas do Arnor Cardoso

55 Sanra Rosa de Lima

1997 a 2000
2001 a 2@4
2005 â 2008

2009
20t6

2017 a2018

Paulo Alves de Menezes
ValteÍ Barr€*o Góis
Valter Baneto Góis

Eduardo Prado de Oliveira Júnior
Valdir Bis?o dos Santos

Luiz Robêrto Azevedo Santos Júnior

56 Santana do São Francisco

Glson Guimarães Barrozo
Glson Guimaràes Barrozo

Maria das Graças M. Feitosa Silva
Glson Çruimarães Ba[ozo Júnior

57 Santo Amaro das Brotas

2005 a 2008
2009 a20l2
2013 a2016

201'7 ,2018 e 2020
2O2l a2024

Jose Ivaldo Costa
Jose Ivaldo Costa

Luis Herman Mancitla Gallardo
Genivaldo dos Anjos Costa Santos

Paulo César Oliveira Souza

58 São Cristóvão

20O5 tjulho/25o1
Agosto/2007 a 2008

2@9 s 2012
2014 a maio/2O15
Jtmho 2015 a 2016

2Ol7 a2O2O
2021 a2O24

Jose Correia Santos Neto
Alexsander Oliveira de Andrade
Alexsander Oliveira de Andrade

fuvanda Farias de Oliveira
Jorge Eduardo Santos

MaÍcos Antooio de Azevedo Santana
Marcos Antônio de Azeledo Santanâ

5

2001 a2004
2005 a 2008
2013 a2016
2Ol7 a2O20
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59 São Domingos 20Ol a2004
\-,Y

Hélio Mecenas

60 São Francisco
2Ol3 a2016
2021 a2024

Celso do Peixe
Albâ dos Santos Nascimento

6l São Miguel do Aleixo

1993 â 1996
199'l a20O0
20Ol a2OO4
2005 a 2008
2009 a20l2
2013 â 2016
2Ol1 a2020

2021

José Airton das Graças
Gnaldo Vieira Pereira
Jose Jairson da Crraça
José Jairson da Crraça

Maria Oliveira Lima da Cruz
Maria Oliveira Lima da Cruz

Everton dos Santos Lima
Jose Glton da Cosa Meneses

62 Simâo Dias

2OOl a2OO4
2005 a 2008
2009 a2013
2O2t a2O24

José Matos Valadares
José Matos Valadares

Denisson Déda de Aquino
Cristiano Viana Meneses

63 Siriri
1997 â 2000
2O09 a2ol2

Talnro Oliveira Souza
Walter Franco Prado

64 Tetha
2013 a20l6
2017 22020
2021 a2O24

Domingos dos Santos Neto
Fláúo Frete Dias
Flaúo Freüe Dias

Tobias Barreto

1997 a 2000
2001 s2004
2005 a 2006
2007 à2008
2OO9 a20l2
2013 L2016
2017 a2020
2O2l a2024

Diógenes Jose Oliveüa Almeida
Esdras Valeriano Santos
José Ainon de Andrade

Mady do Carmo Barreto Campos
Adilson de Jesus Santos
Àdilson de Jesus Santos

Diógenes José de Oliveira Almeida
Adilson de Jesus Santos

65

66 Tomar do Ceru

2005 a 2008
2@9 a2012
2014 a2016
201'7 a2020
2021 à2024

Iara Soares Costa
Jose Adelmo Alves

Augusto Soares Diniz
Pedro Silva Costa Filho
Pedro Silva Costa Filho

67 Umbaúba

199'I a20OO
20ll a2012
2Ol3 a2Ol4
2017 a2020
2O2l a2024

Benedito BaÍreto do Nascimento
Anderson Fontes Farias
Jose Silveira Guimarães
Humberto Sanios Costa
Humbeno Santos Costa

6
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Câmaras que receberam Consultoria e Assessoría Contábil da CAT
no oeríodo de l99l a 2024

N" MI.]NICiPIO PERiODO PRESIDENTE

0I Amparo do São Francisco
2013 a2014

2015 a 2018

2019 a2020

José Aruelnn dos S. Jrmior

Elder Sandes Vieira Júnior

Jos€ Auguslo RÃms de CaÍro
Clélio Vieira Farias Campos

02 Aquidabã

t997 a 1998

1999 a 2@0

20t3

2017 a2020
2O21 a2022
2023 a2024

Raimundo Vieira de Santana

Pedro Feitosa dos Santos

Antônio Alves dos Sartos

Sandra Menezes dos Santos

Tánia Maria Andrade Aragão Santos
Tânia Maria Andrade Arasão Santos

0l Arauá 2023 a 2024 João Vitor Santos Nogueira

04 Areia Branca

2003 a 2004

2005 a 2006

2007 a 2008

2013 â 2014

2015 a 2016

2017 a2O20

2021 a2022

Josias Teles

Josias Teles

Josias Teles

Gbran Rarps Boaventura

Jose Reginaldo §iqueira Góes

Reginaldo da Silva Santos

Giseldo dos Passos Oliveira

05 Barra dos Coqueiros
2O2l a 2022
2O23 a2O24

Antônio Fernando Santos de FÍeitas
Antônio Femando Santos de Freitas

06 Brejo Grande 2O0l À 2002 Antônio André Feneira

o7 Boquim
20t7

2O2l a2O22
2023 22024

Jakson Costa Santos

Fernando Vitório dos Santos
Fernando Vitório dos Santos

08 Capela

2001 a20O2

2OO3 a20O4

20t4
2015 a 2016

2017 a 2018

2Ol9 a.2020

Jorgival Santos

Jorgival Santos

Antônio Arimatea Rosa Filho

Fá,bio Cabral Sobral

Jose Adaltro Sanlos

Ronaldo Cruz Marques dos Sanios

09 Carnópolis

2009 a 2010

2Oll a2Ol4
2015 a 2016

2017 a2018

2019 *é Agol2020

Agol2020 aDezl2020

Sergio Vieira

Manoel Lima Mendonça

Adilson Alves Ranns

Luiz Guimarães Silva

Jose Augusto dos Santos

José Ailton Nascimento

l0 Carira
lanl2ol7

Fev a Nov 2017

Jailton Martins de Carvalho

Valdemar Gomes Alves

ll Canhoba
luV2O13 a2016

2017

Milton dos Santos Fi.lho

Adelson Guimariles Andrade

t2 Cedro de São João

2Ol3 a20l6
2017 a20lA
2Ol9 a2020
2021 a2022
2023 a2024

Antôoio RobeÍto Rocha

Nelson da Cruz Santana

Marlison Santos Vieira
Cícero Ferreira

Diego de Melo Oliveira

7
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t3 Canindé do São Francisco 2018 a2020 Weldo Mariano

l4 Cristinápolis

20ll a20l4
2015 a2016

202t

José Menezes Lima

Jos€ DaÍrtas de Santana

Adelmo Gonçalo Dias dos Santos

l5 Cumbe
2003 a2O04

2013 a2Ol4

Ronaldo Menezes Santos

Claudio Robeno Menezes de Oliveira

l6 Divina Pastora
2015 a 2018

2021 a 2O22
2023 a2024

José Arodo dos Santos

Carlos Augusto Siqueira de Jesus
Carlos Augusto Siqueira de Jesus

Filadelfo Aexandre Silva Coía
João Antôúo Silveira dos Santos

André Graça Santos

Misael Dantas Soares
Crisovão Frefue dos Santos

Estância

2005 a 2008

2009 a 2012

2Ol7 a2O20

2021 a2022
2023 a2O24

t7

Maria Silvana Moura

Jose Alves da MotaFeira Nova
2Ol7 a2018

2019 a2020
l8

2Ol7 a 2Ol8

2079 a2O20
2021 a2022
2023 a2024

Josivaldo Alves dos Santos

Rogério Santos de Jesus Freitas

Rogerio Santos de Jesus Freitas
Josivaldo Alves dos SAntos

Gararul9

2021 a2022
2023 a2o24

Alysson Andreolly dos Santos
Alysson Andreolly dos Santos20 General Maynard

Rogério Feitosa Nic! lau

Jose Pererra Sales

Wesley Inocêncio de Brito
Jose Sebasião Filho

2013 a2014

2015 a2016

2Ol1 a 2Ol8

2019

2l Ilha das Flores

Moaci Cesar Gois

Moaci Cezrr Gois

2017 a2020

2021 a2o22
22 hdiaroba

Heleno Tawes da Mota

Jose Roberto Oliveira dos Santos

Joú Teles de Mendonça

2005 22008

2013 a2016

2017 a 2018

23 Itabaiana

t edâ lvÍaria Dantas CaÍdoso

Josefa Alves Costa

Francisco de Assis Cavalcante de Souza

Jose Nicacio Lima dos Santos
José Nicacio Lima dos Santos

2Ol5 a2016

2017 a2018

2019
2O2l a2022
2023 a2oz4

24 Itabaianinha

Mariaza Alexandre Fontes

Renato Nascimento Siva

Maria Conceição J. M. Anchieta

Felipe Batalha Silveira Sobral
Felipe Batalha Silveira Sobral

Itaporanga D'Ajuda25

Valdir dos Santos Vieira
Waldir dos Santos Vieira

2021 a2o22
2023 a202426 Japaratuba

Jose Martins da Costa

Eugorice Cuimarães Carvalho

20ll a2Dl2
2015 22016

2',7 Japoatã

Ibraim Silva Monteiro201828 LagaÍo
2Ol3 22014

2015 a 2016

2O19 a2020
Muribeca29

Jaihon Piedade de Jesus

Jair Nunes de Carvalho

2Ol4 a2Ol6

20t930 Moita Bonita

8

ll Malhador 2013 a2014 Sandro Ataide Moura

2013 a2014

2015 a 2016

2011 a 2018

2021 à2022
2O23 a2024

Remo Figueiredo de Moraes

Antônio Álvaro de Soua
Edimario dos Anios S. Souza



li'
201'l a2020 Adenualdo Jose dos Santos

32 Maruim

2OO5 a2O07

20ll 
^2012

2013 a2016

2017 a202O

2021 a2Q22

Jose Wilson Sanlana

Moaci Silva Mota

Jose Antônio de Souza

Maria Angélica de Jesus

Luiz Eduardo Bittencouí da Silva

33 Neopolis
Abr/2011 a 2012

2021 a2o22
Paulo dos Santos

João Andrade dos Santos

-l,t Pedra Mole 2Ol9 a2020 Edmilson de Carvalho Barros

l5 Nossa Senhora da Glória

2015 a 2016

2017 a2018

2019 a2020
2OZl a 2022
2023 a2024

Jos€ Etelvan OliveiÍa Melo Júnior

lvaneide Lima Farias Dantas

Astrogildo Soares da Costa

Ancelnp Andrade Danlas
Flaüo Vieira dos Santos

36 Nossa Senhora das Dores
2013 a2020
2021 a2022
2023 a2024

José Hélio Pereira de Jesus

Fábio Rosa de Oliveira
Fúio Rosa de Oliveira

31 Nossa Seúora do Socorro

2001 a 2008

2009 a2020
2021 a2022
2023 a 2024

Terezinha Felix da Silva

Maria da Conceição dos Anjos
Rob€rio Wagner Santos de Cruz
Rob€rto Wagner Sanros de Cruz

38 Pacatuba

Z0ll az0l2
2Ol3 az0l6
2017 a2020
2021 a2022
2023 a2024

Juarez Pinto

Eugênio dos Santos

Clodoaldo dos Santos

kilane Silva Quherio
Leilane Silva Quiterio

l9 Pirambu

2009 a2ol2
2Ol3 a2Ol4
2015 a2016
2017 a 2O2O

2021 a2022
2023 a2024

Juarez de Deus Alves

Eribaldo Correia de Carvalho

Juarez de Deus Alves

Ivan Biriba Dória
Tatiane Silva Pereira
Tatiane Silva Pereira

40 Poço Redondo
20lS a2016
2023 a2024

Maria José de Andrade Lima
Josivaldo de Souza

4l Poço Verde
2007 a 2008
2021 a2022
2023 a2024

Raimundo César Souza
fuvan Francisco dos Santos
fuvan Francisco dos Sanlos

Propriá 201'7 a2020 José Aelson dos Santos

4l Riachâo do Dantas

2000

2OOl a2OO2

2003 a2@,4

2009 a2OlO

2Ol7 a20l8

Jur a Ago/2019

Set/2019 a 2020
2021a2022
2023 a2024

José Euvaldo de Almeida

Adalbeno Vilanova

Lbiraran Rodrigues Costa

PedÍo Santos Oliveira

Pedro Santos Oliveira
Josenilton fuaújo da Conceição

Pedro Santos Oliveira
Jose Robério Rodrigues dos Santos
Jose Robério Rodrigues dos Santos

44 tubeirópolis 2021 Albeno Simião Cronçaives

45 Rosário do Catete

2OOl a2OO4

2005 a 2006

2Ol3 a2Ol4
2OlS a2Ol6

lul aDez12020

EteMno BaÍreto Sobrinho

Áltônia Maria Lima da Silva

Delson Leão Cromes

Helio dos Santos

Manuel Santana Filho

9
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46 Salgado 2023 a2024

Assinado digitalmenle por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:11656778572
José Valmir dos Passos

Diretor Técnico
CRC 4.I I I/SE

Amaral Valeriano da Silva

47 Santa Rosa de Lima
2017 a202O

2021a2022
Creraldo Cronzaga Nascimento Fi lho

Geraldo C.nnzaga Nascimento Filho

48 Sâo Cristôvâo

2002

2005 a 2006

200'l

2008

2008

2009 a2012
2013 a2016

201'7 a20l8
2019 a2020
2021a2022
2023 a2024

Álbeno dos Santos

Luiz de Souza

Carlos Augusto da Silva Rosa

Alexsander Oliveira de Andrade

Jorge Luiz Lisboa de Santana

Paülo Roberto de Sanlana Junior

José Evaldo dos Santos

Vanderlan Dias Coneia
Paulo Roberto de Santana Júnior

Lucas Diego Prado Barreio Santos
Reginaldo Nascimento dos Santos

49 São Domingos 2003 a 2004 Albino José dos Santos

50 Santana de São Francisco Jose de Jesus Leite

5l Santa Luzia do Itanhi
2022

2023 a2O24
Pedro Dória Ribeiro
Pedro Dória Ribeiro

Santo AÍnffo das Brotas 2Ol1 a20l8 Albeno de Souza Malmart

53 São Domingos 2017 a2018 Avanilson Ferreira dos Santos

5,1 Simão Dias
2021a2O22
2023 a2O24

Irailde de Oliveira Souza
Rogerio Alemeida Nunes

55 Siriri

2003 a 2006
2009 a20l6
2019 a2020
2O2l a2O22
2023 a2024

Jose Evandro de Moura
JoS Almir dos Sanúos Baneto

Jakson Ma(ins Fontes
Edezio José de Moura
Edezio José de Moura

56 Telha
2019 a202O

2021 a2022
Jefferson Alves da Graça Araújo

Francisco Vierra Santos

57 Tobias Barreto

2OO3 a2004
2005 â 2006
2007 â2008
2009 a20l6
2017 a 2018
2021 a2022
2O23 a2024

Manoel Jobson de Souza Santos
Antônio de Menezes Costa

Luiz Carlos dos Santos
João Olegário de Matos Neto

Luiz Carlos dos Santos
João Olegário de Matos Neto
João Olegario de Matos Neto

58 Tomar do Geru

201,3 a2014
2015 a2016
2019 a2O2O
2021 a2022
2023 a2024

Cremilson Dias do Nascimento
Domingos Campos Reis
Renilson da Silva Soares
Antôoiâ Costa Marques
Antôoia Costa Marques

t0

2017 a 2018
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o
o
Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1656778572

Câmara (2023-2024)

Prefeitura (2021 -2024)

Não são clientes

Poço
VeÍde

Porto da
Folha

Monte Al€gre dê

Gararu

Nossa Senhora da Glónâ

Aquidabã
Nova

Nossâ
Sênhoíâ

Aparêcld8
CaÍira

Ribênópôli6

Pacaluba
Pinhão

Capela

Paulo

Simão Dias

LagaÍto

CÍistóvâo

SalgadoRiachão
Danlas

Arauá

Tobias
Barreto

Tomar

Eslância

Cristinápoli6
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ARACAJU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU . PMA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIARIOS - DTM

!11.,'

ALVARÁ DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO
Número

00

Inscrição Municipal (CMC)

0438s6-5
CNPJ

32.820.607/OOO 1-O4

Razão Social/ Nome Empresarial
CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

Nome Fantasia

Endereço

R PROPRIA
Número
280

Complemento
CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA

Bairro
CENTRO

CEP

49010-O20

Telefone EndereçoEletrônico (e-moil)

Iníclo da Atiüdade
rlloT ltgst

Situaçâo do Cadastro
Aberto

Natureza Jurídica Data de Validade

Data de Início

lltoT ttsgt
Código e Descrição das atlüdades secundárias Data de Inicio

Emitido de acordo com o Decreto Municipal no 6.776/2022, alterado pelo Decreto Municipol no
6.943/2022.

ARACAJU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Documento Emitido eletronicamente via Internet em
06/1212023 às 16:24:56

Forma(s) de Atuação

Código e Descrição da atiüdade prlncipal
692O601 Atiüdades de contabilidade
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CIVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAÇAO

NOME: CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA,
Tipo de Pêssoa: JurÍdica

Nomê Fantasia:
CNPJ: 32.820.607/0001-04

CERTIFICO PARA OS DEVIDOS FINS DE DrRErrO E SEGUNOO OS CRrrÉRrOS ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO N. 12112010
Do coNSELHo NACToNAL DE JUslÇA E PELA RESoLUÇÁo N" 31no2z Do TRTBUNAL oE JUST|ÇA Do EsÍADo DE sERGtpE,
OUE FORAI\.I ENCONTRAOOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEIUAS INFORMATIZADOS DÊ 1O E 2O GRAUS DO PODER
JUDrcrÁRro Do ESTADo DE sERctpE EM DESFAVoR DA pEssoA ActMA tDENTtFtcADA

NADA CONSTA

oBsERvAçôEs

1. Certidáo sxpedida grâtuitamente ê válida por 30 (trinta) dias,
2 A identiÍicaçáo da pessoa é de responsabilidade do solicitante e devê ser coníerida pelo interêssado/destinatário desta certidã0.
3 A cêrtidão também será negâtiva quando houver registro de homônimo e a indivadualizaÉo dos píocessos náo puder ser íeita por

carência de dados do Poder Judiciário.

4 A autenticadade desta certidão pode sêr conÍirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justjça do Estado de
Sergipe.

5. O conteúdo desta certidâo pode seí contestado eletronicamente no aplicâtivo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante
o perlodo de sua validade.

6. E§sa Certidáo Judícial abrange todos os processos clveis, inclusivê os de Juizados Especiais Civeis, ExecuÉo Fiscal e de
Falência, Concoídata, Recuperagão Judicial e Extrajudicial de empresa, Execuçáo Patrimonial, Família, Sucessão e lnsolvência,
podendo o(s) feito(s) eventualmente listado(s) seÍem identiíicados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s).

PRoTocoLo E AUTENTICAÇÃo

Certidáo 2023.0055271 expedida pelo Tribunalde Justiça do Estado de Sergipe em 06/l?2023 e válida até OÍíO1l2O24

Código de Aútenticidade no 4589.60't6.í!í40.6243.

a
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ÇÃO DE EMPREGADOS MENORES

CAT -
n" 32.820.607/0001

Passos,

DECLARA.

1993,

dezoito

anos e

Carteira

presa no CNPJ sob o

o Sr. José Valmir dos

t t6.567 .785-72,

2l de junho de

menor de

menor de dezesseis

de 2023.

Assinado digilalmenl€ porJOSE VALMIR DOS
PASSOS 11656778572

JOSÉ VALMIR DO,S PI.SSO,S
Sócio Administrador

da Le
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ll s,
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1'r' .l

t,1âl

1

t
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEçÃO JUDICIÁRIA DO SERGIPE

CERTTDÃO JUDICTAL CÍVEL

N.28742J2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até â presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação contra:

CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

OU

-.JPFlCNPJ N" 32.820.607/0001 -04

Certidão emitida em: 0611212023 às't0:14:36 (data e hora de Brasília)

Observaçóes:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do
código de validação abaixo,

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1'do art.4" da Resolução n'680i2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidáo expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" 121i2010 e da Resolução CJF
n'680/2020;

-e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

0 Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIARIA DO SERGIPE (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) alé: O511212023 às 04:'16:28.

coDtco DE vALroAÇÃ o: 8-7 1 40-2877 -8
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO

CERT|DÂO JUDICIiAL CIVEL

N. í33310/2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramilação conlra:

CAT. CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

1U
*cPF/CNPJ 

N' 32.820.607/0001 -04

Certidão emitida em: 0611212023 às 10:17:26 (data e hora de Brasília)

ObservaçÕes:

a) A autenticidade desta certidáo poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do aft.4' da Resolução n'680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidáo, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidáo expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 12'll20'10 e da Resolução CJF
-'680/2020:

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

0 Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Elehônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais FÍsicos: Esparta) até:.0511212023 às 04:16:28.

coDrco DE VALTDAÇÃ O: 8-7 1 40-2921 -9
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS .IULGADAS IRREGULARES

Nome completo: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
C PF/CN PJ : J2.820.607/000r-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos §istemas informatizados do TCU'
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contâs julgadas

irregulares, NÁO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identiÍicado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não f'oram objeto de deliberação deste Tribunal. os arquivados por

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão

judicial ou por decisão deÍinitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às l0: l9:31 do dia 0611212023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htto://contâsirres u lares.tcu.gov.br, na o pçáo "Ve rificar cerlidão emitida".

Código de controle da certidão: 331F061223101931

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06t12t2023, 1O 24 contas.lcu.gov.br/ceíidao^ bb/Certidao/NadaConsta/homê.faces;isessionid=9f4UXwsOLJnUd+aLViDG5COZ.hosll a 1'l:ceo

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

CNPJ: 32.820.607/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos

- sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CAI - CONSULTORIA E

ASSESSORIA TECNICA LTDA, CNPJ 32.820.60710001-04, tigure como responsável ou

interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do TÍibunal de Contas da

União.

Certidão emitida às 1Oh23min48 do dia 0611212023, com validade de trinta dias a contar da emissáo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confiÍmadas no sítio

httpslgglllas.laugov.bí/cêrtidao/wêb/Cêrtidao/NadaConsta/vorificaCertidao.faces

Código de controle da ceÍtidáo: PXZ2.RWNR.2J6U.PGAX

AtenÇão: qualquer rasura ou emenda invalida este documênto.

i1.2"'

hltpsl/contas tcu.gov br/certidao^Neb/Certidao/NadaConsta/home íacês;jsessionid=gf4uXwsoLJnUd+aLViDG5COZ.hostl a 11 :ce03-aÍqref/ 1t1



TO :tul.

TRIBUN/IL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A inforrnação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em:. 0611212023 10:25:20

Informa da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CNPJ: 32.E20.607/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó ão gestor, cli ueA UI

Orgão Cestor: CNJ
Caàastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó o gestor, cli ueA UI.

órgâo Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta
lc

l-
Para acessar a certidão original no rtal do órgão estor, clique A ut.

Orgão Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão gestor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunhode20l7. Lei i, 13.726,de8deoutubrode20l8,Decretono8.638del5,dejaneirode2016.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO

C.offTXálrO DD PRD§'TAçÁO DE SARWçOS QW
sríinE Ú cEr,,EBRáltr, tig vu t ;oo, t cãttt*A
ÚIDTICIPAL DE 

'D8TAS 
BARRDTÚ, D' DO

OOTRO, A C/t, - COIySULI1OR /r E ÁSSDS§ORIÁ
TEICNICA LTT'A., DECDRREIYT"P DA

ÍNrjXTO,BIIJDIÚ)E DE IJCTTAçÀO ' 9LÍ2O23.

CLÁUSUL/I -DO DE EXECUcÃo íart. 55. lnciso II. da Lei
n' 8.6 /931.
Os serviços seráo
execuÇáo indireta,
necessidades da C
Contrato.

executados diÍetamente pela CONTRÂTADA, sob a forma de

em regime de empreitada por preço global, de acordo com as
ONTRATANTE, visando à perfeita consecuçáo do objeto deste

CLÁUSUIJT TERCEIRÂ - DO O. DAS COI{DICÔPS DE P Íart.
55. hciso III. da Lei n' 8.666/931.
Â CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA a importância de R$ 8.300,00 {oito
mil e trezentos reais), mensalmente, âlém do valor de 01 (uma) men§alidade

l,(

17,'

A CÂIIARÂ MITNICIPAL DE TOBIAS BARRSTO, inscrita no cNPJ sob n"

iz.z+t.+ao looo 1-38, localizada à Av. Sete de Junho, no 676 - centro neste

ú,.t i"ipio, âoravante denominada COI{TRATANTE, neste ato representado pclo

seu Presidente, o Sr. João Olegárlo de üatos Neto e a CAT - COIISULTORIA E

lÉSúiOnfe TÉC1116A LTDÀ., pessoa juridica de direito privado, constituÍda

sob a forma de sociedade por quotas ümitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
32.820.607 /OO01-04, e no cónselho Regional de contabüdade, seccional

a;dp;, sob o n' SE-ooOl4g/o, com sede na Rr:a Simáo Dias n" 658' na Cidade

de 
" Àracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada

CoNTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio Administrador Josê

Valmir dos passoa, têm jusio e acordado entre si o presente Contrato de
prestâÇáo de Serviços, de aóordo com as disposições regulamentares contidas na

Lei n' '8.666, 
de zi de junho de 1993, e suas alterações posteriores- e 

-tendo 
em

üsta o que consta d.o 
-Processo 

Administrativo de Inexigibiüdade de Licitaçâo,

mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusul,ll PRIDIEIRA - DO OE ErO ÍeÍt. 55. lnclso I. dB Lêt n' E.666/9q1.
O p*"e"t" Co"tt.to tem por objeto a prestaÉo de serviços de assessoria.e

consultoria técnica especializada na área de contabilidade púbüca e apoio

administrativo, de acorào com as especificações constantes da Inexigibilidadc de

Licitaçáo, seu Projeto Básico, e proposta da Contratada, que pa19ar-n 1 fazel
parte integrante á"ste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n"

8,666 / 93, independentemente de suas transcriÇÕes.

cor{TRATTO X'M.lzong

Assinado digitalm€nte por JOSE
vAl-MlR DOS PA§S0S:1 1656778572 I
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"^*n*rfffrf"on?'oiTo"J''f'un*'o
para realização do serviço descrito no §1" desta Cláusula, perfazendo o presente

ão"t ài. . "à", gtobar de R$ 107.9OO,OO (cento e sete mil e novecentos reais).

ài; - A COr.ITÉ,ATANTE para a CoNTRATADÂ, além do valor mensal' a
iÀporta""iá 

-àai.ional 
de úm honorário mensal para a realização do serviço

abaixo descrito:
t - elaboração da Prestaçáo de Contas Geral da Câmara'

§2'- O pâgu-"rrto seiá efetuado após liqrridaçáo.da despesa' por meio de

ãredito eá cãnta corrente indicada pela CONTRATADA, mediante a apresentação

à" ll"t" Fiscal/Fatura, deüdamente âtestada pelo setor responsável pelo

recebimento do serviço.
§3' - Para fazer jus ao pagamento, a COMRATADA deverâ apresentaÍ'
juntamente 

"o* 
o áo"r-"n[o ãe cobrançâ, prova de, regularidade pâÍa com a

"ú""iu Federal e Municipal e prova de regularidade Perante o Instituto

N;i;;J do Seguro Social -- INSS, perante Caixa Econômica Federal - CRF do

FGTS C CNDT.
§4' - Nenhum pâSamento será efetuado a CONTRATADA enquanto 

- 
houver

f,endência ae Uquiaãçao de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.
§5' - Não haverá, sob hipótese alguma, paganento antecipado'
§5' - Os preços seráo fxos e irreajustáveis, durânt€ o período contratado'

§7' - No 
"..o 

de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado íto ct Put desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC/IBGE.

U TA. DA CIA lnclso IV Lel n' 93
O presente Contrato terá. prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contado

CLÁ OUIUTA . DA EXECUCÃO DOS SERVICOS 55. irctlo IV dalArt

a oartir da data de sua assinatura.
narágr&fo Úalco - O prazo contratual acima mencionado poderá ser,

excefcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos

do art. 57, §1'da Lei n'8.666/93.

Lel n" 8.666/931
Os serviços deveráo ser executados pe1,a CONTRATADÂ, em conformidade com o
Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo
com o disposto no art. 73, I, ae b, da Lei n'8'666/93.

CLÁUSUIJT SEXTA - DOTACÃO íaÉ, 55. laclso V. da Lel n.
" 8.666/931.
Às despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
da CâmaÍa Municipal de Tobias Barreto, conforme classifrcação orçamentária
detalhada abaixo:

. Uo: 5004 - Câmara Municipal de Tobias Barreto

.Atividade: 01.031.1025.2008 - Administração da Câmara Municipal

. Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria

. Fonte de Recursos: 15000000

Assinado drg italreErle por JOSE
VALMIR DOS PASSOS: I 1 ô56778572

L?,
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ESTÂDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCPAL DE TOBIAS BARR'ETO

CLÁUSUIÁ TíONA. DA REscIsÁo íart. 55. lacigo VIII. da Lel '8.666/93t.
Independentemente de notiÍicações ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais,
consútuem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos
77 e 78, na forma do arügo 79, da Leí n" 8.666/93.
§1'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a JuÍzo da CONTRATANTE, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicia.l.

§2o - No caso de rescisáo do Contrato na forma do parágrafo anterior, a
Contratante frca obrigada a comunicar tal decisáo à COIITRATADA, por escrito,
no mÍnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisáo prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisâo, re§salvado o disposto
no § 2' do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e alteraçóes.

4

Assinado digitalmente por JOSE
VALMIR DOS PASSOS:1 1 656778572

CLÁUAI'LA AÉTIMA - DO DIREITO E RESPONAABILIDADE DAS PARTE§ IâÍt'
55, laclro VII e l§II. de Let q' 8.666/931'.
a CONtRatepa, dursntc a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste

instrumento.
II - Comparecer à sede da Câmara, no municÍpio, pelo menos uma vez por mes'

;" q;ã; necessrário, a fim de orientar e acompanhar "in laco' os serviços

decorrentes deste contrato.
m - Manter, durante toda e execuçáo do contrato, as obrigações inicialmentc
pactuadas.
Â cOntnafnl,ng, durante a vigência deste Contrato, compromete-8e a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábü de, no máximo, até o dia l0 (dez)

do mês subseqüente ao solicitado, todas as iníormaçóes e documentos

necessários ao fiel desempenho do Presente Conttato.
II - Efetuar o pagaÍnento na forma e prazo acordados neste instrumento'

cúu§uLA oITAVA - DAS PENALIDAPES E UULTAS íAft. 55. ttrcko vII. d8
Let n' 8.666/931
p"to 

"tt""o 
újustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou

parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE podeÍá aplicaÍ à-CONtnetena 
as seguintes sanções, previstas no art' 87 da Lci n" 8.666193'

garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% [zero virgula cinco Por cento) por dia, até o máximo de 10%

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustifrcado
no inÍcio dos serviços;
III - multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecuçáo total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporá,ria de participar em licitaçâo e impedimento de

contrataÍ com a Administração do Contratante, pelo pra7, de até 2 (dois) anos;
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍaçeo
Pública.

1
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ESTADO DE SERGTPE

CÂMARÂ MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO

DOA D ITOS c NO CA§O DESULIT
rsÁo 55 o

Na hipótese de rescisão admiústrativa do Presente Contrato, a CONTRÂTADA

reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previs tas no artigo 80 da Lei n' 8.666193.

Lei 9

.DA APLI À
EOS cAsos ourssos íart.55. lnclso XII. da Lel n'DO COI{TRÂTO

8.666 /93t.
O presente Contrâto fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitâçáo que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. náo contrariem o interesse púbüco;
II - nas demais determinações da Lei n" 8.666193;
ItI - nos preceitos do Direito Púbüco;
W - suileüvamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disoosicôes do Düeito Privado.
pciegráfo Úalco - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem

neceJsários, em decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes'

lavrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo.

CLÁUS['LII DÉcIMA SEGUNDA DAS ALTERÂÇÔES ÍArt, 65, Lei n"

8.666 /93t.
Este instrumento poderá ser alterado
estipulados no artigo 65 da Lei n'

na ocorrência de quaisquer fatos
8.666193, desde que devidamente

comprovados.
§1": O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
ás acréscimos e supressões que se fzerem necessários, até o limite legal preüsto
no art. 65, §1' da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.
§2' - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite e§tabelecido
nesta condiçÀo, salvo as supressÕes resultanteg de acordo celebrados entre as
partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n" 8'666/93-

CLÂUS DÉcIMA RA DO ACOMPANHAMEIITO E DA
FIS O lAÍt. 67. Lel a' 8.666t931.
Na forma do que dispõe o artigo 67 daLeí n". 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especiÍica, apensa a este fuxstrumento contratual, parâ
acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato.
§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade
da execuçào do Contrato com as nonnas especificadas, se os procedimentos sáo

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2' - A açáo d4 flssalizqçfi6 náo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

Assinado digitalmentà por JOSE
VALMIR DOS PAS§9S:í 1656778572

(
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CLÂUSUI.A DÉCIMA OUARTA - DO TORO 
-idade de Tobias BaÍreto' Estado de

§*d;;, como único competente para dirimir as questÕes que Porventura

""rái"Â 
na execuçâo do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este in§trumento'

"lii""""i" a. 02 (duás) testemunha§, a frm dé que produza seus efeitos legais'

Tobias Barreto, 02 de janeiro de 2Q23

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCIPAL DE TOBTA§ BARRETO

JOÃO O DE MATOS NETO
Presid.ente Municipol

Assinado
VALMIR 8572

JOSÉ VALMIR DOS PASSOS
Sócio Administrador da CAT

CONTRATADA

u-

I o36-15b.d,í'o>

s{}

5

por JOSE

TESTEMUNHAS:

tr^r./,'"'oJb r^-\+\ oaq 6i G(2
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MI]NICIPAL DE NOSSA SEI\ÍHORA DA GLÓRIA

CONTRATo no 0217023

CONTRATO DE PRESTAÇnO DE SERWÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LADO, Á
c,iu,q.RA MaNIcIPAL DE NossÁ SENHoRÁ
oa otóntt, E, Do ourRo, A ÇÁr -
coNsuLToRIA E AssESSoRIA rÉcNtct
LTDA, DECORRENTE DÁ INEXIGIBILIDÁDE
DE LrcrrAÇÃo N o2nox.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, iNsCTitA NO

CNPJ sob n" 32.712.275t0001-44, localizada na Praça Filemon Bezerra lrmos, no 172

- Centro, neste Município, doravante denominada CONTRATAI\ITE, neste ato

reprêsentada pelo seu Presidente o Sr' Flávio Vieira dos Slutos, e a CAT -
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA., pessoa jurÍdica de direito
privado, constitulda sob a forma de sociedade poÍ quota§ limitada, inscrita no

CNPJMF sob o n' 32.820.607/0001-04, e no Conselho Regional de Contabilidade'

Seccional Sergipe, sob o n" SE-000149/O, com sede na Rua Simão Dias, no 658, na

Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio AdministÍador Sr. José

Yalmir dos Passos, lêm justo e acordado entÍe si o PÍesente Contrato de PÍestaçÃo de

Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2l
de junho de 1993, e suas alterações posteriores e tendo em vista o que consta do

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e

condições seguintes:

cl.Áusul,.l PRIMEIRI - DO OÀIETO íart 55. tnciso I^ dr Le, no 8.66193t.
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria
tecnica especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, de

acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitaçâo, seu PÍojeto

Básico, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integÍante deste

instrumento, de acordo com o art. 55, XI da l,ei n" 8.6óó193, independentemente de

suas transcrições.

CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO REGIME DE EXT'CUCÃO íTTt. 5í iTCilO II. dT

Lel no 8J66l93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRÂTADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as

necessidades da CONTRÁTANTE, visando à perfeita consecução do objero deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO

h"
,l

I
tuslnado dlgitalÍmr por JOSE
VALMIR DOS Pl§lES:1 1656776572



,-[ 
2

:1

ESTADO DE SERGIPE
cÂulnl MLJNICTpAL DE NossA sEI\tHoRA ol clónra

A CONTRÁTANTE pagaÍá a CONTRATADA a imponância de RS t.3$,ü) (otto
mil e trezenlos reab), mensalmante, além do va.lor de 0l (uma) mcnsalidade para

ÍealizaçAo do serviço descrito no § l' desta Cláusula, perfazendo o presenle contrato o

valor global de R§ 107.900,00 (cento e sete mil e noveceDtos rerh).
§lo - A CONTRATANTE para a CONTRATADA, além do valor mensal, a

importância adicional de um honorário mensal para a realização do serviço abaixo
descrito:
I - elaboração da PÍestação de Contas Geral da Câmar4

§2o O pagamento será efetuado após liquidação da despes4 por meio de crédito em

conta corÍente indicada pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal./Fatura, devidamente âtestâda pelo setor responsável pelo recebimento do

serviço,

§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e

Municipal e prova de regularidade perante o Instituto NacioDal do Seguro Social -
INSS e perante Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.
§4o - Nenhum pagaÍnento será efetuado e CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual,

§5o - Não haver{ sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, duranle o período contratado.

§7" - No caso de atraso de pagamento,, será utilizado, para atualizagâo do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

cl.Áusul,e ouARtl - oA vlcf:Ncra rlÉ, ss. inciro Iv. ar Lei no 9.6óíqsr
O presente ContÍato terá prazo de vigência até 3l de dezembro de 2023, contado a
partir da data de sua assinatura.
Parágrafo Único - O prazo contÍatual acima mencionado poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art.
57, §l'da Lei n' 8.666193.

.IAII§|IArIIIINTA Ít^ I.LE arla. Ít nít§ §rDvraÍls /^ i+ §< i,-i.^ rl,
da Lei no 8.666/q3)
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico apresentado e Propost4 e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no an.73,1, a e b, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÁ §EXTA. NOTACÃO ORCAMENTÁRT A (Àí. 55. inciro v. ds Lei
n. o &66í93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Nossa Senhora da Glória, conforme classificagão orçamentlfuia
detalhada abaixo:

o UO: 01001 - Câmara Municipal de Nossa Senhora da Glória
o Ação: 01.031.0001.2001 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal

Aslinado digitalrnânto por JOSE
VALMIR OOS PA§SOS:, 1656778572
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI,JNICIPAL DE NOSSA SEI\ÍHORÁ DA GLÓRIA

. Classificaqão de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria

. Fonto dc Recursos: 15000000

clÁusr-n-n sÉrna - oo ommro B nrsrous,lrll,roaor' o.,Ls p,lrrns
(arí 55. inr.Lo VII e XIIL dr Lel no t.66d931.
A CONTRÂTADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
ll - Comparecer à sede da Câmara, no município, pelo menos uma vez por mês, ou
quando necessário, a fim de orientar e acompaúar "in loco" os serviços decorrentes

deste contrato,
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do
mês subseqüente ao solicitado, lodas as informações e documentos necesúrios ao fiel
desempeúo do presente Contrato.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

r'T AITSIII A í\I'TI A W A n^§ Dú'N^l I ÂnFS Í' MÍtI TÀ§ í^Fí << inaira trII
dr I.i no &66í93)
Pelo atraso injustificado nâ execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRÂTÂNTE poderá aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no aÍt. 87 da Lei no 8.666193,
garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5Y0 (zero vÍrgula cinco poÍ cento) por di4 até o máximo de l0% (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado no inÍcio
dos sewiços;
III - multa de l,Yo (dez por cento) sobre o valor totâl destê Contrato, no caso dc
inexecuçâo total ou paÍcial do mesmo;
IV - suspensão temporrária de paÍticipú em licitação e impedimento de contÍatar com
a Administragão do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou contÍataÍ com a Administraçâo Pública.

cl.Áusul-A NoNA - DA RESCISÃO (.rr. 55. in4i30 VIrr, dr t Êi no 8.666/03).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudieiais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§lo - O presente Contrato poderá ser rescindído, tamHm, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do ConÍato na forma do parágrafo anterior, a Contratante
fica obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com
30 (trinta) dias de antecedência.

Asrlnsdo dlgit lffiE por JOSE
VALMIR OOS PáÊg§S 111650778572

l
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ESTÀDO DE SERGIPE
CÂMARA MI,,NICIPAL DE NOSSA SEI\HORA DA GLÓRIA

§3' - Na oconênciâ da Íesci§âo pr€vista no caPttl desÍa cláusula' nenhum ônus recúá
iobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do

aíigo 79 da L€i n' 8.666/93 e alteÍações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIRF1ITO§ DO CONTRÂTÀI\TE NO CA§O DE

RESCISÀO (ArL 55. irciro Ix di Lêi no &666/93t.
Na hipótese de rescisão administrativa do pÍesente Contrato, â CONTRATADA
rcconhece, de logo, o direilo da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previstÂs no artigo 80 dâ lÉi n' 8,666193.

Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da lnexigibilidade de Licitagâo que, simultaneamente:

. constam do PÍocesso Administrativo que a originou;

. nÀo contrariem o interesse públicoi
II - nas demais determinagões da Lei n' 8,666193;
III - nos prcceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Coniatos e nas disposições do
Direito Privado.
Pgrágrsfo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, seÍão acordados entre as paÍes, lavrando-sq na

ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACÔES íArü 65. LCi NO

&66t93L
Este instrumento poderá ser alterado na ocorÉncia de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nari mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.

65, §1" da Lei n" 8.666193, calculado sobre o va.lot inicial atualizado do contÍato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de

acordo com o art. 65, §2", II da lei n" 8.666/93.

CI ÁUSUI À pÉcIM^ TnPcrIR,À - no {CoMP^NH.MFNTo r nr
FISCALIZACAO íArt 67. Lei no &666D3L
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. t.666193 frcaÁ designado sewidor
nomeado em portaria especifica, apense a este instrumento contsstual, püa
acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entÍe outÍas atribuições, verificar a conformidade da

execução do ContÍato com as normas especificadas, se os procedimentos são

adequados paÍa garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não
contratuais.

ra a Contratada de suas responsabilidades

trN ucl,o
4

Aslinado digrl8lrfiF por JOSE
vÂLMrR 00s P/i§sos:1 1658778 572
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI,,NICIPAL DE NOSSASEIVIIORA DA GLÓRIA

cI ÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DO FORO
As paíes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhorâ da Glória, Estado

de Sergipe, como único competente para dirimir as questões quc porventuÍ8 surgirem
na execução do presente contralo, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem sssim, justas e contratsdas, as partes assinam este instÍumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora da Glôria/SE, 02 de jsnetuo de 2023.

Presidente da Cánana
CONTRÁTANTE

Assinado digitalnlênle por JOSE
VALMIR DOS PASS9S: I 1656778572

JOSE VALMIR DOS PASSOS
Sócio Ádninistrudor da CÁT

CONTR,A,TADA
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

CAT - Co e Assessoria Técnica Ltda. empresa inscrita no

CNPJ sob o no 32 por intermédio de seu representante legal,

o Sr. José Valmir Carteira de Identidade n'339.094

SSP/SE e do CPF aos dispositivos

legais, que cumpre p a itação.
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CAT - Cons

o n' 32.820.607/0001

Passos,

72, DE

Carteira

1993,

no CNPJ sob

o Sr. José Valmir dos

n" I 16.567.785-

2l de junho de

t

t

a

Possos
da CAT

t
'l

Aracaju/SE, 06 de dezembro de2023.
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CAT - Con

32.820.607 t0001-04.

Passos. portador da C

72, DECLARA, para fins

que não possui

políticos do

possui

colateral

político

de junho de 1993,

servidores ou agentes

e, ainda, que não

em linha reta.

de agente

1656778572
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Aracaju/SE, 06 de dezembro de 2023.
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DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. empresa inscrita no CNPJ sob o no

32.820.607 /0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. José Valmir dos

Passos, portador da Carteira de ldentidade n'339.094 - SSP/SE e do CPF n' 116.567.785-

72. DECLARA, para fins do disposto nos incisos III e lV do art.87 da Lei n' 8.666. de 2l

de junho de 1993. que inexiste qualquer fato impeditivo à sua contratação. que não foi

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esÍbra.

ou suspcnsa de contratar com a Administração.

Aracaju/SE, 06 de dezembro de 2023.

Assinado digitalmert6 por JOSE
vALMtR Dos PAssOs:1 165ô778572

José Volmir dos Passos
Sócio Administrador da CAT
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNIcTPAL DE BoQUIM

Diretoria Financeira

Boquim, 27 de dezembro de 2023.

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2024, em que
ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é a seguinte:

IC=WC X'100= X%
ROF

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de
recurso
X - Percentual obtido.

IC= 2,52o/o110.500.00 x 100
4.380.000,00

?e^6?d,Á*fukr-Diretor Finan€ito

DECLARAçÃO SOBRE ESTIMATM DO IMPACTO ORçAMENTARIO-
FINANCEIRO
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ApÍovâdoTIPO Global SITUAçÃOR, PREÇO NáoSOLICITANTE

UNIDAOE GESÍORA:

RESPoNsÁvÊL:

CADASTRADO POR:

CAT. BASE LEGAL:

Câmara lúunicipal de Boquim

99794233567. RADAMES RODRIGUES FREITAS

RADAMES RODRIGUÉS ÊREITAS

30 - TNEXtGIVEL, ART. 25, TNCTSO lr, LEI 8.666/93

SD N'

DATA

TOTAL

4t2024

28t1i,2023

110.500,00

DOTAçÂO

OBJETO

Contrataçâo dê emprcsa prestadora de sêrviços de assessoria e consultoriê tócnica especialzada na área de contabilidade púb|ca e apoio âdminiskat!vo

JUSTIFICAÍIVA

Têndo em vista a necessidade de âperfeiçoamento nâ qualidade dos serviços desta Cámara, especiâlmente na área contabil

FORNECEDOR

CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA ÍECNICA LTDA

32E20607000104 lnso. Estâdual:

RUA Simáo Dias Númorc: 65E

Cidade: ARACAJU

lnsc.Municipal: 438565

Baar'o: CÉNTRO

Eslado: SÉ

QTD
DISPONIVEL

QTD
EMPENHADAQTO ESTIMADOU,M.PRODUTO/SERVIÇO

uNrD. oRÇAMENTÁRÁ: 101

FUNçÀO:01

SUBFUNçÃo:031

PROGRAMA: 8

PROJEÍO/ATIVIDADE 2OO1

cLAssrFrcaçÃo 339o35oooo

FONTE: 15000000

SUBELEMENTO:04

coo

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA

GESTAO LEGISLATIVA

IV]ANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

SERVICOS OE CONSULTORIA

Rgcursos não Vinculados de lmpostos

ASSESSORIA OU AUDITORIA CONTABIL E FINANCEIRA RÉALIZADA POR PÉSSOA JURIDICA

2

CONSULTOR'A - CONSULTORIA

TLABoRAÇÃo DA PRES rAÇÀo DE
CONTAS ANUAL ÊLAEORAÇAO OA
PRES]AÇÃO DE CONTAS AN UAL

,.\ . J-
!éa2,1r1 Y^irt

12,00

1,00

8.500,00

8.500,00

102.000,00

8.500,00

0.00

0.00

12,00

1,00

N,lES

UN

VALOR TOTAL 110.500 00

k"i";
99794233587 . RADAMES RODRIGUES FREITAS

Chefe Admrnrstíação e Finanç3s

E3sa de.pesa foi devidãÍnente Ísaervada

07293758545 - S

6S646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

Presidente

AutoÍizo a solicitação de de§Pesa

Cheíe de Controle Interno

CNPJ/CPF:

EndeÍêço:

Compl.:

TOÍAL
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CÂMARA MUNIcIPAI, DI.] BoQUIM
I)t]PAR AMI]N1'o DI] CON'fltoI,I] IN'II'I{No

P,,\RI]CEIT DI] REGULAIIIDADI] I)O CoN'TI{OI,E IN'tI.]IINO NO I2l2023

(ANÁLrsE r)E plrocEr)tMENt'o t.rcI'rAt'oRro)

I: o l)arcccr.

IX)QUIM/Sli.28 dc dczcmbro dc l02i

ltft"t{ftLdg(m#í
Chcl-c dc l)cpartarncnkr dc Controlc Intcnto

l'ortaria 51121122

Ilu. RIIGIANA DOS SANI'OS, Controladora da Câmara Municipal de Boquim/Sli, nomcada

nos termos da portaria N' 5412022 de 0l de setembro de 2022, dcclaro para os dcvidos fins, quc analisci

integralmentc 138 páginas, correspondcntes a 1 VOLUMII, dos autos da INEXIIIILIDADII 0 612023 quc

tem por objcto CoN'TRATAÇÃO DII EMPI{ESA PR-I]S1'^DOI{^ Dli SITRVIÇOS DIt 
^SStiSSoR.t^CONSUI-'IOITIA I'IICNICA ESPI]CIALIZAI)A NA AIII]A DI] CONI'AI}IÍ,IDADE PTJI}I,ICA I:

APOIO AI)MINIS'IRAIIVO, tcndo em vista a nccessidadc dc aperfciçoamcnlo na qualidadc dos

scrviços da Câmara Municipal dc Boquim/SlJ, cspccialmcntc na érca contábil para atcndcr as dcmandas

dc expediente desta Casa l-egislativa, coniorme condiçõcs c exigôncias cstabclecidas no pro.jcto básico.

Sob análise da empresa CA'l' CONSULTORIA D ASSIiSSORI^ 't'liCNIC^ L'lt)^. CNI).|

32.820.607/0001-04, com valor global de R$ 1 10.500,00 (ccnto c dcz mil c quinhcntos reais). com basc

nas rogras insculpidas pela Lci n.'10.52012002 e I-ei n.u 8.666193 e dcmais inslrumcntos lcgais.

Antc o c exposto diantc da análisc documenlal, «lo cnquadramcnlo das conlbrmidadcs lcgais c da

viabilidadc orçamcntária dcsla Casa I-cgislativa, opina o dcpartamento dc conlrolc intcrno

favoravelmcnte quc sob o objcto. Dcclara-se por fim. cslar cicntc quc as inlormaçôos aqui prcstadas

cstão su.jcitas a comprovação por todos os mcios lcgais admitidos.
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Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar no. l0l, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento
licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária s12024.

Boquim, 27 de dezembro de 2023

Fer od s

dente

14t

i Municipal

DECLARAÇÃO SOSnr AUMENTO DE DESPESA
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Comunicação Interna s/no

Do: Presidente da Câmara Municipal
Para: Comissão Permanente de Licitação -
CPL

Senhor P res id e nte da CPL:

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no
tocante à realização de procedimento licitatório, solicitação para
contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e

consultoria técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e
apoio administrativo, juntamente com as documentações pertinentes e

respectiva classificação orçamentária abaixo discriminada:

. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim

. Atividade: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal

. Elemento de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria

. Fonte de Recursos: 15000000

Igualmente, considerando-se a necessidade da referida
contratação, solicitamos que se procedam aos trâmites necessários com
a maior brevidade possível.

do vit no dos Santos
l)rcsi n t!- da Cârnar c lloqLrirr

Boquim, 27 de dezembro de 2023.
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PODER LEGISLATIVO

PORTARJA N" 4612023
DE 01 DE JUNHO DE2O23

DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL,
PARA ATUAR EM LICITAÇÔES, NO
Âvrsrro oa cÂuaru MUNICIpAL DE
BoeurM, nrvoclçÃo DA roRTARTA
0u2021

o PRESTDENTE DA cÂruana MUNICTrAL DE BoeurM, no
uso de suas aúbuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c
o artigo 51, e seus parágrafos, da Lei Federal n'8.666 de 2l de junho de 1993.

RESOI-VE:

Art. I 
o - Designar, para atuar como Comissão Permanente de

Licitação - CPL, exercendo todas as funções inerentes à mesma e designada
em legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Boquim os
servidores abaixo relacionados, com as devidas funções:

I. WASHINGTON MENEZES SILVA, CPF de n'059.799.655-56-
PRESIDENTE;

II. ANDRIELLE ALVES ANDRADE. CPF de n'073.013.725-23 -
SECRETÁruO;

III. WESLEY
MEMBRO

SANTOS SILVA, CPF de n" 061.015.995-07

IV. PRISCILA ISABELLA BRITO NASCIMENTO, CPF de n"
043,820,745-92 -87 - PRIMEIRO SUPLENTE;

V FÁBIO HUGO VL{NA ANDRADE. CPF dC N" 798.420.975._
SEGLINDO SUPLENTE.

Sede: Parque Citrícola Governador João Alves Filho, S/N, Centro, Boquim/SÉ, CÊP: 49.360-O0O
Tel: (79)3645-1558 . E-mail:camaraboquim@hotmail.com
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Parágrafo único - Na ausência ou impedimento do Presidente, será o
mesmo substituído pelo Secretario ANDRIELLE ALVES ANDRADE, o
qual terá as mesma atribuições e prerrogativas do titular.

AÍÍ.2" - O Presidente, ou seu substituto, fica devidamente autorizado
a convocar, conforme especificações técnica objeto da contração ou sua

respectiva documentação, outros servidores da Câmara Municipal, técnicos da
iírea, para fazer análise das propostas e documentação apresentada.

Art. 3'- Será concedida gratificação mensal de 30% (trinta por cento)
a cada integrante titular da CPL, conforme disposição legal da Lei Municipal
n " 588, de l6 dejulho de2009.

Art.4o - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
validade de 12 (doze) meses, revogam-se às disposições em contriirio.

Boquim-Sergipe, 0l de junho de 2023

FERNANDO VITORIO DOS

SANTOS:69646449549

Assinàdo dê íoíma digitalpoí FERNANDO

VlÍORIO DO5 SANTOS:6946449549
Dàdo5: 2023.06.01 I I:42:53 -03'00'

Fernando ViÍório dos Ssntos
Presidente

sede: Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/N, Centro, Eoquim/SE, CEP: 49.360-0oo
Telr (79) 395-1558 . E-mail: camaraboquim@hotmail.com
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INE>SGIBILIDADE DE LICITAçÃo a" 0612023

o CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM - CNPJ n" 32.765.885/0OO1-06

o COIÍTRATADA:
CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA,
CNPJ n' 32.820.607 /OOO1-O4.

. OBJETO:
l. O Objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa
prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade púbtca e apoio administrativo.

1.1. Dentre as açôes preüstas para a assessoria e consultoria, sem prejuízo de
outras atribuições das partes, incluem-se, em especial:
) Assessoria Técnica e Consultoria em geral;
D Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;

. BASE LEGAL:
Art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e aÍt. 26, parágrafo único, incs. II e III, todos da
kí n" a.666/93, em sua edição atualizada.

o VALOR TOTAL A SER PAGO PELA CONTRATANTE:
R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais)

O CLASSIPICAÇÃO ORCAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correráo por conta da seguinte
Classificação Orçamentária:
. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Ação: 01.031.0OO8.2O01 - Manutençáo da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 339O.35.00.OO - Serviços de Consultoria
o Fonte de Recursos: f5000000

. VIGÊNCIÂI
O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará até 37/12/2O24, contados
da data de sua assinatura.

Boquim, 28 de dezembro de 2023.

Presid c

An Alves Andradee
Secretária

!,h
Silva

í^w
osw

Membro
Silva

o

,
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JI'STIFICÂTTVA TÉCNICO - LEGAL

A Comissão Permanente de Licitaçáo da Câ,rnara Municipal de Boquim,
instituÍda pela Portaria n" 4612o23, de O1 de Junho de 2023, vem, em
atendimento ao art. 26, caput da Lei n' 8.666/93, apresentar Justificativa Técnico-
Legal para formalização de Processo de Ine:dgibtlidade de Licltação üsando à
contratação da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., empresa prestadora
de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública e apoio administrativo, conforme o quanto disposto neste
processo.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissão traz aos autos do
sobredito processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daquela
empresa que se pretende contrataÍ, a-lém de outros elementos que se constituem no
processo em si.

Em que pese a inüabilidade de competição, ainda assim, é inexigivel o
Processo Licitatório, eÍn razeo dos requisitos, todos voltados para o objeto do
contrato, bem como paÍa a pessoa do futuro contratado.

ALein"S 666/93, no art. 25, II e §l'dispõe, in uerbis:

AÍt. 25 - É inexiglvel a TicitaÇão quando houver
inviabiTidade de conpetiÇão, em especial:
(...)
IÍ - paÍa a contratação de serviços técnicos
enuneÍados no art, 73 desta Lei, de natureza
singuTar, con pÍofissionais ou elnpresas de notória
especiaLização, vedada a inexigibiLidade para
serviços de pubTicldade ou divuTgação;
(...)
§-2" - Considera-se de notória especializdÇão o
profissional ou empresa cujo conceito no canpo de
sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, pubficaÇões,
organização, apareThamento/ equipe técnica, ou de
outÍos requisitos relacionados com suas atividades,
peÍmita inferir gue o seu trabalho é essencia-l e
índiscutiveLmente o mais adequado à pLena
satisfaÇão do objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redaçáo introduzida
pela Lei n' 8.883/94, esclarece-nos:

Art. 73 - PaÍa os fins desta Lei, consideran-se
serviÇos técnicos profissionais especializados os
trabaThos reJ-ativos a:
(...)

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentaÍ a justificativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

ll
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ÍII - ássesso-rias ou consuftorias
auditorias f inanceiras ou tributárias ;

técnicas e

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para
a composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex uí do art. 26, parágra-fo
únibo, da l*i n" a.666/93); Ei-las:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executcrnte;
2 - Justifrcativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Boqulm, por força da Constituiçáo
Federal, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando se utiliza
de recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessáfio, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra e
licitar; no entanto, a Lei n" 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigivel.

A inexigibiüdade de licitaçâo pressupõe uma situação em que esta não é
viável ou, em sendo üável, compete ao caráter discricionário do administrador
reaTizá,-Ia ou não, tendo em üsta o interesse público e üsaÍrdo o bem comum. Ou
seja, a licitaçáo inexigível pode vir a ser uma obrigação, a depender das
circunstâncias do caso concreto e da a-ltivez dos bens jurÍdicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a
óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a
situaçáo de inexigibilidade de licitaçáo que ora se apresentâ.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para
uma contratação direta nos moldes do art. 25, inc. II da Lei de Licitações e
Contratos, o festejado administratiüsta Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidode dq competição ocorrerá na forma desse inciso se Jicar
demonstrado o aíendimento dos requisitos, que devem ser examinados na
seguinte ordem:
a) referentes ao objeto do contrato:
. que se lrate de serviço técnico;
. que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei no 8.666/93;
t que o seryiÇo aptesente deÍerminada singularidade;
. que o serviço não seja de publicidade e divulgaçõo.
b) referentes ao contratado:
. que o profssional detenha a habilitaÇão perÍinente;
. que o profssional ou empresa possua especialização na realização do
objeto pretendido;
. que a especialização seja notória:
. que a notória especializaçdo esteja intimamenle relacionada com a
singularidade pretendida pela Administração." I

t in FERNANDES, Jorgc Ulisscs Jacoby. Contratação Direto Sem Licítação. FôtuÍÍr
I
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Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se
coníigurar a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato - contrataçào de
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo - quanto a empresa que
se pretende contratar - CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - preenchem
os mesmos, conforme a fârta documentaÇão apresentada e como vemos, a seguir.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

/Que se trate de servlço técaico - O serviço técnico é todo aquele em
que se exige uma habilitaçáo para ser rea.lizado. Não se trata, simplesmente, da
realízaçâo de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige certo
conhecimento para a sua realizaçâo. Ora, a assessoria e consultoria técnica
especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo náo é um
serviço comum; é um serviço altamente técnico, profissional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade, e haja vista, ainda, a crescente
mudança, que demandam uma capacitação especííica. Hely Lopes Meirelles, com
lapidar clareza, assere:

"Ser-viços técnicos profssionais são Íodos aqueles que exigem habilitação
legal para a sua execução. Essa habilitação varia desde o simples registro
do profssional ou firma na reparliÇõo administrativa competente, até o
diploma de curso superior ofcialmente reconhecido. O que caracteriza o
serviço Íécnico é a privalividade de sua execução por profssional
habilitado, seja ele um mero artífice, um técnico de grou médio ou um
diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão, complementa:

"Álém da habilitação técnica e profissional normal, são realizados por
quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa
científca, ou otravés de cursos de pós-graduação ou de estágios de
aperfeiçoamento. São serviços de alta especializoÇão e conhecimentos
pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão. Esses
conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos, yale dizer, de ciência
pura ou de ciência aplicada ao desenvolyimento das atividades humanas e

às exigências do progresso social e econômico em todos os seus aspeclos."

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria e consultoria
técnica para a execuçáo de serviços contábeis, e a sua efetiva utilização, dentre
outros, das Câmaras Municipais, incluindo esta, é uma das grandes preocupações
dos edis modernos, especialmente no que tange à sua contabilidade, celeridade e
seguranÇa nos trâmites e procedimentos realizados, além de outros, à guisa de
melhorias na apücaçáo dos recursos recebidos e para o perfeito cumprimento do
mandato que lhes fora outorgado pela populaçáo, na üabilização de projetos em
prol da sociedade e, conseqüentemente, para melhoria da qualidade de úda da
populaÇáo; a realizaçáo desses serviços, assim, eÍge uma habilitação à sua

2 in MEIRELLES, Hely Lopes. Curso de Direito Administralivo. Malheiros
lv

Referentes ao obleto do contrato
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reaJizaçào, e os técnicos da CAT possuem a necessária e competente habilitação à
sua realização; portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico,
profi ssional e especializado.

/ Que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei a' 8.666/93 - Este
artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e,
dentre eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias. O serviço a ser contratado - serviços de assessoria e
consultoria técnica especializada na área de contabilidade púbüca e apoio
administrativo - entáo, está contemplado naquele artigo: assessorias ou
consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o
completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades consultivas e

leóricas, o art- 13 abrange lambém as atividades executivas daquelas
derivadas. Como obsema Hely Lopes Meirelles, são semiços íécnicos tanlo
os que versem sobre o planejamenlo, a programação e a elaboração de
estudos e projeíos, como os que envolvam a execução ou prestuÇAo de
serviços propriamenle dilos. Muilas vezes, o serviço técnico profissional
especializado se exaure na atividade consultivs, sendo viável a execução
atrqvés de outrem."

Continuarrdo:

"Já o inc. III refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação do
conhecimenlo sobre os fatos, visando a extrair conclusões e lornecer
subsídios necessários as decisões da Administração.»

E, complementando, assevera:

"Em todos os casos, o serviço yisa a instrumentalizar as decisões da
Administração, ministrando-lhe subsídios de natureza técnica acerca das
circunstôncias relevantes para uma decisão." 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica estào devidamente
forma-lizadas no inciso III do art. 13 da Lei n' 8.666/93, náo restando qualquer
dúúda nesse sentido.

r' Que o servlço apÍesente determlnada singulertdedê - O serviço a
ser contratado possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível.
A assessoria e consultoria técnica para a execuÇáo de serviços contábeis, dentre
outros, possui toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andamentos
dos serviços desenvolüdos por esta Câmara Municipal, serviços esses que
apresentam determinada singularidade, como a assessoria direta na execuçáo de
serviços contábeis e orientaçáo nos seus trâmites e especiflcidades, além de muitos
outros que tornariam a enumeraçáo demasiadamente extensiva. Jorge Uiisses
Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A singularidade, como texlualmenle estabelece a lei, é do objelo do
contrato; é o serviço preíendido pela Adminislração que é singular, e não o

I in JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e ContraÍos Administrativos. Dialética.
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Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçáo é deveras singular:
a assessoria e consultoria técnica paÍa a execuçáo de serviços contábeis é
demasiadamente técnica e específica, principa.lmente nesse âmbito aqui tratado:
destinada a Câmaras Municipais. A contabilidade, per si, pode até aparentar
alguma simplicidade; entretanto, quando se adentra na seara pública, os serviços
passarn a ser singulares e específlcos, a exemplo da assessoria na elaboração da
escrituração contábil e dos seus efeitos, que possuem todo um rito diferenciado e
um trâÍnite especial que os programas de informática náo chegam a contemplar e,
quiçá até, poucos proÍissionais conheçam, além de proporcionar maior agilidade e
segurança no registro de todas as transações ocorridas na CámaÍa, a partir do
empenho até o efetivo pagamento. Ademais, chega a ser inüável a licitaÇào,
porquanto a-lguns dos serviços a serem executados sâo ímpares, dependentes de
alta especificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte, singulares, não
permitindo, assim, comparaçóes, por serem, também, indiüdualizados e
pecuüarizados, de acordo com cada proÍissional, sendo que a empresa contratada
possui experiência nesse c€rmpo, por já o ter realizado anteriormente, por diversas e
incontáveis vezes, com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma
vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador de semiço
dá-lhe conftguração personalíssima. Logo, a licitação se torna inexigível
por singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento
objetivo. Ácerca da quesúo, mer€ce transcrição do pensamento de Celso
Antônio Bandeira de Mello, no senÍido de que '... sõo singulares todas as
produções inÍelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - por equipe -
sempre que o trabalho a ser produzido se deJina pela marca pessoal (ou
coleliva) expressada em características científcas, !écnicas ou artísticas. "'
5

Novamente, trazemos à baila a problemática das Câmaras Municipais. E-
se preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto.
Portanto, qualto à sua natureza singulaÍ, é a mesma indiscuúvel, posto que o
objeto, em alguns dos casos, é de caracteristica única e peculiar, como a execuçâo
orÇamentáÍia, dentre outros, não obstante o imensurável cunho socia_l do mesmo,
refletido na qualidade do traba-1ho e segurança das decisões p.ua os vereadores.
Vale ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho
acerca do assunto:

"A singularidade do objeto consiste, na yerdade, na singularidade
(peculiaridade) do interesse público a ser satisfeito. A raiz da
inexigibilidade da licitação reside na necessidade a ser atendida e não no
objelo oÍertado. Ou seja, não é o objeto que é singular, mas o inleresse

4 0b. cit.
5 ob. cir.

vl

l/.e

executor do serviço. Áliás, todo profissional é singular, posto que esse
alributo é próprio da natureza humana.
Singular é a caracteríslica do objeto que o individualiza, distingue dos
demais. E a presenÇa de um atributo incomum na espécie, dferenciador. A
singularidade não esÍá associada à noção de preço, de dimensões, de
localidade, de cor ou de forma." a
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público concreto. A singularidade do objeto contraÍado
especislidade do interesse público." 6

é reflexo da

Devemos, então, nesse ponto, para frr^eTizar o tema, encarar a questáo da
definição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser
estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e üsar à reaTtzaçâo do bem
comum. E, assim, podemos constataÍ, hialinamente, que ambos se fazem presentes
no objeto da contrataÇão, pois a assessoria e consultoria técnica para a execuçáo de
serviços contábeis, possui, inegavelmente, interesse público, no senúdo de
aperfeiçoar, respaldar e aprimorar as ações realizadas e decisÕes tomadas pelos
gestores públicos, no caso em tela do Presidente e demais Vereadores da Câmara
Municipal de Boquim, decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos
seus prepostos, no sentido de úabilizar projetos especíÍicos (singulares) em prol da
comunidade e em beneficio das camadas mais carentes da populaçáo, otimizando a
qualidade de üda a proporcionando meios para a geraÇão de emprego e renda,
destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, de
interesse público e üsa à realização do bem comum, sendo também, pelo exposto,
singular.

No mais, como um total arremate da questão, com o advento da Lei
14.039, de 17 de agosto de 202O, que altera a Lei n' 8.9O6, de 4 de julho de 1994
(Estatuto da OAB), e o Decreto-lÉi n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor
sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por
proÍissionais de contabiüdade, tornou a singularidade dos serviços contábeis como
requisito já estabelecido por Lei, do qual náo se pode mais dissociar na sua
contrataçáo e prestaçáo, estando então, agora, a singularidade definitivamente
estabelecida como impositivo legal, a saber do teor do art. 2" da referida lei nos traz:

Art. 2o. O art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, dê 27
de maio de 1946, pàssa a vigorar acrescido dos
seguintes §§1' e 2':
"Art.25

51'. Os serviços profissionais de contabilidade
são, por sua natureza, técnicos e singulares,
quando comprovadâ sua notória especialização, nos
termos da Lêi.
§2o. Considera-se notória especial,ização o
profissional ou a sociêdade de profissionais de
contabilidade cujo conceito no câmpo de sua
êspecialidade, decorrente dê dêsempenho antêrior,
estudos, experlênclas, publicaÇõês, organização,
aparefhamento, equipe técnica ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indi s cut ive lmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato." (NR)

6 0b. cit
vtl

ü
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Ora, diaate disso, não há mais, em tempo algum, como se questionar a
"singularidade" dos serviços tendo em üsta que esses já são, como dito
anteriormente, singulares por Lei!

/ Que o sereiço náo seja de pubücidade e dlvulgação - Ora, é de uma
clareza de doer nos olhos que o seryiço aqui a ser contratado náo se trata de
publicidade e dilrrlgaçáo, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no
art. 13, inc. III da Lei de Licitaçôes e Contratos, dispensaldo-se, desta forma,
maiores comentários a respeito, ante os comentários acima já dispensados ao
assunto.

r' Que o proÍisslonal dêtenha a habilitaçáo pertineate - Para a
realização do objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro
contratado possua habilitação técnica. Ur:ra vez que a lei refere-se a serviço técnico,
a habiütação consütui-se na capacidade legal para a realizaçâo do serviço,
atendendo aos requisitos legais no caso. Os profissionais a serem contratados, por
intermédio da empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., possuem a
necessária habilitação, pertinente à realizaçáo dos serviços, conforme se pode
atestar dos seus Curriculum Vitae anexos, bem como a formação de cada
prohssional, de acordo com a relação acostada. E, como se náo fosse suÍiciente, é
necessário esclarecer, ainda, que esses profissionais serão os responsáveis,
diretamente, pela execuçáo dos serviços que se propôe a empresa a prestaÍ,
atendendo, portanto, o preceito disposto no art. 13, §3'da Lei n' a.666/93.

/ Que o proÍlsslonal ou emprêsa possua especiallzaçáo na realizaçâo
do objeto pretendldo - Para que se opere, legitimamente, a contrataçáo direta nos
moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa
possua especializaçâo na realização do objeto pretendido. Essa especializaçào dá-se
pelo estudo ou desenvolümento especial de certa aÍte ou ciência, de forma
particularizada. E, novamente, contatamos que a CAT é possuidora da mesma,
pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas
com o objeto contratado, bem como pelas ações de seus profissionais. São muitos
anos na prestação desses serviços paÍa diversas Câmaras Municipais e, também,
Prefeituras, aprimorando-se a cada ano, e consolidando-se no mercado de trabalho
como uma empresa devidamente reconhecida e notória, que prima pela qualidade
total de seus serviços. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os
ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fema-ndes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitoção é um requisito objetivo, demonstráttel mediante
documentação própria, a especialização é de índole subjetiva, no sentido de
ser um a ibuto ligado ao agente, prortssional ou empresa e não possui
forma legal própria, exclusiya, específca de clocumentação."

E, concluindo:

"A especialização, como indica o própria palavra, se faz no direcionamento,
na busca do conhecimenlo e no desenvolvimento de cerla atividade." 7

7 0b. cú
VIII

Referentes ao contratedo
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/ Que a especializaçáo seja notória - Com relação à notória
especialização, esta se torna evidente mediante a constatação da realização de
inúmeros serviços anteriores, cujos objetos eram idênticos aos aqui contratados, a
exemplo de assessoria e consultoria para as mais diversas Câmaras Municipais, e
Prefeituras, no desenvolümento de suas funçÕes primárias, especialmente
assessoria técnica e consultoria em geral e na orientaçáo e execuçáo de serviços
contábeis, sendo esse palco mais que comprobatório e inüspensável à aferição da
capacidade técnica e notória especializaçáo da CAT - Consultoria e Assessoria
Técnica Ltda. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização:

"Á primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado apresentar
objetivamente as condições de atender às necessidades da Ádministraçõo.
Tratando-se de serviços técnicos-cientírtcos especializodos, o exercício dos
semiços pressupõe, de ordinário, cerlos requisitos formais. Ássim, a
conclusão de cursos, a participaçAo em cerlos organismos voltados à
atividade especializada, o desenvolvimento de semiços semelhantes em
outras oporttmidades, o autoria de obras literárias (técnico-científicas, se

for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação por serviços
similares, a existência de aparelhamento especifco, a organização de
equipe técnica, etc. Não há como circunscrever exauslivamente as
evidências da capacitação objetiva do contratado para preslar o serviço. o
lema dependerá do tipo e das peculiaridades do serviço técnico cientírtco,
assim como da profissão exercilada. No entanto, é indispensável a
existência de evidência objeliva dessa especializaçõo e capacitação do
escolhido."

E assevera:

"Á nolória especialização consiste, então, nesse juízo difiiso acerca da
qualiJicação do sujeilo para desempenho da atividade objeto da
contratação." E

"Por oportuno, insta ressaltar que a notório especialização do futuro
contralado deye eslar associada ao objeto pretendido pela Ádministração e

ser suficiente para atender à singularidade imposta pelo interesse público."

I ob. cir

E finaJizal.

lx

/ Que a notória especializaçâo esteja intimametrte rêlaclonada com
a slngularidade pretendida pela Admlnlstraçáo - Por fim, é fácil de constatar que
a notória especialização da empresa contratada náo somente está intimamente
relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa
contratação. A CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. possui notória
especializaçáo relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já demonstrado,
e aqui será contratada para assessoria e consultoria técnica especializada na área
de contabilidade pública e apoio administrativo já enumerados. O objeto singular
buscado, nesse desiderato de pleno interesse público, é o mesmo da notória
especialização. Impossível de se haver correlaçáo mais íntima! Para finalizar, o
posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:
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"Deve hwer sempre inlima correlação entre a especialização e a singularidade
do objeto." e

Outrossim, nâo se poderia, em hipótese alguma, deíxar de mencionar um
fator extremaÍnente importante, e essencial na escolha da empresa para a
contrataçào: a confiança nos serviços executadosl E essa se faz primordial, haja
vista que é esse grau de confiança, depositado no contratado, que torna o serviço
executado singular, posto que esse será reafizado à sua maneira, própria, pessoal e
indiüdualmente insuscetível de comparações, consideraldo-se o a-lto teor de
subjetiüdade apresentado na realizaçáo de cada trabalho proposto, por
indiüdualizado e peculiar a cada profissiona.l que o realiza, sendo inegável a
necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de
sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio Tribuna-l de Contas da União,
em sua Súmula n' 039 (antiga 264), assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitação para a contrataÇão de serviços técnicos com
pessoas fisicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível
quando se tratar de semiço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção
do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido
pelos critérios objetivos de qualifcaçõo inerentes ao processo de licitaçdo,
nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n" 8.666/1993." t0

Vencidos os requisitos necessários para uma contrataçáo direta nos
moldes do art. 25, inc. II da Leí rt' 8.666193, vejamos, agora, as condições formais
para a composição do processo de inexigibilidade de licitaçâo.

1 - Razão da escolha do foraecedor ou executante - A escolha da
empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. não foi contingencia-I.
Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitaÍnente, nos dispositivos
enumerados na l,ei de Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente
demonstrado acima, como conditio sine Eta non à contratação direta. E nào
somente por isso; é empresa detentora de proÍissionais experientes, capacitados e
gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e úsando à
realizaçâo do bem comum, com ampla experiência nessa área, possuindo intima
relação com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma, indiscutivelmente,
a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra
acolhida na l,egislação de LicitaçÕes e Contratos, em seu artigo 13, inciso III.

2 -..Iustlficativa do pÍeço - Para que algo seja compatível com outro, é
preciso que haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum;
assim, para que um preço seja compatíve1 com o de mercado, é preciso que exista,
pelo menos, outra empresa, de mesmo porte e capacidade, que preste, exatamente,
o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primeiro. No caso da CAT -
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., alguns dos serviços prestados sáo únicos,
em sua forma de execução pela empresa, e especializados, não cabendo, portanto,
comparativos, veriÍicados, facilmente, pela unicidade e indiüdualidade dos serviços
a serem prestados, tornaldo seus preços, pela nào coexistência, impossíveis de
comparação, em virtude da especificidade dos serviços e dos profissionais,
entretaÍrto preços dentro de parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços
praticados por outras empresas, de acordo com consulta verbal rea-lizada. Ademais,

, ob. cit.
r0 Súmula n' 039/201 I - TCU (Súmula no 264 - Numeração não utilizÀda)

x
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o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especiÍicidade técnica para
executá-lo, tornando-o singular, náo permitindo, assim, comparações, por ser,
também, indiúdualizado e peculiarizado, de acordo com cada profrssional que o
realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é
singular, posto que esse atibuto é prôpio da natureza humana", sendo que os
profissionais a serem contratados, por intermédio da CAT, possuem conhecimento
profundo nesse carnpo, levando-se em consideração a sua vasta experiência.
Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados encontÍam-se
dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado,
conforme atestaÍn outras contratações aÍrteriormente realizadas.

Reponta extreme de dúüdas, portanto, que a situaçáo que se nos
apresenta, conforme aqui exaustiva e extensivamente demonstrâda é, tipicamente,
de Inexigibiüdade de Licitação. E, nesse diapasâo, é-se permitido ao administrador
aÍastar-se da licitaçâo, mediante a relevância do interesse público, do bem comum e
da altivez dos bens aqui tutelados. Afrnal, a Constituição tutela outros princípios,
além do da igualdade. Para respa.ldar esse entendimento, trazemos à baila as iiçoes
do Tribunal de Contas da União:

"(...) o Administrador deye, na situação do inciso II do art. 25, escolher o
mais adequado à satisfação do objeío. O legislador admitiu, no caso, a
existência de outros menos adequados, e colocou, portonto, sob o poder
discricionário do Administrador a escolha do contratado, sob a devida e
indispensável motivação, inclusive quonto ao preço, ao prazo e,

principalmente, o aspecto do interesse público, que deverá estar acima de
qualquer oulra razão." rl

Por Íim, não fina-lmente, dialte da fundamentaçáo fâtico-jurídica, e

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade
de organização de práticas e procedimentos administrativos, contábeis e
financeiros, além de legais, mediante o prévio e necessário acompanhamento e
assessoramento;

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execuçào
orçamentária, contábil, financeira e patrimonia,l;

Considerando que a CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. é uma
empresa já firmada no mercado sergipalo no rarno de consultoria e assessoria
técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo, já
possuindo muitos anos de experiência;

Considerando que o pessoal técnico especializado que compõe a empresa
CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., possui a pertinente e necessária
especializaçào técnica para o desenvolvimento dos serviços;

tt Acôtdáo 204/2005 Plenário - TCU

f,STADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Considerando a necessidade da contrataçáo de serrriços de assessoria e
consultoria técnica especializada nas áreas de contabilidade púbüca e apoio
administrativo;

XI
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Consíd.erand.o que a estrutura fisica da CAT - Consultoria e Assessoria

Técnica Ltda., a-lém dos equipamentos que guarnecem a empresa, atendem,
plenamente, às necessidades desta Câmara Municipal;

Considerando, por derradeiro, a necessidade de por em funcionamento
esse serviço, posto que essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é
que, pelo exposto, faz-se necessária a contratação da CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda., empresa prestadora de serviços de assessoria e

consultoria técnica especializada na área de contabiüdade púbüca e apoio
administrativo ;

Finalmente, porém náo menos importante, eÍ posistis, opina a Comissâo
Permanente de Licitaçáo da Câ,rnara Municipal de Boquim pela contrataçáo direta
dos serviços da Proponente - CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - sem o
precedente Processo Licitatório, ex ui do afi.25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e aÍr.26,
parágrafo único, incs. II e III, todos da Lei n' 8.666193, em sua atua-l redaçào.

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Boquim, para
apreciaçáo e posterior ratificaçáo desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de
Inexigibiüdade de Licitaçâo, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial,
como condiçâo de eÍicácia, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma
jurídica susoaludida.

Boquim, 28 de dez,ernbro de 2O23.

ilva
Preside CPL

Andrie ves Andrade
Secretária

ú.4W"?"

XII
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MINUTA

CONTRATO no /2021

CONTRATO DE PRESTÁÇÁO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM ILIDO, Á CAMÁRÁ
MUNICIPAL DE BOQUIM, E, DO OATRO, A CÁT _
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGIEILIDADE DE LICITAÇÃO

/202J.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrira no GNPJ sob n" 32.765.885/0001-06,
localizada no Parque Citrícola Govemador João Alves Filho, s/n - Centro, neste Município.
doravante denominada CONTRATANTE, neste aÍo representada pelo seu Presidente o Sr.

Fernando Vitório dos Santos, e a CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA
LTDA., pessoa juridica de direito privado, constituida sob a forma de sociedade por quotas

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.820.60710001-04, e no Conselho Regional de

Contabilidade, Seccional Sergipe, sob o no SE-000149/O, com sede na Rua Simão Dias, n"
658, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. José Valmir
dos Passos, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993,

e suas alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de

Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE art.55 inciso I da Lei no 8.666/93).

w

(

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultorta
técnica especializada na irea de contabilidade pública e apoio administrativo, de acordo com
as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta
da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o aÍ.
55, XI da Lei n' 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUCAO íart. . inciso II. da Lei no

8.666/93
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇO ES DE PAGAMENTO (âTt.

55. inciso III, da Lei no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a impoÍância de RS 8.500'00 (oito mil e

quinhentos reais), mensalmente, além do valor de 0l (uma) mensalidade para realização do

serviço descrito no §1" desta Cláusula, perfazendo o presente contrato o valor global de R$
I10.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais).

§1" - A CONTRATANTE para a CONTRATADA, além do valor mensal, a importância
adicional de um honorário mensal para a realização do serviço abaixo descrito:
I - elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;

I
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§2o O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.
§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, .iuntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante Caixa
Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.
§4o - Neúum pagarnento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6' - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo contratado.
§7" - No caso de atÍaso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
to capuí desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLAUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA íATt.5 :'! - inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato leúr prazo de vigência até 3l de dezembro de 2024, contado a paÍir da
data de sua assinatura.
Parágrafo Único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do ar1. 57, §lo da Lei no
&.666/93.

CLAUSULA UINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS í4rt.55. inciso IV. da Lei

#

no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o Projeto
Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no
aÍt.73,l,aeb,da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOTACAO ORCAMENT Ánrl (art.55 inciso V. da Lei n
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Boquim, conforme classificação orçamentiiria detalhada abaixo:
o UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
o Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
o Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.

55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Comparecer à sede da Câmara, no município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessário, a fim de orientar e acompaúar "ln loco" os serviços decorrentes deste contrato.
III - Manter, durante toda a execugão do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessiírios ao fiel
desempenho do presente Contrato.

.,
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II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento,

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. inciso VII. da Lei
no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRÂTADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o mráximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos
serviços;
III - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO íart. 55. inciso VIII da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
Ntigo79, da Lei n" 8.666193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no coput desta cláusula, neúum ônus recairá sobre
a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da
Lei n" 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÁO íAú.55. inc o IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece,
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no 8.666/93 .

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei no
8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n" 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;

3
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IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste ContÍato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERACÓES (Art.65. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo
65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2', II da lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃo 67. Lei no 8.666/93).

Boquim/SE, de de 2024.

FERNANDO VITORIO DOS SANTOS
Presidenle dq Cômara

CONTRATANTE

JOSE VALMIR DOS PASSOS
Sócio Àdministrador da CAT

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I.

I
II-

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente Contrato, em atendimento à determinação legal.

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO
As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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Oficio s/n'
Boquim, 28 dc dczcmbr<> de 2023.

Senhor Assessor,

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, inciso VI c scu
parágrafo único, da Lei 8.666193, estamos encaminhando para análisc c

Parecer dessa Assessoria Juridica, proccsso rclcrcntc à Inexigibilidadc dc
Licitação, com a JustiÍjcativa competentc, e rcspcctiva minuta dc Contrato,
visando à contrataçào de empresa prestadora de scrviços dc assessoria c
consultoria tócnica especiaiizada na árca dc contabilidadc pública e apoio
administrativo.

Atenciosamente,

i&tr:::

d.

16C

WASHIN N EZES SILVA
Presidentc da CPL

) \ PI\
I

1
1tr4t

Ao
Assessor Juridico
Câmara MunicipalBoquim/SE

1]""
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PARE,CEI{ no 80 /2021

Funda-se o prcscnte Parecer accrca da análisc da Incxigibilidade dc

Licitação e minuta do respcctivo ConÍato, cujo objeto é a contralação dc cmprcsa

prestadora de serviços cspccializada na asscssoria c consultoria técnica na área dc

contabilidade pública c apoio administrativo.

A Lci n'. 8.666/93, em seu aí.25, II c §l', eslabelecc ipisis litcris:
(Art. 25 É incxigívcl a licitação quando houvcr inviabilidadc dc compctição, cm

especial:

(...)

Il para a contratação de serviços técnicos cnumerados no an. 13 dcsta Lci, dc

naturcza singular, com profissionais ou cmpresas dc notória cspcciali:ração. vcdada a

inexigibilidadc para scrviços dc publicidade ou divulgação;

(...)

§lo - Considcra-se dc notória cspecializâção o profissional ou emprcsa cujo conccito

no campo dc sua cspecialidadc, dcconcntc dc dcscmpcnho anterior, cstudos.

experiências, publicações, organização, aparclhamcnto, cquipc tccnica, ou dc outlos

requisitos relacionados com suas alividadcs, pcrmita infcrir quc o scu trabalho c

essencial e indiscul.ivelmcnte o mais adcquado à plcna satisfação do objcto do

contrato."

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em scu inciso III, com a

redação dada pela Lei n' 8.883/94:

"Art. 13 - Para os Ílns dcsta l,ei, considcram-sc serviços tecnicos profissionais

espccializados os trabalhos relativos a:

(...)

III assessorias ou consultorias técnicas c auditorias financciras ou tributárias;

(...)"
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Portanto, a l-ci estabelece que a contralação aqui prctcndida pode-sc rcalizar

da lbrma aqui a ser cfetivada, conforme sc podc deprccnder da cxcgesc dos

supramcncionados dispositivos lcgais.

A Lcgislação infraconstitucional aponta incxigibilidadc, ondc sc dcfluc clo

capuÍ do artigo 25, e scus incisos que é vcdada a deflagração do l)roccsso. porquanto lhc

lalta o rcquisilo cssencial à sua procedibilidadc, ou scja, a competição. scm a qual a

Licitação scria uma burla, ou cntão, ainda, dcsneccssária, cm viíudc dc rcquisitos

cspeciais que torncm inviávcl o procedimcnto licitatório. antc a lalla dc objetividadc nos

critérios dc julgamento, alóm do oulros, situação dcmonstrada na prcsontc pretcnsão.

A Justihcativa de lncxigibilidade dc Licitação aprcscntada prcenchcu todos

os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma sc configurassc, inclusivc

medianlc as fartas explanação c documontação aprcscntadas, cm consonância oom o

objeto prctcndido.

Portanlo, da análisc da justihcativa e minuta contratual que nos loranr

apresenladas, pcrcebemos o alcndimento dos rcquisitos lcgais. assim como quc loranr

claboradas csposadas pclas disposições contidas no arl. 25, ll c §l'combinado com o

aí. 13. III. no tocante à JustiÍlcativa, e art. 55, c seus incisos. rc.lcrcntcmcntc à minuta

do Contrato, ambos da Lci n'.8.666/93. Outrossim, ó bcm dc pcrccbcr, ainda. a corrcta

estipulação do prazo conlratual. na forma do art. 57. cupul da Lci n" 8.666/93. scm a

possibilidade dc prorrogações suoessivas, atcndcndo a ontcndimcnlo do 'l'ribunal dc

Clontas da União, o qual achamos por bcm transcrcver:

"Ábstenha-se dc rcnovar contratos dc prcstação de scrviços tccnicos cspccializados

de consultoria com fundamento no art. 57, inciso II, da Lci n" 8.666/1993, aplicávcl

à prestação dc serviços dc natureza contínua." (Açôrdão 21612004 Plcnário -

l'CU).

Por Íim, não Ílnalmcnte, cumprc obscrvar que é obrigatirria a análisc <las

minutas. antcs dc sc dc dcflagrar o proccdimcnto licitatório. pclo Asscssor Jurídico da

Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Lci n'. 8.666/93), o quc aclui sc laz.

1
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Finalmcntc. poróm não mcnos imporlante. pcla análisc dos autos quc nos

loram aprcscntados c informaçõcs nclc contidas. om cspccial a justilicativa c rninuta

contratual claboradas, não nos parecc haver qualclucr oltnsa aos ditanrcs c princípios

lcgais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lci dc Licitaçircs c Contratos

Administrativos, lcndo sido lodos os prcccitos alcançados, razão pcla qual opinamos

pcla lcgalidadc <1o proccdimcnto.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em

conformidade com a lei de licitações, nos termos deste parecer.

Ê o parecer;
A consideraçáo superior

Boquim/SE 28 dc dezembro de 2023

Iton Soares Viera
o OAB/ sii 149

nlo da CMB

3
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
Comissão Permanente de Licitação

CertiÍico que, em cumprimento às atribuiçôes desta Comissão
Permanente de Licitaçáo e às disposições legais, com relaçáo à
documentaçáo apresentada pela empresa CAT - Consultoria e
Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no
32.820.607 lO0Ol-04, referente aos curriculos do pessoal técnico,
entregue sob a forma de mídia digital, eÍn pen diue, o mesmo foi
devidamente aberto, verificado e conferido, apenâs deixando de ser
impressos os documentos ali presentes face ao seu grande volume, mas
se constatando a veracidade do conteúdo e regularidade dos mesmos.

O referido é verdade!

Boquim, 28 de dezembro de 2023.

1[
SILVA

te dâ CPI-

CERTIDÁO
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TERMo DE RATTFTcAçÃo oe rtexrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÃo

Processo no 06/2O23

Considerando as informações, pareceresr documentos e despachos contidos nos autos
do processo em epígrafe, RATIFICO a presente Inexigibilidadê de Licitação, após
reconhecida pela Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para contratar junto à
empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - CNPJ no 32.820.607 IOOOL-O .,

visando a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na
área de contabilidade pública e apoio administrativo.

Essa ratificação se fundamenta no art. 25, inc. Ii, c/c art. 13, inc. III e art. 26, caput e
parágrafo único, incs. II e III, todos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
edição atua lizada.

O valor global do contrato a ser celebrado é de R$ 110.500,00 (cento e dez mil e
quinhentos rêais), terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2024, e que será pago conforme dotação orçamentária específica, a saber:
o UO: 1Ol - Câmara Municipal de Boquim
o Açáo: 01 .O31.0OO8.2O01 - Manutenção da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consuitoria
. Fonte de Recursos: 15000000

Ao Setor de Licitações para confecção do extrato para publicação da presente
ratificação, nos termos do art. 26, caput, da Lei no 8666/93, para que produza seus
efeitos legais.

Boquim - SE, 29 de dezembro de 2023.

NDO RIO DOS sÁ^,ros
I de Boqu imesidente da Câmara

t

I



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

f,XTRATO DE PUBLICACÃO DE INEXIGIBILIDADI

NÚMERO/PROTOCOLO: N," 06 12023

OBJETO: Prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio
administrativo.
CONTRATÀDA: CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.
VÀLOR: R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reâis)-
PRAZOT Da data de sua assinatum até 3l de dezembro de 2024
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 101 - Câmam Municipal de Boquim
Açáor 01.031.0008.2001 Mânutençào da CâÍnara Municipal
Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - SeÍviços de Consultoria
Fonte de RecuÍsos: 1001.0000
BASE LEGAL: Art. 25, II, c/c aÍ. 13, III ô aí. 26, paÍágrafo único,
II e III, todos da Lei n'. 8.666/93.

16C
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CERTIDÃO

CertiÍico que, em cumprimento às atribuições do setor responsâvel pela
Licitação e às disposições do art. 26 da Lei n' 8.666193, o Extrato da
Justificativa de Inexigibilidade de Licitaçáo n" 06 I 2023, cujo objeto é a
contrataçáo de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio
administrativo, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em
local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Boquim, 29 de dezembro de 2023.

'[Ln-,'L \á
Washiirgtíon Meneles Sllva

Presidente da CPL
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ES'TÀIX) I)8, SI.]R(;I I'E
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CONTI{^I'O o" lll l2ll21

('ON't RÀlO t)li PRliSl.tÇttO Dt: Sl:Rvl<'OS Ql'l':
l)N't'Rt: St Cl:t.lrR R.'tilt, Dt, t':tt l-.tD0..t t-.í.tt.tA.'t
MUNt(:tP,U. t)t, BOQUtlrí, ti, DO OL:I'RO,.t ("11'
(o.\st LtoRI t t; r5'.§/:'.§Júllt/..1 1t::(.tlt.t t.lt»t.
Dta«)RRt:.\'t I; DÁ t.\l:.\'tGIRtt.tt).It)t: t)t, l.t( t t.t<.i()
,\," 0ó/202.1.

( 1.,\t st,l.,\ t,t{r}It..ilt,\ - l)o ()ti.tF] 'O (art.55. incisr-r I. da Lci no tJ.(166/93).

O prescntc Conlralo tcm por objeto a prcslação dc scrviços dc asscssoria c consultori;t
tócnica cspccializa,Ja na árca dc contabilidadc pública c apoio administralivo. dc acordo com

as cspccificações constantcs da tncxigibilidadc dc Licitação, scu l'ro.icto l]ásico. c proposta

da Corrtlatada. qut: passam a làz.cr paíc inlcgrantc dcstc instruntcnto. dc acordo colll o art.

55, XI <ia l-ci n" 8.666/93. indcpcndcntemcnlc dc suas transcriçõos.

cr.Áusur,A sri(;UNl)^ - rx) ru,rclMli r)E lrx[,]cUÇÃo (art.55. inciso Il. tla Lri no

8.666/9-1
Os scrviços scrão cxcculados dirctamcntc pcla CON'l liA'l'AI)Â. sob a lirrrna dc cxccttçito
indircta. cnr rcgimc do crnprcitada por plcço global, dc acordo com as ncccssitlaclcs da

CONl'lt 1ANl'li. visando à pcrfcita consccução do objcto dcstc Conlrato.

(.1.,\t st L,\'t't.]{( t..lt{,\ - tx) l,lt}. ( o. t).\s ( o\l)l('Clr:s l».: 1,,\(;^ME\., to (xrr.

55. inciso IIl, dr l,ci no 8.(16(r/93).
A CON'l R^'l 

^N'l 
l: pagará a CON'l ltA l'AI)A a importância clc llS ti.500,00 (oito nril e

quinhcntos reais). nrcnsaln.rcnlc. alórn do valor dc 01 (uma) mcnsalidadc para rcalizxçato rh)

scrviço dcscrito no §l" dcsta Cláusula. pcrfazondo o pt'csclltc colltrato o valor global dc llS
110.500,00 (ccnto c dcz mil e quinhentos reais).
§lo - A CONl'l{^l'^N'l ll para a OON'l'RA'l'AI),À. alóm do valor tr.tcusal. a importâncil
adicional dq um honorário mensal para a rcalização do scrviço abaixo dcscrito:
| - claboração da l)rcstação dc (lontas (lcral da Câma: a:

§2o O pagarncnlo scrii clctuado aptis licluidação tla clcspcsa. put mcio dc cr,-'tlito ctt't cotltit
corrcntc indicada pcla (lON'l'ltÂ'l'Al)4. mcdiantc a aprcscnlação clc Nota lriscal. l:atLtra.

dcvidamcnlc atcstada pckr sctor rcsponsávcl pclo I'cccbiurcnto do scn iço.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IIOQUIM, inscrira no CNPJ sob n'32.765.t185/0001-06.
Iocalizada no Parque Citrícola Oovernador João Àlvcs lrilho, s/n - Clcnlro. ncstc Município.
doravante dcnominada CONTRATANTE, ncslc alo rcprcscnlada pclo scr.r Prcsidcntc o Sr
F'crnando Vitório dos Santos, c a CA'l'- CONSIIL'IORIA E ASSllSSOIf.l^ I'ECNlC,\
L'I'DA.. pessoa jurídica dc dircito privado, constituida sob a lbrma dc socicdadc por' .plotas
limitada. inscrita no CNPJ/MI] sob o no 32. tt20.607()001 -04. c no Consclho l{cgional dc
Conlabilidadc. Scccional Scrgipc. sob o n" SII-000149(). corn scdc na I{ua Sitnão l)ias. n"
658, na Cidads dc Aracaju. Capital do llstado dc Scrgipc. doravautc dcnorrtitrada
CONTI{41'^DA, ncstc ato rcprcscntado pclo scu Sticio Adrninislrador. u Sr..los('Valnrir
dos l)assos, tôm justo c acordaclo cntrc si o proscntc Contrato clc l'rcstaçiio dc Scn iços. tlc
acordo com as disposiçõcs rcgulamcntarcs contidas na Lci n' 8.666. dc 2l dc.iunl.ro dc 1991.

c suas altcraçõcs postcriorcs c tcndo em vista o quc consta do l)roccsso Administr-ativo dc

Incxigibilidaclc clc Licitação. mcdiar.rtc cliiusulas c condiçôcs scguintcs:
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§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrançq prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante Caixa

Econômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.

§4o - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6'- Os preços serão fixos e ineajustáveis, durante o período contratado.

§7" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBCE.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art.55, inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terâ prazo de vigência até 3l de dezembro de 2024, contado a partir da

data de sua assinatura.
Parágrafo Único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do arl.57, §1" da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA UINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS (Art. 55. inciso IV. da Lei
no E.666/93)
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o Projeto

Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no

art.73,l, a e b, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORC NTARIA (art. 55. inciso V. da Lei n. o

E.666i93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara

Municipal de Boquim, conforme classificagão orçamentária detalhada abaixo:
o UO: l0l - Câmara Municipal de Boquim
o Ação: 0l .03 I .0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
. Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
. Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E SPONSABILIDADE DAS PARTES (art.
55. inciso VII e XII I. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à sede da Câmara, no município, pelo menos uma vez por mês, ou quando

necessário, a fim de orientar e acompanhar "tn /oco" os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execuçâo do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do mês

subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel

desempenho do presente Contrato.
It - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

,v[M R OOS P§SOS 11656773512
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CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII, da Lei
no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5%, (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSI]LA NONA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no E.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do

artíEo 79, da Lei n' 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre

a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da

Lei n' 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA DECIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO (Art. 55, inciso IX, da Le! no]S.1!§§l9f,).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece.

de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei no 8.666/93.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA LA O APLICÁVEL ÀI
EXECUCÀO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55 . inciso XII. da Lei no

8.666/93
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n' 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

3Â$in.do do[tn 
^rê 

por JosE



*

,..:

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUTM

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES (Art. 65. Lei no 8.6ó6193).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n"
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65,

§2'. ll da lei n' 8.666/93.

CLÁUS A TERCEIRA _ DO ACOM MENTO E DA
FISCALIZAÇ O (Art. 67, Lei no 8.6ó6193).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado

em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente Contrato, em atendimento à determinação legal.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a coníormidade da execução

do Contrato com as noÍÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 02 de janeiro de 2024.

1?t

RIO DO S
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CONTRATANTE
Assinado digitalmente por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:11656778572

.IOSE VALMIR DOS PASSOS
Sócio ldministrador da C,{7'

CONTRATADA
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PORTARIA NO 07 / 2024
DE 02 DE JANEIRO DÉ 2024

Designa servidores para exercerem as
funções de Gestor e Fiscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado,
no âmbito da Câmara de Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgánica do Município, c/c as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações), e

0oNSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e

art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

C;oN9IDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma reg u la r;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima

necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas
qa ra ntias contratua is;

V - euando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;

vI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade
competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as

respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

apticação áe penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse

processo;
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vI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimerl tos

que se fizerem necessá rios;

vII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e condlções editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância

aos princípios e preceitos consu bsta nciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações'

t??
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução
do mesmo.

CON5,IDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zel pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

v - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no

instrumento de contrato;

são normatizados os
no âmbito desta Câmara,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições,
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos,
contrato a contrato;

?,N'IDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de

Contratos, aqui Previstas;

RESOLVE:

Art. 10 - Designar. para atuar como Gestor e Fiscal de contrato, exercendo todas as

atribuições aos mesrno, inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,

no âmbito da câmara de Boquim, os servidores abaixo especificados, nas respectivas

fu nções:

I - Radamés Rodrigues Freitas - CPF xx*.942.335-*x - Gestor do Contrato;

u - priscila Isabella Brito Nascimento - cPF xt*.820.745 -** - Fiscal do contrato.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no /2024, decorrcnÍe

da Inexigibilidade de Licitação no 0612023.

#
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Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art.40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual.

Boquim/SE, 02 de janeiro de 2024,

FE o RIO DOS SANTOS
residente quim

CHÊi ÉDTP
ÀO\T 

É

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

CAT - Consultoria
Assessoria Técnica Ltda.

Contratação da empresa para
Assessoria e Consultoria na área
de Contabilidade Publica e apoio
administrativo.

Da data de
assinatura até 31
dezembro de 2024.

sua
de

c i(4'líe
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EXTRATO

CoNTRATO N'rf /2024

PRoCEDTMENTO LICmATÓRIo: lnexigibilidade de Licitaçào n"
06/2023
OBJETO: PÍestaçâo de seÍviços de assessoria e consultoria técnicâ
espccializadana área de contabilidade pública e apoio administÍativo.
CONTRATADA: CAT - Consultoria e Ássessoía Técnica Ltda.
VÀLOR: R$ I 10.500,00 (cento e dez mil e quinhentos Í€ais)
PRAZO: Da data de sua âssinatum até 3l de dezembro de 2024.

CLASSIFICÀÇÃO ORÇAMENTÁRlA:
UO: I0l - CânaÍa Municipalde Boquim
AçIor 01.031.0008.2001 - Manutençâo da Câmara Municipal
Clf,ssiÍc.çto de Despe$r 3390.35.00.00 - SeÍviços de Consultoria -
Fonte de Recursos: 15000009,,
NOTÂ DE EMPENHO: ,//.&..Ê-

Boqu

DOS SAr-'l OS
PÍesidente dâ Cámam de im

t7í
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CertiÍico que, em cumprimento às atribuições do setor responsável pela
Licitaçáo e às disposições do art. 61, parágrafo único, da Lei n'
8.666193, o Extrato do Contrato n" 12024, decorrente da
Inexigibilidade de Licitação n" 0612023, celebrado entre esta Câmara
Municipal de Boquim e a empresa CAT - Consultoria e Assessoria
Técnica Ltda., cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica especializada na ârea de contabilidade pública e

apoio administrativo, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara,
em local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de
todos.

O referido é verdadel

Boquim/SE, 02 de J aneiro 2024.

?t

khl,-
Presldente da CPL

CERTIDÃO
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NOTA OE EMPENHO .N92612024

FOBNECEOOR

cLASSTFTCAçÂO

UNIOAOE ORçÂMENIÁNIÂ:
FUNçÀO:

SUBFUNÇÀO:

PAOGRÂMA:

PROJEÍO/ATIVIDÂDE:

cLASSTFTCÂçÃO ECOr.rÔMrCA:

É^\TÉ:

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADOBES DE BOQUIM
PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP:49.360-000
CNPJ: 32.765.885i0001 -06

.\-t-Ttw NO PAGINA

RUERICA

0210112024

NOIüE:

ENDÉBEÇO:

CIDADE:

CNPJ/CPF:

CONIÀl

CAT CONSULTORIA E ÂSSESSOBIA TECNICA LTDA

Rt,A Simáo Dias

32820607000104

Ne:

ESTAOO:

tNsc.
ESTAOUAL:

aAIRBO: CENTRO

COIúPLEMET{TO:

INSC. MUNICIPAL: 438565

658

SE

101 - CAMARA MUNICIPAL OE EOOUIM

O1 . LEGISLATIVÂ

031 , ÁCÂO LEGTSLATIVA

A, GESTAÕ LEGISLATIVÀ

2OO1 , MÂNUTENCÂO DA CAMANA MUNICJPAL

«190350000 - sEBvtcos oE CoNSULTORIÂ

150OO0o0 - Rêcuísos não Vinculados de lmposlos

M . ÂSSESSORIA OU AUDITORIA CONTABIL E FINANCEIRA REALIZADA POR PESSOA JURIDICA

6i2023 LrctrAÇÃo/DrspENSA,/rNEXrcrBrLtDADE DA PRoPRIA uG
TIPO [rOD: 5 - INEXIGIBILIDADE DÉ LICITACAO. B. LÉGAL:30
NEXIGIVEL. ART 25, INCISO II. LEI 8,666/93

CONÍFAÍO

112024 'Do Otgào

TIPO NATUREZA OE CREDITO

OLoE^L ottÇAMENTÁnto

LrcrTAçao

\T,ELEMENTO DE oÉSPESA:

EMPENHO

ITEM
v1

CATEGORIA

COI\,1Ul\,4

SALDO ANTERIOR

172 000.00

OBRA

valor do Empenho

BS 110 soo,oo

SALOO ATUAL

6t 500.00

coNvENlo

HrsróRrco

vALott coÍtnESpoNoENrE A oESpESA coM coNSULToBtA E AssEssoRtA coNTABIL pAnÂ ÊsrA cAsA LEGIsLATIvA DURANTE o ExEacicoDF 2a24

DEscRrçÃo

ELABoRAÇÁo DA PRESÍAÇÃO DE CONTAS ANUAL

ASSFSSO']IA CONTAAIL

OTD

r,000

12,000

UNIDADE MEDIDA

UN

MI S

VALOB UNITARIO

8 500.0000

8 500 0000

TOTAL:

VALOR TOTAL

B 500,00

102 000.00

1 to.50o,00

Autorizado

Data . 0210112024

Empenhado

Data : 0210112024

V',h*;
-)-t 

Saua^"r4 Fru.\u>

69646449549, FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RADA[IES RODRIGUES FBÉIÍAS

CheÍe Departamento Administraçáo e Finançás


